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SUMÁRIO

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

2019

ATO NO 2.555 - PRM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso XXI, da constituição do Estado, 
e tendo em vista o Procedimento Administrativo 2019/24830/002994, 
resolve

P r o M o V E r,

josE dE MorAIs jUnIor, matrícula 638770-1, integrante da Polícia 
Militar do Estado do tocantins - PMto, ao Posto de 2o tenente, 
referência “I”, no respectivo quadro, por contar com mais de trinta anos 
de contribuição previdenciária.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 3 dias do mês de dezembro 
de 2019; 198o da Independência, 131o da república e 31o do Estado. 

MAUro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 2.619 - PRM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso XXI, da constituição do Estado, 
e tendo em vista o Procedimento Administrativo 2019/24830/003151, 
resolve

P r o M o V E r, 

EdIVALdo GALVÃo dE QUEIroZ, matrícula 491680-1, integrante da 
Polícia Militar do Estado do tocantins - PMto, ao Posto de 2o tenente, 
referência “I”, no respectivo quadro, por contar com mais de trinta anos 
de contribuição previdenciária.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 18 dias do mês de dezembro 
de 2019; 198o da Independência, 131o da república e 31o do Estado. 

MAUro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 2.638 - PRM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso XXI, da constituição do Estado, 
e tendo em vista o Procedimento Administrativo 2019/24830/003106, 
resolve

P r o M o V E r,

ErsIVAL nUnEs PotÊncIo, matrícula 683775-1, integrante do corpo 
de Bombeiros Militares do Estado do tocantins - cBMto, ao Posto de 
2o tenente, referência “j”, no respectivo quadro, por contar com mais de 
trinta anos de contribuição previdenciária.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 30 dias do mês de dezembro 
de 2019; 198o da Independência, 131o da república e 31o do Estado. 

MAUro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

2020

ATO NO 33 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

d E s I G n A r

o servidor ELI jArEdE dAnGELo VIAnA, matrícula 1228536-7, para 
o exercício da função comissionada Especial de chefe de cartório de 
Unidade Prisional Porte I - fcPs-1, da secretaria da cidadania e justiça, 
a partir de 31 de outubro de 2019.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 10 dias do mês de janeiro 
de 2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado. 

MAUro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 39 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

d E s I G n A r

os servidores adiante indicados para o exercício das funções 
Comissionadas Especiais, com denominações e símbolos especificados, 
da secretaria da cidadania e justiça, a partir das seguintes datas:
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sEcrEtArIA dA sEGUrAnçA PÚBLIcA 21
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1. EnIs PErcY BAndEIrA VIAnA nEto, matrícula 1169564-2, chefe 
de segurança de Unidade Porte III, fcPs-4, 1o de janeiro de 2020;

2. GoLdA MEIr BrIto dA LUZ GoMEs, matrícula 867849-4, chefe 
de cartório de Unidade Prisional Porte IV, fcPs-4, 1o de janeiro de 
2020;

3. HIGo BorGEs sILVA, matrícula 11581395-1, chefe de segurança 
de Unidade Porte IV, fcPs-6, 7 de janeiro de 2020;

4. IsAAc rIBEIro MIrAndA, matrícula 11213442-3, chefe de 
segurança de Unidade Porte I, fcPs-1, de 1o de janeiro de 2020;

5. IsrAEL AUGUsto PIMEntEL dos sAntos, matrícula 1281291-2, 
chefe de segurança de Unidade Porte II, fcPs-2, e 1o de janeiro de 
2020;

6. jEffErson dE MELo oLIVEIrA, matrícula 11579684-1, chefe de 
segurança de Unidade Porte II, fcPs-2, 1o de janeiro de 2020;

7. josÉ AntÔnIo MEnEZEs MArInHo, matrícula 11578114-1, chefe 
de Unidade Prisional Porte IV, fcPs-8, 1o de janeiro de 2020;

8. josÉ MArcos BAndEIrA tAVArEs, matrícula 11579625-1, chefe 
de segurança de Unidade Porte II, fcPs-2, 1o de janeiro de 2020;

9. josÉ osVALdo fontInELLE BArBosA fILHo, matrícula 
11581620-1, chefe de Unidade Prisional Porte II, fcPs-6, 1o de 
janeiro de 2020;

10. LUIZ cEsAr BAtIstA dA sILVA, matrícula 11460520-4, chefe de 
Plantão de Unidade Prisional Porte IV, fcPs-2, de 1o de janeiro de 
2020;

11. MArcELo MAcIEL MEnUcELI, matrícula 11578840-1, chefe de 
Unidade Prisional Porte III, fcPs-7, 1o de janeiro de 2020;

12. MAtHEUs fELIPE foGGIA ALBErnAZ, matrícula 11578246-1, 
chefe de segurança de Unidade Porte II, fcPs-2, 1o de janeiro de 
2020;

13. MYKAEL nAscIMEnto GonçALVEs, matrícula 11577975-1, chefe 
de Unidade Prisional Porte III, fcPs-7, 1o de janeiro de 2020;

14. PAULo dE soUsA frEItAs, matrícula 11580852-1, chefe de 
Unidade Prisional Porte IV, fcPs-8, 7 de janeiro de 2020;

15. PAULo sÉrGIo VIEIrA dE soUZA, matrícula 572631-2, chefe de 
Unidade Prisional Porte I, fcPs-5, 1o de janeiro de 2020;

16. rAfAEL BEZErrA GoUVEIA, matrícula 11654961-1, chefe de 
Plantão de Unidade Prisional Porte IV, fcPs-2, 1o de janeiro de 2020;

17. roMILdo dIAs BArBosA, matrícula 11581867-1, chefe de Unidade 
Prisional Porte II, fcPs-6, 1o de janeiro de 2020;

18. ronALdo dE LIMA doMInGUEs, matrícula 11658720-1, chefe de 
Unidade Prisional Porte I, fcPs-5, 1o de janeiro de 2020;

19. tArcÍsIo ALVEs dE soUsA, matrícula 1122339-2, chefe de 
segurança de Unidade Porte III, fcPs-4, 1o de janeiro de 2020;

20. tHIAGo LoUY fErrEIrA sILVA, matrícula 11581085-1, chefe de 
segurança de Unidade Porte IV, fcPs-6, 1o de janeiro de 2020;

21. UELdEr GonçALVEs torrEs AGUIAr, matrícula 11547243-2, 
chefe de cartório de Unidade Prisional Porte II, fcPs-2, 1o de janeiro 
de 2020;

22. WEsLAnE dE oLIVEIrA, matrícula 11578017-1, chefe de cartório 
de Unidade Prisional Porte II, fcPs-2, 1o de janeiro de 2020;

23. WIsLLon cIPrIAno BArBosA, matrícula 1161016-4, chefe de 
Plantão de Unidade Prisional Porte IV, fcPs-2, 1o de janeiro de 2020.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 10 dias do mês de janeiro 
de 2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado. 

MAUro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 47 - PRM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso XXI, da constituição do Estado, 
e tendo em vista o Procedimento Administrativo 2019/24830/2728, resolve

P r o M o V E r

cEsAr AUGUsto soUZA VIEIrA, matrícula 660635-1, integrante da 
Polícia Militar do Estado do tocantins - PMto, ao Posto 2o tenente, 
referência “I”, no respectivo quadro, por contar com mais de trinta anos 
de contribuição previdenciária.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 10 dias do mês de janeiro 
de 2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado.

MAUro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 48.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

tornAr sEM EfEIto

o Ato no 2.627 - nM, de 19 de dezembro de 2019, publicado na edição 
5.508 do Diário Oficial do Estado, na parte em que nomeia MATHEUS 
nUnEs LIMA para exercer o cargo de provimento em comissão de 
Assessor comissionado IV - cA-4, da secretaria da Administração, 
redistribuído para a estrutura operacional da secretaria da saúde.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 13 dias do mês de janeiro 
de 2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado. 

MAUro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 50 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

fABrÍcIo MAtHEUs soArEs PInHEIro para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessor comissionado IV - cA-4, da 
secretaria da Administração, redistribuindo-o, até vacância, com o 
respectivo ocupante, para a estrutura operacional da secretaria da saúde.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 14 dias do mês de janeiro 
de 2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado. 

MAUro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 51 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

fErnAndo MAGno dos sAntos rEIs para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessor comissionado IV - cA-4, da 
secretaria da Administração, redistribuindo-o, até vacância, com o 
respectivo ocupante, para a estrutura operacional da Agência do 
desenvolvimento do turismo, cultura e Economia criativa - AdEtUc, a 
partir de 13 de janeiro de 2020.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 14 dias do mês de janeiro 
de 2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado. 

MAUro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil
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ATO NO 52 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

d E s I G n A r

o servidor cLÁUdIo PErEIrA fonsEcA, matrícula 682825-1, para o 
exercício da função comissionada da segurança Pública - 3 - fcsP-3, 
da secretaria da segurança Pública.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 14 dias do mês de janeiro 
de 2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado. 

MAUro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 53 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

d E s I G n A r

os servidores adiante indicados para o exercício das funções 
Comissionadas do Magistério, abaixo especificadas, da Secretaria da 
Educação, juventude e Esportes, a partir das seguintes datas:

1. AnA cLArA GoMEs dE QUEIroZ rIBEIro, matrícula 1132849-1, 
fcM-2, 2 de janeiro de 2020;

2. AUGUsto oLIVEIrA soUsA, matrícula 399222-2, fcM-2, 2 de 
janeiro de 2020;

3. nIcÉLIA BorGEs dE soUsA BILIo, matrícula 903313-2, fcM-1,  
2 de janeiro de 2020;

4. PoLIAnA ALVEs dE oLIVEIrA, matrícula 1121413-1, fcM-3, 18 de 
dezembro de 2019.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 14 dias do mês de janeiro 
de 2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado. 

MAUro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 54 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

d E s I G n A r

a servidora LIndALVA cArnEIro dA sILVA, matrícula 923397-6, para 
o exercício da função comissionada Especial de Assessor Executivo - 
fc-EdUcAçÃo-1, da secretaria da Educação, juventude e Esportes, a 
partir de 2 de janeiro de 2020.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 14 dias do mês de janeiro 
de 2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado. 

MAUro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 55 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

HEnrIQUE rocHA ArMAndo para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessor Especial do Gabinete do Governador IV - dAs-5, 
da secretaria Executiva da Governadoria, na Governadoria.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 14 dias do mês de janeiro 
de 2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado. 

MAUro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

CASA CIVIL

PORTARIA CCI NO 33 - CSS, DE 9 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e 
no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e na conformidade do 
termo de cooperação técnica no 22, de 28 de dezembro de 2018, resolve

M A n t E r

cedido ao Município de nova olinda o Agente de segurança socioeducativo 
AdAILton ALVEs fEItoZA, matrícula 11216760-1, integrante do quadro 
de pessoal do Poder Executivo, no período de 1o de janeiro a 31 de 
dezembro de 2020, com ônus para o requisitante, inclusive quanto ao 
recolhimento previdenciário em favor do IGEPrEV-tocAntIns, parcelas 
referentes às pessoas natural e jurídica.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 38 - DISP, DE 10 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

da função comissionada Especial de chefe de cartório de Unidade 
Prisional Porte I - fcPs-1 o servidor cELEsroBson dA concEIçÃo 
sILVA, matrícula 11654406-1, lotado da secretaria da cidadania e justiça, 
a partir de 31 de outubro de 2019.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 39 - DISP, DE 10 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

das funções comissionadas Especiais, com denominações e símbolos 
especificados, os servidores adiante indicados, lotados na Secretaria da 
cidadania e justiça, a partir das seguintes datas:
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1. AdILon BrAGA dos sAntos, matrícula 11202548-3, chefe de 
cartório de Unidade Prisional Porte II, fcPs-2, 1o de janeiro de 2020;

2. AndrEA sIMIÃo dA sILVA, matrícula 990623-5, chefe de Unidade 
Prisional Porte II, fcPs-6, 1o de janeiro de 2020;

3. ELIsIAno ALVEs cAMELo, matrícula 11578963-1, chefe de Plantão 
de Unidade Prisional Porte IV, fcPs-2, 1o de janeiro de 2020;

4. EUdÁZIo noBrE dA sILVA, matrícula 408594-4, chefe de Unidade 
Prisional Porte I, fcPs-5, 1o de janeiro de 2020;

5. fÁBIo dE soUsA rocHA, matrícula 11579285-1, chefe de 
segurança de Unidade Porte II, fcPs-2, de 1o de janeiro de 2020;

6. GUILHErME MArtIns sILVA, matrícula 11577878-1, chefe de 
Unidade Prisional Porte IV, fcPs-8, 7 de janeiro de 2020;

7. HIGo BorGEs sILVA, matrícula 11581395-1, chefe de Plantão de 
Unidade Prisional Porte IV, fcPs-2, 1o de janeiro de 2020;

8. josÉ AntÔnIo MEnEZEs MArInHo, matrícula 11578114-1, chefe 
de segurança de Unidade Porte IV, fcPs-6, 1o de janeiro de 2020;

9. josÉ osVALdo fontInELLE BArBosA fILHo, matrícula 
11581620-1, chefe de segurança de Unidade Porte II, fcPs-2,  
1o de janeiro de 2020;

10. josÉ ronILson AMÂncIo dA sILVA, matrícula 1041975-2, chefe 
de Unidade Prisional Porte III, fcPs-7, 1o de janeiro de 2020;

11. MArcELo MAcIEL MEnUcELI, matrícula 11578840-1, chefe de 
segurança de Unidade Porte III, fcPs-4, 1o de janeiro de 2020;

12. MÁrcIA APArEcIdA ALMEIdA sILVA, matrícula 602842-1, chefe 
de cartório de Unidade Prisional Porte IV, fcPs-4, 1o de janeiro de 
2020;

13. MYKAEL nAscIMEnto GonçALVEs, matrícula 11577975-1, chefe 
de segurança de Unidade Porte III, fcPs-4, 1o de janeiro de 2020;

14. PAtrÍcIA IULY dE cAstro dE soUZA, matrícula 1283448-1, chefe 
de cartório de Unidade Prisional Porte II, fcPs-2, 1o de janeiro de 
2020;

15. PAULo dE soUsA frEItAs, matrícula 11580852-1, chefe de 
segurança de Unidade Porte IV, fcPs-6, 7 de janeiro de 2020;

16. PAULo jEAn sILVEIrA dA sILVA, matrícula 11581905-1, chefe de 
Unidade Prisional Porte I, fcPs-5, 1o de janeiro de 2020;

17. PAULo sÉrGIo VIEIrA dE soUZA, matrícula 572631-2, chefe de 
Unidade Prisional Porte IV, fcPs-8, 1o de janeiro de 2020;

18. roMILdo dIAs BArBosA, matrícula 11581867-1, chefe de 
segurança de Unidade Porte II, fcPs-2, 1o de janeiro de 2020;

19. rondInELE ALVEs LIMA, matrícula 977941-2, chefe de Unidade 
Prisional Porte III, fcPs-7, 1o de janeiro de 2020;

20. tHIAGo LoUY fErrEIrA sILVA, matrícula 11581085-1, chefe de 
Plantão de Unidade Prisional Porte IV, fcPs-2, 1o de janeiro de 2020;

21. VInÍcIUs LIMA sILVA, matrícula 58110-3, chefe de Unidade Prisional 
Porte II, fcPs-6, 1o de janeiro de 2020.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 53 - CSS, DE 14 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e 
no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e na conformidade do 
termo de cooperação técnica no 43, de 24 de outubro de 2017, resolve

c E d E r

ao Poder judiciário do Estado do tocantins os servidores adiante 
indicados, integrantes do quadro de pessoal do Poder Executivo, no 
período de 16 de janeiro a 31 de dezembro de 2020, com ônus para o 
requisitante, inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em favor do 
IGEPrEV-tocAntIns, parcelas referentes às pessoas natural e jurídica:

1. AGno PAIXÃo sArAIVA, matrícula 961313-3, Auxiliar Administrativo;
2. BÁrBArA dELLAnE LoPEs dA sILVA, matrícula 959999-2, 

Assistente Administrativa;
3. josÉ PIrEs dE cAstro nEto, matrícula 35170-1, Assistente 

Administrativo.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 54 - DISP, DE 14 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

das funções comissionadas do Magistério, os servidores adiante 
indicados, lotados na secretaria da Educação, juventude e Esportes, a 
partir das seguintes datas:

1. IrAn ALVEs crUZ, matrícula 680853-4, fcM-1, 2 de janeiro de 
2020;

2. LEdA oLIVEIrA soUsA, matrícula 483592-2, fcM-2, 2 de janeiro 
de 2020;

3. PAtrÍcIA dE oLIVEIrA rAMos EdWArds, matrícula 1170546-1, 
fcM-3, 18 de dezembro de 2019;

4. PoLIAnA cArVALHo LoUçA, matrícula 1150812-1, fcM-1, 2 de 
janeiro de 2020.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 55 - DISP, DE 14 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

da função comissionada Especial de Assessor Executivo - fc-
EdUcAçÃo-1 a servidora joYcE roMÃo, matrícula 1082981-2, 
lotada na secretaria da Educação, juventude e Esportes, a partir de 2 
de janeiro de 2020.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 56 - RVG, DE 14 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, inciso IV, da constituição do Estado, outorgada 
pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do Estado, resolve

r E V o G A r,

a partir de 12 de dezembro de 2019, a Portaria ccI no 1.529 - css,  
de 10 de dezembro de 2018, publicada na edição 5.254 do Diário Oficial do 
Estado, na parte em que mantém o militar VALdEonnE dIAs dA sILVA, 
matrícula 59990-1, cedido à casa Militar, na Governadoria.

rolf costa Vidal
secretário-chefe



Ano XXXII - EstAdo do tocAntIns, tErçA-fEIrA, 14 dE jAnEIro dE 2020 DIÁRIO OFICIAL   No 5.522 5

POLÍCIA MILITAR

PORTARIA Nº 793/2019-SAMP/DGP

Promove policial militar pelo critério de tempo de 
contribuição e adota outras providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso das atribuições legais contidas no art. 10, da 
Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, art. 1º, art. 2º, art. 21, 
VI, art. 27 e art. 54, I, §1º e §3º da Lei nº 2.575, de 20 de abril de 2012, 
c/c art. 15, §2º, art. 85, VI, §3º, I e IV, art. 121, I e art. 122, I e II da Lei  
nº 2.578, de 20 de abril de 2012, e;

considerando que o militar requereu transferência para a 
reserva remunerada, por ter preenchido o requisito exigido em Lei;

considerando ainda a manifestação exarada no Parecer “sPA” 
nº 1.604/2019, de 28 de novembro de 2019, emitido pela subprocuradoria 
Administrativa do Estado do tocantins, e deferido pelo despacho “scE/
GAB” nº 2669/2019, de 29 de novembro de 2019, da Procuradoria-Geral 
do Estado, que após análise dos autos opinou pelo deferimento do pedido 
de transferência para a reserva remunerada formulado pelo requerente;

rEsoLVE:

Art. 1º ProMoVEr à graduação de sUBtEnEntE do Quadro 
de Praças Policiais Militares - QPPM, referência letra “I”, pelo critério de 
tempo de contribuição previdenciária, com data retroativa a 14 de maio 
de 2019, 1º sGt QPPM rG: 02.094/2 PAULo fILHo rEIcH - Mat. 
712519, cPf: 592.031.961-53, com base no que consta do Processo  
nº 2019/24830/001806.

Art. 2º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

Quartel do comando-Geral, em Palmas - to, 09 de dezembro 
de 2019.

jaizon Veras Barbosa - cel QoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 001/2020-SAMP/DGP

Movimenta Policiais Militares para fruição de férias e 
adota outras providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012 c/c art. 68, alínea “t”, 
art. 86 e art. 87, todos pertencentes à Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr aos Policiais Militares abaixo relacionados 
suas férias regulamentares referentes ao exercício 2019 para usufruto no 
mês de fevereiro de 2020, conforme especificado abaixo:

ord. Post/
GrAd. rG noME MAt. LotAçÃo InIcIo fInAL dIAs

1 tEn cEL 
QoPM 04.705/1 dEnYUrE dE MEnEZEs 

cAVALcAntE 49120 sIoP 05/02/2020 05/03/2020 30

2 tEn cEL 
QoPM 04.706/1 joÃo LEYdE dE soUZA 

nAscIMEnto 136624 6º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

3 MAj QoA 03.716/1 joÃo cArLos soArEs 
nEto 738648 5º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

4 MAj QoE 04.633/1 nEUton PErEs 
PIMEntEL 217715 QcG 05/02/2020 05/03/2020 30

5 MAj QoE 04.212/1 rEnAtA LIMA sAntos 
dE LEMos 894440 QcG 05/02/2020 05/03/2020 30

6 MAj Qos 05.150/1 roGÉrIo AntÔnIo 
frEIrE dA sILVA 628867 1º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

7 cAP QoA 03.001/1 AntÔnIo costA dA sILVA 767600 8º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

8 cAP 
QoPM 05.122/1 dAnIEL sILVA PIMEntEL 

dE MorAIs 982006 4º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

9 cAP 
QoPM 05.953/1 dArLIs tAVArEs dE 

soUZA 51515 6º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

10 cAP 
QoPM 04.512/1 doUrIVAn sAntos 

PErEIrA 978222 9º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

11 cAP QoM 03.222/1 EdILson frAncIsco 
dE soUsA 956238 QcG 05/02/2020 05/03/2020 30

12 cAP QoA 02.732/1 EdInon ALVEs dos 
sAntos 753017 1ª cIPM 05/02/2020 05/03/2020 30

13 cAP 
QoPM 05.439/1 HELB GoMEs E costA 877624 5º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

14 cAP 
QoPM 05.344/1 IrEnILton sILVA dA crUZ 42320 1º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

15 cAP 
QoPM 06.354/1 jArMEnson dIÊnYs 

oLIVEIrA dA costA 1151924 6º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

16 cAP 
QoPM 05.835/1 josÉ ELIAnEo dE soUZA 

PErEIrA 1083260 cIoE 05/02/2020 05/03/2020 30

17 cAP 
QoPM 04.012/1 KAtEs roMEs dE soUZA 871828 1º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

18 cAP QoA 02.971/1 nILo dA sILVA nUnEs 727249 6ª cIPM 05/02/2020 05/03/2020 30

19 cAP QoA 03.502/1 rAIMUndo GonçALVEs 
dE oLIVEIrA 854650 5º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

20 cAP QoA 02.167/1 rEnAtA AndrAdE 
PErEIrA 699461 QcG 05/02/2020 05/03/2020 30

21 cAP 
QoPM 06.290/1 rondInELE MArtIns 

fEItoZA 929909 9º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

22 1º tEn 
QoA 03.503/1 WAndErson MoUrA 

doUrAdo 661688 sIoP 05/02/2020 05/03/2020 30

23 2º tEn 
QoA 03.500/1 AdonÍsIo VIEIrA dA 

costA 719150 3ª cIPM 05/02/2020 05/03/2020 30

24 2º tEn 
QoA 04.042/1 ALMIr ALMEIdA dE soUsA 800354 5ª cIPM 05/02/2020 05/03/2020 30

25 2º tEn 
QoA 01.800/1 EUGÊnIo roMEr 

tEIXEIrA 311100 APMt 05/02/2020 05/03/2020 30

26 2º tEn 
QoA 02.539/1 GILdEon rodrIGUEs dE 

oLIVEIrA 745872 BPcHoQUE 05/02/2020 05/03/2020 30

27 2º tEn 
QoA 02.876/1 PAULo cÉZAr BAtIstA 

LIMA 788482 1º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

28 2º tEn 
QoA 03.714/1 sEBAstIAo cLAYton 

BrAZ dA sILVA 662577 3º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

29 sUB tEn 
QPPM 03.842/2 AdÃo soArEs dE 

oLIVEIrA fILHo 842385 1ª cIPM 05/02/2020 05/03/2020 30

30 sUB tEn 
QPPM 03.471/2 AdEnILson PErEIrA 

MorEIrA 700475 BPMA 05/02/2020 05/03/2020 30

31 sUB tEn 
QPPM 03.451/2 ALcIr rodrIGUEs 

cAVALcAntE 660738 7º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

32 sUB tEn 
QPPM 04.053/2 ErnEsto jÚnIor GoMEs 871415 2º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

33 sUB tEn 
QPE 01.559/2 GEnIVALdo cordEIro 

dos sAntos 685048 4º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

34 sUB tEn 
QPs 05.203/2 GILdEnIcE MArtIns 

costA 989736 6º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

35 sUB tEn 
QPPM 03.118/2 HIdELfonso GUEdEs 

dA costA 434428 BPMrEd 05/02/2020 05/03/2020 30

36 sUB tEn 
QPPM 04.496/2 jÚnIor cArLos 

fErrEIrA soBrAL 913800 2º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

37 sUB tEn 
QPs 06.325/2 jUVEnAL PInto dA sILVA 526402 1º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

38 sUB tEn 
QPs 05.215/2 LUcIMEIrE fErrEIrA 

soBrInHo 724467 5º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

39 sUB tEn 
QPPM 04.120/2 MArcIo dEnILton 

fAcUndEs dIAs 723992 5º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

40 sUB tEn 
QPPM 03.800/2 nAAsson cUnHA 

GUIMArÃEs 705230 cAMIL 05/02/2020 05/03/2020 30

41 sUB tEn 
QPE 05.236/2 rUBEns dA costA 

MorAEs 820894 QcG 05/02/2020 05/03/2020 30

42 sUB tEn 
QPPM 04.321/2 VILAnÊs crIstHIAn 

PErEIrA dA sILVA 1001035 6ª cIPM 05/02/2020 05/03/2020 30

43 sUB tEn 
QPE 05.231/2 WEdIson MontEIro 

doUrAdo 1050923 QcG 05/02/2020 05/03/2020 30

44 sUB tEn 
QPPM 04.355/2 WEsLEY rodrIGUEs 

BAtIstA 1002589 1º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

45 1º sGt 
QPPM 02.632/2 AdALBErto sILVA soUZA 516690 2º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

46 1º sGt 
QPPM 02.346/2 ÁLVAro dA GUIA 

trAnQUEIrA nEVEs 699424 3º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

47 1º sGt 
QPPM 02.647/2 AntÔnIo cArLos 

cArVALHo dA sILVA 601187 9º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

48 1º sGt 
QPPM 03.662/2 AntÔnIo dos sAntos 

MArtIns 740310 2º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

49 1º sGt 
QPPM 02.799/2 cLÁUdIo coELHo LIMA 748228 6º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

50 1º sGt 
QPPM 01.280/2 cLInÉVIo dIAs PIMEntA 532270 5º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

51 1º sGt 
QPPM 02.848/2 doMInGos EUdIonE 

BorGEs dA sILVA 497165 3º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

52 1º sGt 
QPPM 02.111/2 EdILBErto MoUrA LIMA 

nEto 187917 3º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

53 1º sGt 
QPPM 02.868/2 EdILson BEZErrA dE 

soUsA 693045 3º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

54 1º sGt 
QPPM 02.892/2 ELIZIMAr fErrEIrA dE 

MEnEZEs 652572 1ª cIPM 05/02/2020 05/03/2020 30

55 1º sGt 
QPPM 03.270/2 EPAMInondAs josÉ dE 

soUZA 675316 1ª cIPM 05/02/2020 05/03/2020 30

56 1º sGt 
QPPM 02.917/2 ErAsMo MAcArIo 

dA sILVA 695789 6º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

57 1º sGt 
QPPM 03.899/2 EVErALdo PErEIrA 

dA sILVA 576569 cAMIL 05/02/2020 05/03/2020 30

58 1º sGt 
QPPM 02.720/2 frAncIsco dE AssIs 

frAnçA soUsA 757590 2º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

59 1º sGt 
QPPM 02.458/2 ocIVAn PErEIrA rocHA 748083 6º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

60 1º sGt 
QPPM 03.756/2 orLAndo dA sILVA VIEIrA 505198 1º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

61 1º sGt 
QPPM 02.527/2 rAIMUndo PInto 

PInHEIro 755981 4º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30
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62 1º sGt 
QPPM 02.782/2 rEGInALdo dA sILVA 

AGUIAr 677325 9º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

63 1º sGt 
QPPM 02.621/2 rEInALdo dE soUsA 

rAMos 659694 7º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

64 1º sGt 
QPPM 02.675/2 rEnEr cordEIro 

fErrEIrA LInHArEs 742135 2ª cIPM 05/02/2020 05/03/2020 30

65 1º sGt 
QPPM 02.710/2 roBErto nErEs dE 

soUZA 709910 BPMA 05/02/2020 05/03/2020 30

66 1º sGt 
QPPM 01.792/2 VALdInÁ rIBEIro dE 

cArVALHo 620819 3º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

67 1º sGt 
QPPM 02.860/2 VALtEnIr MArQUEs 

cArdoso 761634 QcG 05/02/2020 05/03/2020 30

68 1º sGt 
QPPM 02.118/2 VAndErLEY PErEIrA 

tAVArEs 486970 3ª cIPM 05/02/2020 05/03/2020 30

69 2º sGt 
QPPM 03.697/2 AdEMI MArtIns sALEs 716835 QcG 05/02/2020 05/03/2020 30

70 2º sGt 
QPPM 03.442/2 AGnALdo ALVEs dE 

soUZA 801231 3ª cIPM 05/02/2020 05/03/2020 30

71 2º sGt 
QPPM 04.604/2 ALEssAndro PErEIrA 

dE oLIVEIrA 1070410 4º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

72 2º sGt 
QPPM 04.436/2 ALMIro LIMA tAVArEs 1031414 1ª cIPM 05/02/2020 05/03/2020 30

73 2º sGt 
QPPM 03.198/2 AnAnIAs oLIVEIrA sEnA 

fILHo 718649 2ª cIPM 05/02/2020 05/03/2020 30

74 2º sGt 
QPPM 04.397/2 AnIcEsso cArVALHo 

rosA 952403 8º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

75 2º sGt 
QPPM 03.747/2 cÍcEro PErEIrA dA 

costA nEto 546220 6º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

76 2º sGt 
QPPM 03.046/2 cUstÓdIo rIBEIro dE 

cErQUEIrA 696101 1ª cIPM 05/02/2020 05/03/2020 30

77 2º sGt 
QPPM 04.299/2 dEUZIMAr BorGEs 

dA sILVA 855203 cIoE 05/02/2020 05/03/2020 30

78 2º sGt 
QPPM 03.831/2 EdILson ALVEs PErEIrA 456175 9º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

79 2º sGt 
QPPM 02.992/2 EdIVALdo sAntAnA 

dA sILVA 366046 1º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

80 2º sGt 
QPPM 03.736/2 EdnEY sILVA soUsA 776340 6º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

81 2º sGt 
QPPM 04.990/4 ELLEn dE KÁssIA rIBEIro 

fErrEIrA 64352 QcG 05/02/2020 05/03/2020 30

82 2º sGt 
QPPM 02.988/2 EsMErALdo rodrIGUEs 

dA sILVA 720929 sIoP 05/02/2020 05/03/2020 30

83 2º sGt 
QPPM 03.052/2 fLÁVIo BArBosA dA 

sILVA 766279 3ª cIPM 05/02/2020 05/03/2020 30

84 2º sGt 
QPPM 03.879/2 fLÁVIo MEndEs dE 

oLIVEIrA 680105 9º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

85 2º sGt 
QPPM 04.335/2 GErILto dA sILVA LUZ 1036203 BPMA 05/02/2020 05/03/2020 30

86 2º sGt 
QPPM 03.000/2 GILVÃ cAroLIno AGUIAr 669067 8º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

87 2º sGt 
QPPM 04.153/2 HELBErt PAULA dA sILVA 

sAntos 656139 2º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

88 2º sGt 
QPPM 03.729/2 HÉLIo VIEIrA dE oLIVEIrA 750806 5º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

89 2º sGt 
QPPM 03.177/2 IsMAEL fErrEIrA dE 

ArAÚjo 742251 1ª cIPM 05/02/2020 05/03/2020 30

90 2º sGt 
QPPM 02.975/2 josÉ ALAcIo dE 

cErQUEIrA sALEs 678536 6º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

91 2º sGt 
QPPM 03.858/2 josÉ AMÉrIco LoPEs 

dA sILVA 780215 BPMA 05/02/2020 05/03/2020 30

92 2º sGt 
QPPM 03.071/2 josÉ EdIMILson PErEIrA 

dA sILVA 690603 9º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

93 2º sGt 
QPPM 03.708/2 josIBEL frAncIsco 

rAMALHo 670252 4º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

94 2º sGt 
QPPM 03.782/2 josIMAr LoPEs dA sILVA 766220 cAMIL 05/02/2020 05/03/2020 30

95 2º sGt 
QPPM 04.070/2 KEIdY sILVA rÊGo 965549 6ª cIPM 05/02/2020 05/03/2020 30

96 2º sGt 
QPPM 04.398/2 LUcEnEUdEs 

rodrIGUEs dos sAntos 931710 1ª cIPM 05/02/2020 05/03/2020 30

97 2º sGt 
QPPM 04.348/2 LUIZ dA sILVA nUnEs 825673 1º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

98 2º sGt 
QPPM 04.503/2 MAnoEL MIcIAs costA 

dos sAntos 879773 cIoE 05/02/2020 05/03/2020 30

99 2º sGt 
QPPM 04.356/2 MArcÉLIo fErrEIrA 

GUIMArÃEs 953365 9º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

100 2º sGt 
QPPM 03.175/2 MArcIVAn joAQUIM 

MorEIrA 675160 1ª cIPM 05/02/2020 05/03/2020 30

101 2º sGt 
QPPM 03.813/2 MArcos EVAnGELIstA 

PErEIrA BEZErrA 857820 4ª cIPM 05/02/2020 05/03/2020 30

102 2º sGt 
QPPM 04.295/2 MArcos rodrIGUEs 

dE MAtos 959756 6º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

103 2º sGt 
QPPM 04.880/2 MAUro dE MEsQUItA 

corrEIA 871075 5ª cIPM 05/02/2020 05/03/2020 30

104 2º sGt 
QPPM 04.472/2 nEILson dA sILVA nUnEs 999419 1º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

105 2º sGt 
QPPM 03.176/2 PAULo cÉsAr joAQUIM 

MorEIrA 681810 1ª cIPM 05/02/2020 05/03/2020 30

106 2º sGt 
QPPM 03.755/2 PEdro GoMEs 

cArVALHo cAnto 790488 2º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

107 2º sGt 
QPPM 03.771/2 rAIMUndo nonAto 

PErEIrA dE ALMEIdA 875421 6º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

108 2º sGt 
QPPM 03.895/2 rAIMUndo VErÍssIMo 

dos rEIs nEto 881238 9º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

109 2º sGt 
QPPM 03.516/2 rAnULfo LUstoZA 

MorEIrA fILHo 672145 2ª cIPM 05/02/2020 05/03/2020 30

110 2º sGt 
QPPM 03.539/2 roBErto cArLos 

fonsEcA dE soUZA 750636 5º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

111 2º sGt 
QPPM 03.101/2 ronALdo rodrIGUEs 

rAnGEL 778324 2º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

112 2º sGt 
QPPM 06.086/2 ronIVALdo rocHA 

nUnEs 956585 7º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

113 2º sGt 
QPPM 05.079/2 VALdInEZ soUZA 

fErrEIrA 934528 6ª cIPM 05/02/2020 05/03/2020 30

114 2º sGt 
QPPM 04.376/2 VAnGELA BorGEs dE 

soUZA BrIto 685528 QcG 05/02/2020 05/03/2020 30

115 2º sGt 
QPPM 03.892/2 WAGnEr oLIVEIrA dE 

soUsA 885578 9º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

116 2º sGt 
QPPM 04.399/2 WALdEcI costA LEItE 883211 8º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

117 2º sGt 
QPPM 04.488/2 WILL roBson MAcIEL 

cArVALHo 779225 BPMA 05/02/2020 05/03/2020 30

118 2º sGt 
QPPM 04.499/2 WIston cArVALHo dE 

jEsUs 908475 9º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

119 3º sGt 
QPPM 06.163/2 ABEMILton cArVALHo 

PIrEs fILHo 121979 5º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

120 3º sGt 
QPPM 06.029/2 AdonEs PInto dE soUsA 88198 3º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

121 3º sGt 
QPPM 06.146/3 AndErson PIrEs dA 

sILVA 109190 5ª cIPM 05/02/2020 05/03/2020 30

122 3º sGt 
QPPM 05.343/2 AndrÉ VIAnA 

cAVALcAntE 44171 5ª cIPM 05/02/2020 05/03/2020 30

123 3º sGt 
QPPM 06.097/2 AndrÉIA BAndEIrA sILVA 962159 cPc 05/02/2020 05/03/2020 30

124 3º sGt 
QPPM 06.100/2 AndrÊssA rAQUEL 

APoLInÁrIo dE MorAIs 56628 QcG 05/02/2020 05/03/2020 30

125 3º sGt 
QPPM 05.853/2 ÁQUILA PLAtInI dos rEIs 

sILVA dE ALMEIdA 1084810 1º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

126 3º sGt 
QPPM 05.666/2 ArLIndo foGAçA dE 

oLIVEIrA 92177 1º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

127 3º sGt 
QPPM 05.273/2 BrUno cArVALHo 

GoMEs 1063715 4º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

128 3º sGt 
QPPM 06.040/2 cArLos AtILA VIAnA dA 

sILVA ArAÚjo 71551 4º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

129 3º sGt 
QPPM 05.271/2 cLEon dos sAntos 

BrAGA 991780 1º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

130 3º sGt 
QPPM 05.996/2 dAMAZIo rodrIGUEs 

rocHA 56409 6º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

131 3º sGt 
QPPM 05.331/2 dEIVId MorAIs ALVEs 1063545 6º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

132 3º sGt 
QPPM 05.634/2 dEnIVAn cArVALHo 

EVAnGELIstA 1043226 2º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

133 3º sGt 
QPPM 06.283/2 dIEGo AntÔnIo dA 

crUZ sILVA 67845 1º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

134 3º sGt 
QPPM 06.247/2 dIEGo APHonsInE dE 

soUZA AMorIM 111421 1º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

135 3º sGt 
QPPM 05.885/2 dIonEY dA sILVA MAcEdo 1077708 8º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

136 3º sGt 
QPPM 06.217/2 ELI ALVEs dE AndrAdE 37828 1º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

137 3º sGt 
QPPM 04.792/2 ELIZAMA dos sAntos 

GoMEs 1053213 4º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

138 3º sGt 
QPPM 05.549/2 ELPIdIo rIBEIro dE 

soUZA nEto 38766 QcG 05/02/2020 05/03/2020 30

139 3º sGt 
QPPM 05.550/2 ELton ALAIr LUcEnA 

MEndonçA 674610 6ª cIPM 05/02/2020 05/03/2020 30

140 3º sGt 
QPPM 05.644/2 ELton nEGrEIros 

dA sILVA 1074776 BPMrEd 05/02/2020 05/03/2020 30

141 3º sGt 
QPPM 05.348/2 EUcLIdEs GoMEs 

dA sILVA 1083538 4º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

142 3º sGt 
QPPM 05.942/2 EVALdo soUZA dA sILVA 878057 6º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

143 3º sGt 
QPPM 05.870/2 EVErton cArdoso dIAs 

soArEs 100289 1º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

144 3º sGt 
QPPM 06.192/2 fErnAndo rodrIGo 

MorEIrA dA GAMA 929260 4º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

145 3º sGt 
QPPM 06.143/2 frAncIsco ALVEs 

tEIXEIrA 1035460 4ª cIPM 05/02/2020 05/03/2020 30

146 3º sGt 
QPPM 05.763/2 GILBErto ArrAIs rocHA 1088114 cIoE 05/02/2020 05/03/2020 30

147 3º sGt 
QPPM 06.186/2 GILMAr PErcILIAno dE 

oLIVEIrA 1026623 6º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

148 3º sGt 
QPPM 05.609/2 GILVAn rodrIGUEs 

PInto 89440 4º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

149 3º sGt 
QPPM 06.125/2 GIVAnILL AndrAdE 

dA sILVA 906958 1º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

150 3º sGt 
QPPM 05.805/2 GLEnnEA rodrIGUEs 

MoUrA GoMEs 823597 5º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

151 3º sGt 
QPPM 05.068/2 GrAcIno ALVEs rAMos 

nEto 1055828 9º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

152 3º sGt 
QPPM 06.053/2 GUstAVo InÁcIo dE 

PAULA 837572 BPMA 05/02/2020 05/03/2020 30

153 3º sGt 
QPPM 05.809/2 ItAMArA frEItAs 

HArdMAn MAGELA 51588 cAMIL 05/02/2020 05/03/2020 30

154 3º sGt 
QPPM 05.962/3 jAILson roGÉrIo 

rIBEIro noGUEIrA 944388 4ª cIPM 05/02/2020 05/03/2020 30

155 3º sGt 
QPPM 05.882/2 jAndEr ALfrEdo dE 

cAstro 59514 1º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

156 3º sGt 
QPPM 06.213/2 jAUds GonçALVEs 

cArVALHo 943256 cAMIL 05/02/2020 05/03/2020 30

157 3º sGt 
QPPM 04.905/2 jErEMIAs MALHÃo 

dA sILVA 1077899 QcG 05/02/2020 05/03/2020 30

158 3º sGt 
QPPM 04.941/2 jEssÉ dE fEItosA 

MorEIrA 1041932 1º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

159 3º sGt 
QPPM 03.872/2 jEttEr cAMELo dE 

oLIVEIrA 742354 2ª cIPM 05/02/2020 05/03/2020 30
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160 3º sGt 
QPPM 05.001/2 jorLAn dE nAZArÉ 

LoPEs 625921 QcG 05/02/2020 05/03/2020 30

161 3º sGt 
QPPM 05.915/2 josÉ dE ArIMAtÉIA 

PErEIrA 976079 9º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

162 3º sGt 
QPPM 05.591/2 josÉ dIVIno ALVEs 

sAntAnA 61326 4º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

163 3º sGt 
QPPM 05.928/2 josÉ HAroLdo dE 

soUsA jÚnIor 89956 cAMIL 05/02/2020 05/03/2020 30

164 3º sGt 
QPPM 05.900/2 josÉ ILMAr BAtIstA 

rIBEIro 937748 5ª cIPM 05/02/2020 05/03/2020 30

165 3º sGt 
QPPM 06.303/2 josEMILdo do 

nAscIMEnto soUsA 885098 9º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

166 3º sGt 
QPPM 05.409/2 jULIo cEsAr VIEIrA dos 

Anjos 1063502 QcG 05/02/2020 05/03/2020 30

167 3º sGt 
QPPM 05.397/2 LILIA rEIs AIrEs dIAs 1051857 5º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

168 3º sGt 
QPPM 05.544/2 LUcIEnE EstEVEs dE 

soUZA 929375 6ª cIPM 05/02/2020 05/03/2020 30

169 3º sGt 
QPPM 05.752/2 LUIZ dIAs sAntAnA 1023217 2ª cIPM 05/02/2020 05/03/2020 30

170 3º sGt 
QPPM 04.915/2 MArcELo BELMIro 

ArEndt 879803 6º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

171 3º sGt 
QPPM 05.832/2 MArcos BArBosA 

EVAnGELIstA 78600 QcG 05/02/2020 05/03/2020 30

172 3º sGt 
QPPM 06.179/2

MArcUs VInIcIUs 
PErEIrA dA crUZ 

sAntos
58080 5ª cIPM 05/02/2020 05/03/2020 30

173 3º sGt 
QPPM 05.580/2 MArLAn rocHA GoMEs 

jÚnIor 1070215 4º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

174 3º sGt 
QPPM 05.991/2 MAUrIcIo MontEIro dA 

rocHA MArQUEs 1035207 6º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

175 3º sGt 
QPPM 05.566/2 MIrIAn dE ABrEU 

cALdEIrA 1081322 2ª cIPM 05/02/2020 05/03/2020 30

176 3º sGt 
QPPM 06.123/2 MÔnIcA sAndY dE sÁ 69465 8º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

177 3º sGt 
QPPM 06.057/3 nArA sIMonE PErEIrA 

dA sILVA 1095595 4º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

178 3º sGt 
QPPM 04.763/2 nHAYAn dE soUZA 

GoncALVEs 43646 3ª cIPM 05/02/2020 05/03/2020 30

179 3º sGt 
QPPM 06.244/2 nILton AUGUsto 

fIGUEIrAs fAGUndEs 102950 4º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

180 3º sGt 
QPPM 06.088/2 osÉAs dE PAULA AMorIM 

crUZ 70212 8º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

181 3º sGt 
QPPM 04.741/2 PHAtYA do cArMo 

oLIVEIrA 44821 sIoP 05/02/2020 05/03/2020 30

182 3º sGt 
QPPM 05.878/2 rAIMUndo PIrEs dA 

sILVA 745975 BPcHoQUE 05/02/2020 05/03/2020 30

183 3º sGt 
QPPM 05.796/2 rodrIGo PAZ 

MAGALHÃEs 1041304 5º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

184 3º sGt 
QPPM 05.375/2 roGÉrIo BArros dos 

sAntos 814481 BPcHoQUE 05/02/2020 05/03/2020 30

185 3º sGt 
QPPM 05.606/2 roGÉrIo dE oLIVEIrA 

cArVALHo 1085107 4ª cIPM 05/02/2020 05/03/2020 30

186 3º sGt 
QPPM 04.908/2 sIdInEIs coELHo VIAnA 1048538 BPcHoQUE 05/02/2020 05/03/2020 30

187 3º sGt 
QPPM 04.884/2 sIdnEY GoMEs do 

nAscIMEnto 169850 8º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

188 3º sGt 
QPPM 05.816/2 sUsÂnIA PIrEs dA sILVA 967042 6º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

189 3º sGt 
QPPM 06.048/2 VILson LEAndro 

GonçALVEs 1092880 QcG 05/02/2020 05/03/2020 30

190 3º sGt 
QPPM 06.032/2 VonI rIBEIro GoMEs 68643 3º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

191 3º sGt 
QPPM 06.158/2 WAndErson cArVALHo 

dA rocHA 71447 cIoE 05/02/2020 05/03/2020 30

192 3º sGt 
QPPM 05.712/2 WAsHInGton PErEIrA 

noLEto 1093614 BPMrEd 05/02/2020 05/03/2020 30

193 3º sGt 
QPPM 05.009/2 WAsHInGton roGErIo 

LUIZ GoMEs 985240 2º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

194 3º sGt 
QPPM 05.837/2 WAsHInGton sErGIo 

LIMA MorEIrA 954242 1º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

195 3º sGt 
QPPM 04.843/2 WEBEr soArEs dos 

sAntos 1092944 BPcHoQUE 05/02/2020 05/03/2020 30

196 3º sGt 
QPPM 06.318/2 WEsLEI MArtIns 

fErrEIrA 1081063 4º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

197 3º sGt 
QPPM 04.785/2 WEsLEY MILson BAstos 

BIsErrA 871397 9º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

198 3º sGt 
QPPM 05.921/2 WILIAn josÉ PIrEs 

dA sILVA 1039105 BPMrEd 05/02/2020 05/03/2020 30

199 3º sGt 
QPPM 06.246/2 WIrIs ALVEs dE sAntAnA 995645 4º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

200 3º sGt 
QPPM 04.896/2 ZULEIdE noLEto BrIto 957280 QcG 05/02/2020 05/03/2020 30

201 cB QPPM 06.320/3 MAGno rIBEIro 
rodrIGUEs 61752 5º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

202 sd QPPM 06.567/4 cArLos HEnrIQUE 
sAntAnA rAMos 11210036 QcG 05/02/2020 05/03/2020 30

203 sd QPPM 06.562/4 cLEIton concEIçÃo 
sILVA 11208651 7º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

204 sd QPPM 06.637/4 crIstIAM PAULo dA sILVA 
BrAndÃo 11210850 2º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

205 sd QPPM 06.391/4 EdIVALdo GoMEs dE 
ArAÚjo 11206918 1º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

206 sd QPPM 06.770/4 EtEVALdo josÉ 
MAcHAdo sILVA jÚnIor 11207817 5ª cIPM 05/02/2020 05/03/2020 30

207 sd QPPM 06.561/4 GABrIEL MAscArEnHAs 
MELo 11210788 6º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

208 sd QPPM 06.518/4 IsrAEL BArBosA BAtIstA 11207779 8º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

209 sd QPPM 06.545/4 jAMEs dE soUsA rEIs 11206250 2º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

210 sd QPPM 06.737/4 jEAn MIcHAEL BArBosA 
sAntIAGo 11209500 5ª cIPM 05/02/2020 05/03/2020 30

211 sd QPPM 06.413/4 jEffErson ALEXAndrE 
BAtIstA dos sAntos 11210737 7º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

212 sd QPPM 06.559/4 joÃo LUcAs fontoUrA 
dE oLIVEIrA 1271962 QcG 05/02/2020 05/03/2020 30

213 sd QPPM 06.373/4 LUIZ PAULo AUrELIAno 
dA sILVA 11206977 4º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

214 sd QPPM 06.438/4
MAHIAnnA coÊLHo 

MAcIEL fErrEIrA dE 
cArVALHo dA crUZ

102031 6º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

215 sd QPPM 06.686/4 MArrAMAntH VIEIrA 
dELGAdo 11210869 3ª cIPM 05/02/2020 05/03/2020 30

216 sd QPPM 06.497/4 nErIVALdo MEndEs 
BAtIstA 11206616 5º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

217 sd QPPM 06.556/4 PAULo rAfAEL dA sILVA 11211130 4º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

218 sd QPPM 06.778/4 PAULo rIcArdo 
rodrIGUEs corsIno 11211210 1º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

219 sd QPPM 06.553/4 rAWAndErson 
fErrEIrA LIMA BArros 11209062 7º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

220 sd QPPM 06.660/4 rIcArdo LUcEnA crUZ 1281453 3ª cIPM 05/02/2020 05/03/2020 30

221 sd QPPM 06.669/4 roBErto ALEXAndrE 
AGrIPIno dA sILVA 11211938 4º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

222 sd QPPM 06.555/4 rodrIGo AGUIAr dE 
oLIVEIrA 11211067 cIoE 05/02/2020 05/03/2020 30

223 sd QPPM 06.672/4 VAnEssA sAntos 
cAVALcAntE 1244604 QcG 05/02/2020 05/03/2020 30

224 sd QPPM 06.386/4 WÁLIçon ALVEs 
rodrIGUEs 11124911 6º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

225 sd QPPM 06.687/4 WEsLEY oLIVEIrA dA 
crUZ 11211121 9º BPM 05/02/2020 05/03/2020 30

Art. 2º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

Quartel do comando-Geral, em Palmas - to, 02 de janeiro de 
2020.

jaizon Veras Barbosa - cel QoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

DESPACHO Nº 31/2020

ProcEsso nº: 2019/11010/000196
IntErEssAdo(A): GILBErto AQUIno cAMArA
AssUnto: Licença para o desempenho de Mandato classista
cArGo: jornalista
nÚMEro fUncIonAL: 286890-2
cPf: 219.032.631-15
ÓrGÃo: secretaria da comunicação
LotAçÃo: diretoria de jornalismo
MUnIcÍPIo: Palmas

com base na documentação constante dos autos, e nos termos 
do art. 104, inciso I, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, concEdo 
ao servidor Gilberto Aquino camara, Licença para desempenho de 
Mandato classista, em razão de ter sido eleito para exercício do cargo 
de Vice-Presidente da Associação dos Jornalistas Profissionais do Estado 
do tocantins, Ajor/to, no período de 17.11.2019 a 16.11.2022, com a 
remuneração do cargo efetivo.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 7 
de janeiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 32/2020/GASEC

ProcEsso nº: 2019/23000/002639
IntErEssAdo(A): rEGIVAnE MArtIns AMBroZIo sILVA
nÚMEro fUncIonAL: 908086/3
cPf: 806.582.291-68
cArGo: Professor da Educação Básica
AssUnto: rEdUçÃo dE jornAdA dE trABALHo
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
LotAçÃO: Chefia da Assessoria Jurídica
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com base na manifestação da junta Médica oficial do 
Estado, resolvo ProrroGAr o período de concessão do benefício de 
redução de jornada de trabalho, de 08 (oito) horas para 06 (seis) horas 
ininterruptas, inicialmente concedido ao servidor(a) rEGIVAnE MArtIns 
AMBroZIo sILVA, por meio do despacho nº 6183, de 28 de novembro 
de 2018, nos termos do art. 115, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 
2007, pelo prazo de um ano, para o período de 14/12/2019 a 12/12/2020.

Gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 09 dias do mês de janeiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 33/2020/GASEC

ProcEsso nº: 2019/27000/021149
IntErEssAdo(A): MArLY dA sILVA cAMArGo
noME do dEPEndEntE: orivan Gonçalves de Lima júnior
GrAU dE PArEntEsco: filho
nÚMEro fUncIonAL: 686892/3
cPf: 575.966.031-49
cArGo: Professor da Educação Básica
AssUnto: rEdUçÃo dE jornAdA dE trABALHo
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
LotAçÃo: centro de Ensino Médio dr josé Aluisio da silva Lu

com base na manifestação da junta Médica oficial do 
Estado, resolvo ProrroGAr o período de concessão do benefício de 
redução de jornada de trabalho, de 08 (oito) horas para 06 (seis) horas 
ininterruptas, inicialmente concedido ao servidor(a) MArLY dA sILVA 
cAMArGo, por meio do despacho nº 66, de 09 de janeiro de 2019, nos 
termos do art. 112, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, pelo prazo 
de um ano, para o período de 29/01/2020 a 27/01/2021.

Gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 09 dias do mês de janeiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 35/2020/GASEC

ProcEsso nº: 2019/23000/002633
IntErEssAdo(A): frAncIscA MArQUEs dos sAntos oLIVEIrA
noME do dEPEndEntE: Gabriela Marques coelho
GrAU dE PArEntEsco: filha
nÚMEro fUncIonAL: 554604/3
cPf: 446.116.333-49
cArGo: Professor da Educação Básica
AssUnto: rEdUçÃo dE jornAdA dE trABALHo
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
LotAçÃo: col Est Antônio Alencar Leão

com base na manifestação da junta Médica oficial do 
Estado, resolvo ProrroGAr o período de concessão do benefício 
de redução de jornada de trabalho, de 08 (oito) horas para 06 (seis) 
horas ininterruptas, inicialmente concedido ao servidor(a) frAncIscA 
MArQUEs dos sAntos oLIVEIrA, por meio do despacho nº 93, de 
11 de janeiro de 2019, nos termos do art. 112, da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, pelo prazo de um ano, para o período de 28/12/2019 a 
26/12/2020.

Gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 09 dias do mês de janeiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 37/2020/GASEC

ProcEsso nº: 2019/27000/002634
IntErEssAdo(A): AnA dEnIs soPrAn dA sILVA
noME do dEPEndEntE: diamisblan sopran da silva
GrAU dE PArEntEsco: filho
nÚMEro fUncIonAL: 1253018/1
cPf: 826.704.201-68
cArGo: Professor da Educação Básica
AssUnto: rEdUçÃo dE jornAdA dE trABALHo
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
LotAçÃo: diretoria regional de Educação - Palmas

com base na manifestação da junta Médica oficial do 
Estado, resolvo ProrroGAr o período de concessão do benefício de 
redução de jornada de trabalho, de 08 (oito) horas para 06 (seis) horas 
ininterruptas, inicialmente concedido ao servidor(a) AnA dEnIs soPrAn 
dA sILVA, por meio do despacho nº 731, de 15 de fevereiro de 2019, nos 
termos do art. 112, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, pelo prazo 
de um ano, para o período de 07/11/2019 a 05/11/2020.

Gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 09 dias do mês de janeiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIVEIr
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 39/2020/GASEC

ProcEsso nº: 2019/27000/018843
IntErEssAdo(A): josE nILdo dos sAntos
nÚMEro fUncIonAL: 294357/2
cPf: 228.198.511-34
cArGo: Professor da Educação Básica
AssUnto: rEdUçÃo dE jornAdA dE trABALHo
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
LotAçÃo: diretoria de Apoio às Escolas

com base na documentação constante do presente processo, 
em especial a manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, resolvo 
concEdEr, ao(à) requerente josE nILdo dos sAntos, o benefício 
de redução de jornada de trabalho, de 8 (oito) para 6 (seis) horas diárias 
ininterruptas, nos termos do art. 115, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 
2007, pelo prazo de um ano, para o período de 27/12/2019 a 25/12/2020.

Para fins de renovação do benefício em referência faz-
se necessária a apresentação de documentação comprobatória 
de permanência das necessidades especiais do(a) servidor, com 
antecedência de 30 (trinta) dias do término do período retrocitado.

Gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 09 dias do mês de janeiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 41/2020/GASEC

ProcEsso nº: 2019/27000/021141
IntErEssAdo(A): cLEIA frAncIscA MoUrA sAncHEs
noME do dEPEndEntE: diomar francisco de Moura
GrAU dE PArEntEsco: Mãe
nÚMEro fUncIonAL: 1128558/1
cPf: 008.683.771-04
cArGo: Professor da Educação Básica
AssUnto: rEdUçÃo dE jornAdA dE trABALHo
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
LotAçÃo: Instituto Presbiteriano Educacional

com base na documentação constante do presente processo, 
em especial a manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, resolvo 
concEdEr, ao(à) requerente cLEIA frAncIscA MoUrA sAncHEs, 
o benefício de redução de jornada de trabalho, de 8 (oito) para 6 (seis) 
horas diárias ininterruptas, nos termos do art. 112, da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, pelo prazo de um ano, para o período de 27/12/2019 
a 25/12/2020.

Para fins de renovação do benefício em referência faz-
se necessária a apresentação de documentação comprobatória de 
permanência das necessidades especiais do(a) dependente, com 
antecedência de 30 (trinta) dias do término do período retrocitado.

Gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 09 dias do mês de janeiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração
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DESPACHO Nº 42/2020/GASEC

ProcEsso nº: 2019/27000/021185
IntErEssAdo(A): LUIs tAdEU LoPEs dA sILVA
noME do dEPEndEntE: régis Luís Alves Araújo silva
GrAU dE PArEntEsco: filho
nÚMEro fUncIonAL: 660660/3
cPf: 546.941.751-49
cArGo: Professor da Educação Básica
AssUnto: rEdUçÃo dE jornAdA dE trABALHo
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
LotAçÃo: col sagrado coração de jesus - convênio

com base na manifestação da junta Médica oficial do 
Estado, resolvo ProrroGAr o período de concessão do benefício de 
redução de jornada de trabalho, de 08 (oito) horas para 06 (seis) horas 
ininterruptas, inicialmente concedido ao servidor(a) LUIZ tAdEU LoPEs 
dA sILVA, por meio do despacho nº 35, de 07 de janeiro de 2019, nos 
termos do art. 112, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, pelo prazo 
de um ano, para o período de 14/12/2019 a 12/12/2020.

Gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 09 dias do mês de janeiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 43/2020/GASEC

ProcEsso nº: 2019/27000/0021139
IntErEssAdo(A): AnA MArIA dA costA tEIXEIrA
noME do dEPEndEntE: Hilda Mendonça da costa
GrAU dE PArEntEsco: Mãe
nÚMEro fUncIonAL: 783976/3
cPf: 643.886.461-72
cArGo: Professor da Educação Básica
AssUnto: rEdUçÃo dE jornAdA dE trABALHo
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
LotAçÃo: centro de Ensino Médio josé Alves de Assis

com base na manifestação da junta Médica oficial do 
Estado, resolvo ProrroGAr o período de concessão do benefício 
de redução de jornada de trabalho, de 08 (oito) horas para 06 (seis) 
horas ininterruptas, inicialmente concedido ao servidor(a) AnA MArIA dA 
costA tEIXEIrA, por meio do despacho nº 6230, de 03 de dezembro 
de 2018, nos termos do art. 112, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 
2007, pelo prazo de um ano, para o período de 06/12/2019 a 04/12/2020.

Gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 09 dias do mês de janeiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 44/2020/GASEC

ProcEsso nº: 2019/30550/010333
IntErEssAdo(A): LUcE MArY LoPEs dE MELo
noME do dEPEndEntE: Inara Lopes de sousa Melo
GrAU dE PArEntEsco: filha
nÚMEro fUncIonAL: 485254/1
cPf: 687.068.221-34
cArGo: Enfermeiro
AssUnto: rEdUçÃo dE jornAdA dE trABALHo
ÓrGÃo: secretaria da saúde
LotAçÃo: diretoria do centro de distribuição - cd

Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, 
resolvo IndEfErIr o pedido de redução de jornada de trabalho de 
8 (oito) para 6(seis) horas diárias ininterruptas, formulado pelo servidor 
LUcE MArY LoPEs dE MELo por falta de amparo legal, haja vista que 
a(s) patologia(s) do(a) dependente Inara Lopes de sousa Melo (filha) 
não se enquadra(m) na(s) deficiência(s) especificada(s) no art. 42, da 
Instrução normativa Geral nº 02, de 25 de março de 2009.

Gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 09 dias do mês de janeiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 47/2020/GASEC

ProcEsso nº: 2019/30550/010630
IntErEssAdo(A): cLAUdIo AdEMIr dE GoEs
nÚMEro fUncIonAL: 814614/1
cPf: 698.419.501-20
cArGo: Assistente de serviços de saúde
AssUnto: rEdUçÃo dE jornAdA dE trABALHo
ÓrGÃo: secretaria da saúde
LotAçÃo: Gerência Geral de Administração

Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, 
resolvo IndEfErIr a solicitação de concessão do benefício de redução 
de jornada de trabalho, por falta de amparo legal, haja vista que a(s) 
patologia(s) do(a) servidor(a) não se enquadra(m) na(s) deficiência(s) 
especificada(s) no art. 42, da Instrução Normativa Geral nº 02, de 25 de 
março de 2009.

Gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 09 dias do mês de janeiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 53/2020

ProcEsso nº: 2019/31000/002378
IntErEssAdo(A): Edson dE soUZA PErEIrA
AssUnto: Licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: fiscal de trânsito
nÚMEro fUncIonAL: 11192488/1
cPf: 019.804.481-08
ÓrGÃo: secretaria da segurança Pública
LotAçÃo: 1ª divisão Especial de repressão a narcóticos/dEnArc
MUnIcÍPIo: Palmas

Acolhendo a informação prestada pela diretoria de Gestão 
funcional, da superintendência de Gestão e desenvolvimento de 
Pessoas, desta Pasta, e tendo em vista o que consta do processo, 
concEdo ao servidor Edson de souza Pereira, nos termos do artigo 103,  
da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, LIcEnçA PArA trAtAr dE 
IntErEssEs PArtIcULArEs, sem remuneração, pelo prazo de 03 
(três) ano(s), no período de 02.02.2020 a 01.02.2023.

nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado(a) o 
pagamento das contribuições previdenciárias diretamente ao Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
Instituto.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 9 
de janeiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 54/2020

ProcEsso nº: 2019/34430/000340
IntErEssAdo(A): PABLo EVAnGELIstA rodrIGUEs rUfo
AssUnto: Licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: fiscal de defesa Agropecuária
nÚMEro fUncIonAL: 1140370/2 
cPf: 015.079.791-50 
ÓrGÃo: Agência de defesa Agropecuária do Estado do tocantins 
LotAçÃo: Unidade Local de Execução de serviços 
MUnIcÍPIo: Mateiros

Acolhendo a informação prestada pela diretoria de Gestão 
funcional, da superintendência de Gestão e desenvolvimento de 
Pessoas, desta Pasta, e tendo em vista o que consta do processo, 
concEdo ao(à) servidor(a) Pablo Evangelista rodrigues rufo, nos 
termos do artigo 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, LIcEnçA 
PArA trAtAr dE IntErEssEs PArtIcULArEs, sem remuneração, 
pelo prazo de 03 (três) ano(s), no período de 01.01.2020 a 31.12.2022.
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nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado(a) o 
pagamento das contribuições previdenciárias diretamente ao Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
Instituto.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 9 
de janeiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 55/2020

ProcEsso nº: 2019/27000/021201
IntErEssAdo(A): sAndrA sILVA dA crUZ
AssUnto: Licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: Professor da Educação Básica
nÚMEro fUncIonAL: 1214020/1
cPf: 818.449.561-72
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
LotAçÃo: Escola Estadual Professor Alfredo nasser
MUnIcÍPIo: Araguaína

Acolhendo a informação prestada pela diretoria de Gestão 
funcional, da superintendência de Gestão e desenvolvimento de 
Pessoas, desta Pasta, e tendo em vista o que consta do processo, 
concEdo à servidora sandra silva da cruz, nos termos do artigo 103, 
da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, LIcEnçA PArA trAtAr dE 
IntErEssEs PArtIcULArEs, sem remuneração, pelo prazo de 03 
(três) ano(s), no período de 03.02.2020 a 02.02.2023.

nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado(a) o 
pagamento das contribuições previdenciárias diretamente ao Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
Instituto.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 9 
de janeiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 56/2020

ProcEsso nº: 2019/30550/009351
IntErEssAdo(A): rAQUEL cAroLInA dE ALMEIdA VELLAsco
AssUnto: Licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: Psicólogo
nÚMEro fUncIonAL: 1227319/1
cPf: 893.379.641-04
ÓrGÃo: secretaria da saúde
LotAçÃo:  Gerência de Gestão de Pessoas
MUnIcÍPIo: Palmas

Acolhendo a informação prestada pela diretoria de Gestão 
funcional, da superintendência de Gestão e desenvolvimento de 
Pessoas, desta Pasta, e tendo em vista o que consta do processo, 
concEdo ao(à) servidor(a) raquel carolina de Almeida Vellasco, nos 
termos do artigo 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, LIcEnçA 
PArA trAtAr dE IntErEssEs PArtIcULArEs, sem remuneração, 
pelo prazo de 03 (três) ano(s), no período de 06.10.2019 a 05.10.2022.

nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado(a) o 
pagamento das contribuições previdenciárias diretamente ao Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
Instituto.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 9 
de janeiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 64/2020

ProcEsso nº: 2019/30550/010991
IntErEssAdA: MArLA crIstInA BArBosA sAntos
AssUnto: Licença por Motivo de Guarda Provisória
cArGo: Assistente social
nÚMEro fUncIonAL: 949830/3
cPf: 839.020.661-72
ÓrGÃo: secretaria da saúde
LOTAÇÃO: Serviço de Verificação de Óbito - SVO
MUnIcÍPIo: Pedro Afonso

com base na documentação constante dos autos, em vista do 
que dispõe os arts. 88, inciso IV, §2º, e 98, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto 
de 2007, c/c os arts. 2º da Lei nº 1.981, de 18 de novembro de 2008, e 
71-A, da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, concEdo à servidora Marla 
cristina Barbosa santos, Licença por Motivo de Guarda Provisória da 
criança samuel Martins Barbosa, com remuneração, pelo prazo de 165 
(cento e sessenta e cinco) dias, no período de 18.12.2019 a 30.05.2020.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 10 
de janeiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 66/2020/GASEC

ProcEsso nº: 2019/30550/010335
IntErEssAdo(A): cArLos AUGUsto coELHo E sILVA
nÚMEro fUncIonAL: 237428/2
cPf: 169.302.582-53
cArGo: Médico
AssUnto: rEdUçÃo dE jornAdA dE trABALHo
ÓrGÃo: secretaria da saúde
LotAçÃo: Hospital de referência de Guaraí

com base na documentação constante do presente processo, 
em especial a manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, resolvo 
concEdEr, ao(à) requerente cArLos AUGUsto coELHo E sILVA, 
o benefício de redução de jornada de trabalho, de 8 (oito) para 6 (seis) 
horas diárias ininterruptas, nos termos do art. 115, da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, pelo prazo de um ano, para o período de 05/01/2020 
a 03/01/2021.

Para fins de renovação do benefício em referência faz-se  
necessária a apresentação de documentação comprobatória de 
permanência das necessidades especiais do(a) servidor, com 
antecedência de 30 (trinta) dias do término do período retrocitado.

Gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 10 dias do mês de janeiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 67/2020/GASEC

ProcEsso nº: 2019/40310/000450
IntErEssAdo(A): frAncIsco tIAGo dE soUZA GoMEs
noME do dEPEndEntE: Maria cecília de sousa Gomes
GrAU dE PArEntEsco: Mãe
nÚMEro fUncIonAL: 1153455/3
cPf: 023.705.211-39
cArGo: Inspetor de natureza do tocantins
AssUnto: rEdUçÃo dE jornAdA dE trABALHo
ÓrGÃo: Instituto de natureza do tocantins
LotAçÃo: supervisão das Unidades de conservação
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com base na documentação constante do presente processo, 
em especial a manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, resolvo 
concEdEr, ao(à) requerente frAncIsco tIAGo dE soUZA GoMEs, 
o benefício de redução de jornada de trabalho, de 8 (oito) para 6 (seis) 
horas diárias ininterruptas, nos termos do art. 112, da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, pelo prazo de um ano, para o período de 27/12/2019 
a 25/12/2020.

Para fins de renovação do benefício em referência faz-se  
necessária a apresentação de documentação comprobatória de 
permanência das necessidades especiais do(a) dependente, com 
antecedência de 30 (trinta) dias do término do período retrocitado.

Gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 10 dias do mês de janeiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 68/2020/GASEC

ProcEsso nº: 2019/30550/010876
IntErEssAdo(A): sELMA GArdEnE fLorEncIo MoUrA ALMEIdA
nÚMEro fUncIonAL: 766917/2
cPf: 626.500.171-04
cArGo: Auxiliar de Enfermagem
AssUnto: rEdUçÃo dE jornAdA dE trABALHo
ÓrGÃo: secretaria da saúde
LotAçÃo: Hospital Geral de Palmas dr francisco Ayres

Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, 
resolvo IndEfErIr a solicitação de concessão do benefício de redução 
de jornada de trabalho, por falta de amparo legal, haja vista que a(s) 
patologia(s) do(a) servidor(a) não se enquadra(m) na(s) deficiência(s) 
especificada(s) no art. 42, da Instrução Normativa Geral nº 02, de 25 de 
março de 2009.

Gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 10 dias do mês de janeiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 89/2020

ProcEsso nº: 2019/31000/002323
IntErEssAdo(A): sAMAntHA LInnE dE soUsA AMorIM GAMA
AssUnto: Licença por Motivo de Afastamento do cônjuge
cArGo:  Escrivão de Polícia
nÚMEro fUncIonAL: 11169311/2
cPf: 033.540.991-19
ÓrGÃo: secretaria da segurança Pública
LotAçÃo: 6ª delegacia regional de Polícia civil
MUnIcÍPIo: Palmas

nos termos do Parecer “sPA” nº 104, de 16 de dezembro 
de 2019, aprovado pelo despacho “scE/dIGItAL” nº 283/2019, 
da Procuradoria-Geral do Estado, resolvo IndEfErIr o pedido de 
Licença por Motivo de Afastamento do cônjuge, visto que não houve 
preenchimento dos requisitos legais para a sua concessão.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 10 
de janeiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 90/2020

ProcEsso nº: 2019/30550/008971
IntErEssAdo(A): PrIcILLA dInIZ BonfIM sILVA
AssUnto: Interrupção de Licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: Enfermeiro
nÚMEro fUncIonAL: 1240455/1
cPf: 968.498.271-20
ÓrGÃo: secretaria da saúde
LotAçÃo: diretoria do Laboratório central de saúde Pública - LAcEn
MUnIcÍPIo: taguatinga

tendo em vista a documentação que instrui o processo e 
considerando o que disciplina o art. 103, §1º, da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, dEfIro, a partir de 04 de novembro de 2019, o pedido 
de IntErrUPçÃo da Licença para tratar de Interesses Particulares, 
concedida ao(à) servidor(a) Pricilla Diniz Bonfim Silva, por meio do 
Despacho nº 157, de 12 de janeiro de 2018, publicado no Diário Oficial 
nº 5.033, de 17 de janeiro de 2018, determinando o seu restabelecimento 
em folha de Pagamento, mediante exercício.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 10 
de janeiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 111/2020

ProcEsso nº: 2020/27000/000015
IntErEssAdo(A): LEnILZA MAcEdo dA sILVA BArros
AssUnto: Licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: Assistente Administrativo
nÚMEro fUncIonAL: 755269/2
cPf: 623.379.201-00
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
MUnIcÍPIo: Palmas
rEGIonAL: Palmas

Acolhendo a informação prestada pela diretoria de Gestão 
funcional, da superintendência de Gestão e desenvolvimento de 
Pessoas, desta Pasta, e tendo em vista o que consta do processo, 
concEdo ao(à) servidor(a) Lenilza Macedo da silva Barros, nos termos 
do artigo 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, LIcEnçA PArA 
trAtAr dE IntErEssEs PArtIcULArEs, sem remuneração, pelo 
prazo de 03 (três) ano(s), no período de 01.01.2020 a 31.12.2022.

nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado(a) o 
pagamento das contribuições previdenciárias diretamente ao Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
Instituto.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 10 
de janeiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 112/2020

ProcEsso nº: 2020/23000/000089
IntErEssAdo(A): MArcELA fALcÃo BrAGA
AssUnto: Prorrogação de Licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: Assistente Administrativo
nÚMEro fUncIonAL: 1276891/1
cPf: 006.143.561-99
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
LotAçÃo: Gerência de Gestão de obras
MUnIcÍPIo: Palmas
rEGIonAL: Palmas

com base na documentação que instrui os autos e nos termos do 
art. 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo ProrroGAr a 
Licença para tratar de Interesses Particulares, concedida ao(à) servidor(a) 
Marcela falcão Braga, por meio do despacho nº 457, de 29 de janeiro 
de 2018, publicado no Diário Oficial nº 5.043, de 31 de janeiro de 2018, 
por mais 03 (três) ano(s), compreendido(s) no período de 16.11.2019 a 
15.11.2022.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 10 
de janeiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração



Ano XXXII - EstAdo do tocAntIns, tErçA-fEIrA, 14 dE jAnEIro dE 20205.522DIÁRIO OFICIAL   No12

EXTRATO DE CONVÊNIO

Processo nº: 2019/23000/002516
convênio nº: 14/2019
convenente: secretaria da Administração
Conveniado: Associação dos Profissionais do Sistema Penitenciário do 
tocantins - ProsIsPEn/to.
cnPj: 34.275.679/0001-43
objeto: A consignação, em folha de pagamento, de descontos dos 
servidores públicos estaduais filiados ao conveniado
data da Assinatura: 20/12/2019
Vigência: 02 (dois) anos
signatários: Edson cabral de oliveira - secretário de Estado da 
Administração e Wilton Angelis Alves Pereira Barbosa  - representante 
do conveniado

SECRETARIA DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E AQUICULTURA

EXTRATO - 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 064/2018

Processo nº: 2017.33000.000360
3º tErMo AdItIVo Ao contrAto nº: 064/2018
contratante: sEcrEtArIA dA AGrIcULtUrA, PEcUÁrIA E 
AQUIcULtUrA.
cnPj: 25.089.137/0001-95
contratado: constrUtorA jArdIM LtdA
cnPj: 00.123.661/0001-04
objeto: o presente tErMo AdItIVo tem por objeto prorrogar o prazo de 
vigência do contrato nº 064/2018 - execução das obras referentes ao Lote 
6 - Construção de Matadouro Frigorífico de bovinos para até 50 (cinquenta) 
cabeças/dia, com área total de 838,60 m² no município de novo Acordo-to;  
Lote 7 - Construção de Matadouro Frigorífico de bovinos para até 50 
(cinquenta) cabeças/dia, com área total de 838,60 m² no município de 
Ponte Alta do Bom jesus-to.
Vigência: fica alterado o contrato nº 064/2018, prorrogando-se pelo 
período de 120 (cento e vinte) dias a partir do término previsto na avença 
principal. Portanto o referido termo aditivo inicia-se em 31/12/2019 e 
finaliza em 28/04/2020.
Assinatura: 26 de dezembro de 2019.
signatários: cÉsAr HALUM - secretário de Estado - contratante e 
UBIrAtÃ ArAÚjo E sILVA - representante legal - contratada

SECRETARIA DA CIDADANIA E jUSTIÇA

PROCON

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA AMIGÁVEL DE MULTA 
ADMINISTRATIVA Nº 01/2020

A superintendência de Proteção aos direitos do consumidor 
notIfIcA, com fulcro no artigo 48 da Portaria nº 001/2015, os 
devedores das multas administrativas indicados no Anexo a este Edital, 
a comparecerem em sua sede localizada na Quadra 103 norte, Anexo II,  
Avenida Lo 02, Lotes 57/59, cEP: 77.001-022, Palmas - to, ou entrem 
em contato pelo e-mail: notificacao@procon.to.gov.br, para quitarem seus 
débitos com os acréscimos legais ou solicitar o parcelamento previsto 
no artigo 44, sob pena de imediata inscrição na dívida Ativa do Estado 
do tocantins.

Palmas, 13 de janeiro de 2020.

WALtEr nUnEs VIAnA jÚnIor
superintendente de Proteção aos direitos do consumidor

AnEXo ÚnIco Ao EdItAL dE notIfIcAçÃo dE coBrAnçA 
AMIGÁVEL

ItEM f.A. noME do fornEcEdor cnPj/cPf

1. 17.001.004.17-0051361 AntÔnIo rosA dE oLIVEIrA cPf 401.935.191-00

2. 17.001.006.18-0018690 BAnco PAn s.A. 59.285.411/0001-13

3. 17.001.010.19-0006615 BAnco PAn s.A. 59.285.411/0001-13

4. 17.001.004.12-0006441 coMErcIAL GUrUPI dE AUtoMÓVEIs LtdA 02.820.579/0001-64

5. 17.001.002.11-0001774 dIstrIBUIdorA dE VEÍcULos PALMAs LtdA 04.394.877/0001-65

6. 17.001.003.16-0039108 EdnA ALVEs dA sILVA 17.978.976/0001-36

7. 17.001.002.11-0001774 ford Motor coMPAnY BrAsIL LtdA 03.470.727/0004-73

8. 17.001.004.12-0006441 GEnErAL Motors do BrAsIL LtdA 59.275.792/0008-26

9. 17.001.004.18-0035550 InstItUIçÃo EdUcAcIonAL ModErnA LtdA 05.511.751/0001-96

10. 17.001.003.18-0010032 PAn ArrEndAMEnto MErcAntIL s.A 02.682.287/0001-02

11. 17.001.002.19-0003027 PrEGÃo 2 IrMÃos LtdA 11.863.464/0001-48

EDITAL DE ANULAÇÃO DE COBRANÇA AMIGÁVEL DE MULTA 
ADMINISTRATIVA

A superintendência de Proteção aos direitos do consumidor, no 
uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, §2º do dec. 
nº 2181/97, determina a AnULAçÃo dA notIfIcAçÃo dE coBrAnçA 
AMIGÁVEL dE MULtA AdMInIstrAtIVA de nº 47/2019, publicada na 
edição do Diário Oficial Nº 5.419, de 14 de Agosto de 2019, NA PARTE: 
item 23: 17.001.003.16-0039108, MIcHEL sErVIços LtdA, cnPj: 
13.592.250/0001-00, ficando ratificados os demais termos do edital.

Palmas/to, 13 de janeiro de 2020.

WALtEr nUnEs VIAnA jUnIor
superintendente de Proteção aos direitos do consumidor

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
jUVENTUDE E ESPORTES

PORTARIA-SEDUC Nº 14, DE 10 DE jANEIRO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, jUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

sUsPEndEr

as férias legais da servidor ArIsnALdo sILVA dE soUsA, número 
funcional 967303-2, cPf nº 853.863.081-49, Auxiliar de serviços Gerais, 
na função de Motorista, previstas para o período de 21-12-2019 a 14-
01-2020, referente ao período aquisitivo de 25-04-2018 a 24-04-2019, 
em razão de imperiosa continuidade no exercício de suas funções, 
assegurando-lhe o direito de fruí-las em data oportuna e não prejudicial 
ao serviço público e ao servidor.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGUIAr
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 15, DE 10 DE jANEIRO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, jUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

sUsPEndEr

as férias legais da servidor GUstAVo ALEXAndrE fErrEIrA, número 
funcional 948527-1, cPf nº 837.935.421-49, Motorista, previstas para o 
período de 13-01 a 31-01-2020, referente ao período aquisitivo de 31-
01-2016 a 30-01-2017, em razão de imperiosa continuidade no exercício 
de suas funções, assegurando-lhe o direito de fruí-las em data oportuna 
e não prejudicial ao serviço público e ao servidor.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGUIAr
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 35, DE 10 DE jANEIRO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, jUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado,

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores rUtHcLEIA PErEIrA dE 
soUsA LoPEs, matrícula nº 804220-3, fiscal de contrato, como 
titular, e sIrEnE MotA BArros rodrIGUEs, matrícula nº 717864-3, 
como fiscal substituto, referente ao contrato nº 23/2017 - Processo nº 
2017/27000/000760, que tem por objeto a locação de Prédio que abrigará 
a diretoria regional de Educação de Guaraí - to.
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Parágrafo Único: revoga-se a PortArIA-sEdUc nº 1737, 
de 31 de maio de 2017, publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.881.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a diretoria regional de Educação de Guaraí;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório 
a diretoria regional de Educação de Guaraí para ciência e apreciação 
das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria de Licitação para 
as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - o fiscal deve observar o que reza o Termo de Contrato, 
principalmente em relação ao prazo previsto;

XI - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
federal nº 8.666/93.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGUIAr
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ProcEsso n°: 2017/27000/016757
nº contrAto: 062/2018 - rEforMA PArcIAL E AdEQUAçÃo Ao 
ProjEto dE coMBAtE A IncÊndIo no EstÁdIo LEÔncIo dE 
soUsA MIrAndA.
AdItIVo nº: 06
contrAtAntE: sEcrEtArIA dA EdUcAçÃo, jUVEntUdE E 
EsPortEs
contrAtAdA: MArtIn constrUçÕEs E EnGEnHArIA cIVIL
cnPj: 12.320.992/0001-13
oBjEto: o presente termo tem por objeto acrescentar valor ao contrato 
nº 062/2018, conforme Parecer Técnico DIOE nº 213/2019 - fls. 1026/1029 
e Justificativa - fls. 1033/1034.
VALor: r$ 79.469,33 (setenta e nove mil, quatrocentos e sessenta e 
nove reais e trinta e três centavos)
cLAssIfIcAçÃo orçAMEntArIA: 27010.27.812.1163.1118
nAtUrEZA dEsPEsA: 4.4.90.51
fontE: 0210
dAtA dA AssInAtUrA: 30/12/2019
sIGnAtÁrIos: Adriana da costa Pereira Aguiar - representante Legal 
da contratante
Luiz Humberto costa Martin - representante legal contratada.

EXTRATO DE CONTRATO

ProcEsso n°: 2018/27000/004347
nº contrAto: 057/2019
contrAtAntE: sEcrEtArIA dA EdUcAçÃo, jUVEntUdE E 
EsPortEs
contrAtAdA: constrUtorA rIoZInHo EIrELI - ME
cnPj: 31.105.568/0001-09
oBjEto: reforma dos blocos de sala de aula e banheiros, incluso reforma 
das coberturas e construção de alambrado da Escola Estadual Indígena 
Wahuri - Aldeia cachoeirinha - formoso do Araguaia - to.
VALor do contrAto: r$ 91.022,14 (noventa e um mil, vinte e dois 
reais e quatorze centavos).
cLAssIfIcAçÃo orçAMEntÁrIA: 27010.12.368.1156.1086
nAtUrEZA dE dEsPEsA: 4.4.90.51
fontE do rEcUrso: 0214
dAtA dA AssInAtUrA: 23/12/2019
VIGÊncIA: A duração do presente contrato inicia-se na data de sua 
assinatura, com prazo conforme o projeto básico de 18 (dezoito) meses.
EXEcUçÃo: o prazo máximo previsto para execução dos trabalhos será 
de 6 (seis) meses, contados a partir da emissão da ordem de serviço 
expedida pela secretaria de Educação, juventude e Esportes
sIGnAtÁrIos: Adriana da costa Pereira Aguiar - representante Legal 
da contratante
Hugo Leandro da silva Batista - representante Legal da contratada

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEjAMENTO

PORTARIA SEFAZ Nº 33, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 42, §1º, incisos II e IV, da constituição do Estado e com 
fulcro nos artigos 166 e 178 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007 e 
suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo disciplinar, em desfavor 
do servidor f.d.s., ocupante do cargo de técnico em contabilidade, 
lotado na delegacia da receita Estadual de tocantinópolis - to., tendo 
em vista que o servidor consta com mais de 30 (trinta) faltas consecutivas 
e não justificadas, a partir de 22 de julho de 2019, até a presente data, 
apontadas nos autos da Averiguação Preliminar nº 2019/25000/001031, 
conduta que, a princípio, configura a infração disciplinar de abandono 
de cargo, tipificada no artigo 162, combinado com o artigo 157, inciso II, 
ambos da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007;

Art. 2º designar para compor a comissão de Processo 
Administrativo disciplinar os servidores AdrIAno cHAVEs GALLIEtA, 
matrícula nº 576752-1, ArtUr ALcIdEs dE soUsA BArros, matrícula 
nº 346370 e cArLIno MEssIAs dE soUZA, matrícula nº 8165076-1, 
para, sob a presidência do primeiro, realizar os trabalhos apuratórios e 
apresentar relatório conclusivo no prazo previsto em Lei;

Art. 3º Autorizar os Membros da comissão a se reportarem 
diretamente a outros Órgãos da Administração Pública para implementação 
de diligências que por ventura sejam necessárias à instrução processual.

Publique-se e cumpra-se.

sAndro HEnrIQUE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAZ Nº 34, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA, no uso das atribuições que lhe 
conferem os artigos 42, §1º, incisos II e IV, da constituição do Estado 
e com fulcro artigos 166, I, 174, I, 175 e 177, da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007 e suas alterações posteriores, rEsoLVE:

Art. 1º determinar a instauração de sindicância Administrativa 
decisória em desfavor do servidor j. E. L. o., Auditor fiscal da receita 
Estadual, com o fim de apurar as circunstâncias em que ocorreu e a 
eventual responsabilidade dolosa ou culposa relacionadas às normas 
funcionais previstas nos artigos 131, 132, 133 e 134 todos da Lei 1.818/07, 
combinado com a Instrução normativa sEcAd nº 01, de 03 de julho de 
2015, em relação ao acidente automobilístico ocorrido no dia 10/08/2019, 
a qual era o condutor do veículo oficial, de propriedade da SEFAZ-TO, 
marca VW, modelo GoL tL MBV, Ano/Modelo 2016/2017, placa QKH 
2007, conforme autos nº 2019/25000/000973.
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Art. 2º designar para compor a comissão de sindicância 
Administrativa Investigativa os servidores tHIAGo nAscIMEnto 
LEoBAs, matrícula nº 81453-4, EVAnItA BEZErrA crUZ, matrícula nº 
507894-1 e GILBErto GoMEs cAsEMIro, matrícula nº 153154-1, para 
sob a presidência do primeiro, conduzir os trabalhos apuratórios devendo 
a referida comissão apresentar relatório conclusivo no prazo previsto em 
Lei, contados da publicação desta Portaria, sem prejuízo da continuidade 
para atendimento e esclarecimentos dos fatos, assegurando-se a ampla 
defesa e o contraditório.

Art. 3º Autorizar os Membros da comissão a se reportarem 
diretamente a outros Órgãos da Administração Pública para implementação 
de diligências por ventura necessárias à instrução processual.

Publique-se e cumpra-se.

sAndro HEnrIQUE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 35, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA, no uso das atribuições que lhe 
conferem os artigos 42, §1º, incisos II e IV, da constituição do Estado 
e com fulcro artigos 166, I, 174, I, 175 e 177, da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007 e suas alterações posteriores, rEsoLVE:

Art. 1º determinar a instauração de sindicância Administrativa 
decisória em desfavor do servidor j. n. A., Auditor fiscal da receita 
Estadual, com o fim de apurar as circunstâncias em que ocorreu e a 
eventual responsabilidade dolosa ou culposa relacionadas às normas 
funcionais previstas nos artigos 131, 132, 133 e 134, todos da Lei 1.818/07, 
combinado com a Instrução normativa sEcAd nº 01, de 03 de julho de 
2015, em relação ao acidente automobilístico ocorrido no dia 25/08/2018, 
a qual era o condutor do veículo oficial, de propriedade da SEFAZ-TO, 
marca VW, modelo GoL tL MBV, Ano/Modelo 2016/2017, placa QKH 
2367, conforme autos nº 2018/25000/000935.

Art. 2º designar para compor a comissão de sindicância 
Administrativa Investigativa os servidores EVAnItA BEZErrA crUZ, 
matrícula nº 507894-1, GILBErto GoMEs cAsEMIro, matrícula nº 
153154-1 e tHIAGo nAscIMEnto LEoBAs, Matrícula nº 81453-4, para 
sob a presidência do primeiro, conduzir os trabalhos apuratórios devendo 
a referida comissão apresentar relatório conclusivo no prazo previsto em 
Lei, contados da publicação desta Portaria, sem prejuízo da continuidade 
para atendimento e esclarecimentos dos fatos, assegurando-se a ampla 
defesa e o contraditório.

Art. 3º Autorizar os Membros da comissão a se reportarem 
diretamente a outros Órgãos da Administração Pública para implementação 
de diligências por ventura necessárias à instrução processual.

Publique-se e cumpra-se.

sAndro HEnrIQUE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda

EXTRATO DO ADITIVO DO TERMO DE COOPERAÇÃO

Processo nº: 2019/25000/00667
Aditivo: 1º
termo de cooperação nº 01/2019
cooperante: secretaria da fazenda e Planejamento
cnPj: 25.043.514/0001-55
cooperada: Agência de tecnologia da Informação
cnPj: 32.893.926/0001-40.
oBjEto: Prorrogar o prazo de vigência do tErMo dE cooPErAçÃo 
nº 01/2019 nos termos do inc. II do art. 57 da Lei nº 8.666/93.
data da Assinatura: 30 de dezembro de 2019
Vigência: Prorrogação do termo final de vigência para 30 de abril de 2020.
signatários: sandro Henrique Armando - secretário da fazenda e 
Planejamento - thiago Pinheiro Maciel - Presidente da AtI.

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

ACÓRDÃO Nº 120/2019
republicado para correção

ProcEsso nº: 2017/6640/500319
rEcUrso VoLUntÁrIo nº: 8.669
AUto dE InfrAçÃo nº: 2017/000797
rEcorrEntE: cAMPELo E sILVA LtdA
InscrIçÃo EstAdUAL nº: 29.397.379-2
rEcorrIdA: fAZEndA PÚBLIcA EstAdUAL

EMEntA

MULtA forMAL. fALtA dE rEGIstro dE AQUIsIçÃo 
dE MErcAdorIAs E/oU sErVIços trIBUtAdos no LIVro 
PrÓPrIo. notAs fIscAIs nÃo dEstInAdAs A coMErcIALIZAçÃo. 
cErcEAMEnto dE dEfEsA. nULIdAdE - É nula a reclamação tributária 
quando há falta de clareza e precisão na elaboração do levantamento 
fiscal, cerceando o direito de defesa do autuado.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o 
presente processo, decidiu, por unanimidade, acolher a preliminar de 
cerceamento de defesa por erro na base de cálculo em face de ter incluído 
notas fiscais de vendas e devoluções, arguida pela Recorrente e julgar 
nulo o auto de infração. o representante fazendário rui josé diel fez 
sustentação oral pela fazenda Pública Estadual e pediu nova auditoria na 
empresa, conforme prevê o regimento Interno. Participaram da sessão 
de julgamento os conselheiros Valcy Barbosa ribeiro, Marcélio rodrigues 
Lima, Edson josé ferraz, Luiz carlos da silva Leal, fernanda teixeira 
Halum Pitaluga e com voto vencedor o conselheiro ricardo shiniti Konya. 
Presidiu a sessão de julgamento ao primeiro dia do mês de novembro de 
2019, o conselheiro Gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBUIntEs E 
rEcUrsos fIscAIs, em Palmas, to, aos treze dias do mês de 
dezembro de 2019. 

Gilmar Arruda dias
Presidente

ricardo shiniti Konya
conselheiro relator

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

PORTARIA SEFAZ/SAT NO 001, DE 06 DE jANEIRO DE 2020.

dispõe sobre a suspensão cadastral dos contribuintes 
que especifica.

o sUPErIntEndEntE dE AdMInIstrAçÃo trIBUtÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 101, §4o, do regulamento do 
IcMs, aprovado pelo decreto 2.912, de 29 de dezembro de 2006,

rEsoLVE:

Art. 1o suspender o cadastro dos contribuintes relacionados 
no Anexo Único.

Parágrafo único. considera-se como data da suspensão, a 
indicada no Anexo Único, no item “data do evento cadastral”.

Art. 2o são inidôneos, os documentos fiscais de contribuinte cuja 
inscrição estadual esteja suspensa.

Art. 3o Ao contribuinte do IcMs com inscrição suspensa é vedado 
o trânsito com mercadorias e a autenticação de livros ou de documentos 
fiscais, hipótese em que os documentos por ele emitidos, ou a ele 
destinados, não terão efeitos fiscais, salvo como prova a favor do fisco.

Art. 4o os sócios ou titulares de empresas, cuja inscrição esteja 
suspensa, são impedidos de requerer nova inscrição estadual enquanto 
perdurar a irregularidade cadastral.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MArco AntÔnIo dA sILVA MEnEZEs
superintendente

AnEXo ÚnIco À PortArIA sEfAZ no 001, de 06 de janeiro de 2020.

00950 - dELEGAcIA dA rEcEItA dE PALMAs
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Insc. Estadual razão social  Município
29.056.058-6 nUnEs & oLIVEIrA LtdA  1721000 PALMAs
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “f” do rIcMs - dEc. 2912/06
data do Evento cadastral: 19/12/2019

00953 - dELEGAcIA dA rEcEItA dE tocAntInÓPoLIs
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Insc. Estadual razão social  Município
29.057.305-0 ArLIndo cArLos VErA  1721208 tocAntInÓPoLIs
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “d” do rIcMs-dEc. 2912/06
data do Evento cadastral: 20/12/2019
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00954 - dELEGAcIA dA rEcEItA dE ArAGUAÍnA
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Insc. Estadual razão social  Município
29.433.135-2 dAnIELLE PIrEs BrAGA  1702109 ArAGUAÍnA
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “d” do rIcMs-dEc. 2912/06
data do Evento cadastral: 19/12/2019

Insc. Estadual razão social  Município
29.449.801-0 AnAjArA dInIZ A. dUtrA EIrELI  1702109 ArAGUAÍnA
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “d” do rIcMs-dEc. 2912/06
data do Evento cadastral: 19/12/2019

Insc. Estadual razão social  Município
29.455.007-0 AssIs & BArros LtdA - ME  1702109 ArAGUAÍnA
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “d” do rIcMs-dEc. 2912/06
data do Evento cadastral: 20/12/2019

Insc. Estadual razão social  Município
29.492.171-0 A E VALEntIn dE ALEncAr  1702109 ArAGUAÍnA
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “d” do rIcMs-dEc. 2912/06
data do Evento cadastral: 19/12/2019

00958 - dELEGAcIA dA rEcEItA dE ArAGUAtIns
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Insc. Estadual razão social  Município
29.449.024-8 fortE BrItA ArAGUAIA LtdA  1702208 ArAGUAtIns
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “Z13” rIcMs - dEc. 5.501/16
data do Evento cadastral: 26/12/2019

00959 - dELEGAcIA dA rEcEItA dE coLInAs
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Insc. Estadual razão social  Município
29.432.578-6 c. M. dE BrIto crUZ  1705508 coLInAs do tocAntIns
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “Z13” rIcMs - dEc. 5.501/16
data do Evento cadastral: 23/12/2019

Insc. Estadual razão social  Município
29.484.822-3 sUZIEtH f dA cUnHA sILVA EIrELI  1705508 coLInAs do tocAntIns
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “Z13” rIcMs - dEc. 5.501/16
data do Evento cadastral: 23/12/2019

00962 - dELEGAcIA dA rEcEItA dE PArAÍso
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Insc. Estadual razão social  Município
29.086.992-7 cEZAr AUGUsto cErEttA  1711902 LAGoA dA confUsÃo
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “U” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 30/12/2019

Insc. Estadual razão social  Município
29.364.391-1 josE ALBErtI oLIVEIrA nUnEs  1711902 LAGoA dA confUsÃo
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “U” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 30/12/2019

Insc. Estadual razão social  Município
29.407.744-8 VALdEMIA coELHo dE soUZA MArdEn  1707207 doIs IrMÃos do tocAntIns
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “Z13” rIcMs - dEc. 5.501/16
data do Evento cadastral: 30/12/2019

Insc. Estadual razão social  Município
29.411.596-0 cotrIL fLorEstAL s/A  1718451 PUGMIL
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “U” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 30/12/2019

Insc. Estadual razão social  Município
29.416.418-9 ronYsMArIo ALVEs dE soUsA  1716109 PArAÍso do tocAntIns
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “U” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 30/12/2019

Insc. Estadual razão social  Município
29.432.425-9 josÉ cArLos MArcHEttI.  1711902 LAGoA dA confUsÃo
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “U” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 30/12/2019

Insc. Estadual razão social  Município
29.444.001-1 MIGUEL rodrIGUEs dA sILVA nEto  1718451 PUGMIL
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “U” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 30/12/2019

Insc. Estadual razão social  Município
29.450.238-6 rEGInALdo LEAndro dA sILVA  1706100 crIstALÂndIA
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “U” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 30/12/2019

Insc. Estadual razão social  Município
29.452.324-3 AntonIo cArLos rIBEIro dA sILVA  1706100 crIstALÂndIA
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “U” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 30/12/2019

Insc. Estadual razão social  Município
29.453.804-6 fABrÍcIo rodrIGUEs ArAÚjo AZEVEdo  1717503 PIUM
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “U” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 30/12/2019

Insc. Estadual razão social  Município
29.459.487-6 MArIA PErPEtUA rocHA cABrAL  1718451 PUGMIL
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “U” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 30/12/2019

Insc. Estadual razão social  Município
29.460.150-3 MILton AntonIo MEndAnHA jUnIor  1716109 PArAÍso do tocAntIns
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “U” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 30/12/2019

Insc. Estadual razão social  Município
29.460.153-8 MArcIo toMAZInI  1716109 PArAÍso do tocAntIns
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “U” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 30/12/2019

Insc. Estadual razão social  Município
29.460.692-0 IsMAEL GorGEn  1717503 PIUM
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “U” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 30/12/2019

Insc. Estadual razão social  Município
29.461.043-0 jHUILYAnA roBErtA ALVEs LEItE  1706100 crIstALÂndIA
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “U” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 30/12/2019

Insc. Estadual razão social  Município
29.461.099-5 cELInA ArrUdA GoULArt coIMBrA  1706100 crIstALÂndIA
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “U” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 30/12/2019

Insc. Estadual razão social  Município
29.465.652-9 LUcIAno HoffMAnn ALVEs  1711902 LAGoA dA confUsÃo
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “U” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 30/12/2019

Insc. Estadual razão social  Município
29.466.441-6 dArjA MArILEnA HoffMAnn ALVEs  1711902 LAGoA dA confUsÃo
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “U” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 30/12/2019

Insc. Estadual razão social  Município
29.468.824-2 VALdEnor ArAUjo dA sILVA  1711902 LAGoA dA confUsÃo
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “U” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 30/12/2019

Insc. Estadual razão social  Município
29.468.841-2 tULIo cEsAr VIEIrA E sILVA  1711902 LAGoA dA confUsÃo
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “U” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 30/12/2019

Insc. Estadual razão social  Município
29.472.115-0 ALEXAndrE donIZEtE IZEPE  1718899 sAntA rItA do tocAntIns
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “A” do rIcMs -dEc.2912/06
data do Evento cadastral: 30/12/2019

Insc. Estadual razão social  Município
29.475.584-5 PAULo cEsAr BorIn fILHo  1706100 crIstALÂndIA
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “U” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 30/12/2019

Insc. Estadual razão social  Município
29.476.547-6 josE MAscArEnHAs dA crUZ  1706100 crIstALÂndIA
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “U” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 30/12/2019

Insc. Estadual razão social  Município
29.476.802-5 ALBErto AntonIo rosso dotto  1706100 crIstALÂndIA
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “U” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 30/12/2019

Insc. Estadual razão social  Município
29.483.586-5 fLAVIo dA rosA sILVEIrA  1711902 LAGoA dA confUsÃo
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “U” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 30/12/2019

Insc. Estadual razão social  Município
29.483.952-6 MAtEUs PrAtA roVAGnoLLo  1718451 PUGMIL
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “U” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 30/12/2019

Insc. Estadual razão social  Município
29.485.311-1 A B dE soUsA MorEIrA EIrELI  1711902 LAGoA dA confUsÃo
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “Z13” rIcMs - dEc. 5.501/16
data do Evento cadastral: 30/12/2019

Insc. Estadual razão social  Município
29.485.898-9 VILson ZAnfrA  1711902 LAGoA dA confUsÃo
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “U” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 30/12/2019

Insc. Estadual razão social  Município
29.487.191-8 rEnAto BorKEnHAGEM  1711902 LAGoA dA confUsÃo
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “U” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 30/12/2019

Insc. Estadual razão social  Município
29.488.939-6 KELLY LoPEs dA sILVA  1711902 LAGoA dA confUsÃo
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “U” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 30/12/2019

Insc. Estadual razão social  Município
29.489.248-6 joÃo LUIZ BArcELos  1717503 PIUM
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “U” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 30/12/2019

Insc. Estadual razão social  Município
29.489.655-4 MIrtEs cLEIdEs cArdoso AGUIAr  1717503 PIUM
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “U” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 30/12/2019
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Insc. Estadual razão social  Município
29.489.765-8 MAnoEL cArLos dE oLIVEIrA  1717503 PIUM
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “U” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 30/12/2019

Insc. Estadual razão social  Município
29.491.394-7 nErEU ZorZIn  1711902 LAGoA dA confUsÃo
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “U” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 30/12/2019

Insc. Estadual razão social  Município
29.492.847-2 WHEVErton KArLLUs sILVA noGUEIrA  1716109 PArAÍso do tocAntIns
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “U” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 30/12/2019

Insc. Estadual razão social  Município
29.493.200-3 MArcIo MEndEs MEndonçA  1718899 sAntA rItA do tocAntIns
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “A” do rIcMs -dEc.2912/06
data do Evento cadastral: 30/12/2019

Insc. Estadual razão social  Município
29.493.682-3 EdEnILson ZELLMEr PoErscHKE  1711902 LAGoA dA confUsÃo
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “U” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 30/12/2019

Insc. Estadual razão social  Município
29.493.746-3 EZEQUIEL AntUnEs  1711902 LAGoA dA confUsÃo
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “U” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 30/12/2019

Insc. Estadual razão social  Município
29.493.748-0 VoLMIr sILVA AntonoV  1711902 LAGoA dA confUsÃo
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “U” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 30/12/2019

Insc. Estadual razão social  Município
29.493.752-8 MIrIAM ZAnfrA dUrKs  1711902 LAGoA dA confUsÃo
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “U” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 30/12/2019

Insc. Estadual razão social  Município
29.493.897-4 VILson WALKEr  1711902 LAGoA dA confUsÃo
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “U” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 30/12/2019

Insc. Estadual razão social  Município
29.494.135-5 AntonIo AdILAr AntUnEs  1711902 LAGoA dA confUsÃo
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “U” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 30/12/2019

Insc. Estadual razão social  Município
29.494.305-6 roGErIo ALVEs VIEIrA ALMEIdA  1711902 LAGoA dA confUsÃo
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “U” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 30/12/2019

Insc. Estadual razão social  Município
29.494.891-0 MArLEnE rodrIGUEs dA sILVA  1711902 LAGoA dA confUsÃo
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “U” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 30/12/2019

Insc. Estadual razão social  Município
29.495.378-7 MArco AntonIo ZAMPErEtI MArtIns  1711902 LAGoA dA confUsÃo
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “U” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 30/12/2019

Insc. Estadual razão social  Município
29.495.380-9 LUcIAno soUsA dE oLIVEIrA  1711902 LAGoA dA confUsÃo
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “U” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 30/12/2019

Insc. Estadual razão social  Município
29.495.405-8 roGErIo ALVEs VIEIrA ALMEIdA  1717503 PIUM
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “U” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 30/12/2019

Insc. Estadual razão social  Município
29.495.408-2 dIoGo crEMA  1717503 PIUM
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “U” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 30/12/2019

Insc. Estadual razão social  Município
29.495.503-8 rUBEns MAcULAn  1717503 PIUM
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “U” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 30/12/2019

Insc. Estadual razão social  Município
29.495.575-5 josE MAUrIcIo soArEs  1706100 crIstALÂndIA
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “U” do rIcMs - dEc. 2912/06.
data do Evento cadastral: 30/12/2019

PORTARIA SEFAZ/SAT NO 002 , DE 6 DE jANEIRO DE 2020.

dispõe sobre a suspensão cadastral dos contribuintes 
que especifica.

o sUPErIntEndEntE dE AdMInIstrAçÃo trIBUtÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 101, §4o, do regulamento do 
IcMs, aprovado pelo decreto 2.912, de 29 de dezembro de 2006,

rEsoLVE:

Art. 1o suspender o cadastro dos contribuintes relacionados 
no Anexo Único.

Parágrafo único. considera-se como data da suspensão, a 
indicada no Anexo Único, no item “data do evento cadastral”.

Art. 2o São inidôneos, os documentos fiscais de contribuinte cuja 
inscrição estadual esteja suspensa.

Art. 3o Ao contribuinte do IcMs com inscrição suspensa é vedado 
o trânsito com mercadorias e a autenticação de livros ou de documentos 
fiscais, hipótese em que os documentos por ele emitidos, ou a ele 
destinados, não terão efeitos fiscais, salvo como prova a favor do Fisco.

Art. 4o os sócios ou titulares de empresas, cuja inscrição esteja 
suspensa, são impedidos de requerer nova inscrição estadual enquanto 
perdurar a irregularidade cadastral.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MArco AntÔnIo dA sILVA MEnEZEs
superintendente

AnEXo ÚnIco À PortArIA sEfAZ no 002 , de 6 de janeiro de 2020.

00950 dELEGAcIA dA rEcEItA dE PALMAs
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Insc. Estadual razão social  Município
29.444.574-9 AUto Posto VItorIA coM dE coMBUstIVEIs LtdA  1721000 PALMAs
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “M” do rIcMs - dEc. 2912/06
data da Portaria de Intimação nº da Portaria de Intimação
11/12/19                                   059/2019

Insc. Estadual razão social  Município
29.451.833-9 ELEtrocAntIns ELEtronIcA LtdA  1721000 PALMAs
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “M” do rIcMs - dEc. 2912/06
data da Portaria de Intimação nº da Portaria de Intimação
11/12/19                                   059/2019
Insc. Estadual razão social  Município
29.465.240-0 PrIscILA ZYs MEdEIros  1721000 PALMAs
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “M” do rIcMs - dEc. 2912/06
data da Portaria de Intimação nº da Portaria de Intimação
11/12/19                                   059/2019

00954 dELEGAcIA dA rEcEItA dE ArAGUAÍnA
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Insc. Estadual razão social  Município
29.430.056-2 rUItEVALdo MAcIEL dE AGUIAr  1707702 fILAdÉLfIA
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “M” do rIcMs - dEc. 2912/06
data da Portaria de Intimação nº da Portaria de Intimação
11/12/19                                   059/2019

Insc. Estadual razão social  Município
29.474.385-5 jUscELIno LoUrEnço PIrEs  1702158 ArAGUAnÃ
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “M” do rIcMs - dEc. 2912/06
data da Portaria de Intimação nº da Portaria de Intimação
11/12/19                                   059/2019

Insc. Estadual razão social  Município
29.498.377-5 G I dA sILVA EIrELI  1702109 ArAGUAÍnA
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “M” do rIcMs - dEc. 2912/06
data da Portaria de Intimação nº da Portaria de Intimação
11/12/19                                   059/2019

00955 dELEGAcIA dA rEcEItA dE GUrUPI
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Insc. Estadual razão social  Município
29.488.852-7 PEdro LUIZ PInto PrEVEdELLo  1716604 PEIXE
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “M” do rIcMs - dEc. 2912/06
data da Portaria de Intimação nº da Portaria de Intimação
11/12/19                                   059/2019

00962 dELEGAcIA dA rEcEItA dE PArAÍso
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Insc. Estadual razão social  Município
29.467.461-6 ffGU IncInErAçÃo E constrUçÃo LtdA - EPP  1716109 PArAÍso do tocAntIns
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art. 101 Inc. II “M” do rIcMs
data da Portaria de Intimação nº da Portaria de Intimação
11/12/19                                   059/2019
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SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, 
CIDADES E HABITAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRAZO

ProcEsso: 2018.63010.00002
contrAto: 023/2019
AdItIVo dE PrAZo: Primeiro termo Aditivo de Prazo
contrAtAntE: secretaria da Infraestrutura, cidades e Habitação do 
Estado do tocantins
contrAtAdA: só terra construção e Projetos LtdA - ME.
cnPj nº: 01.661.223/0001-62
OBJETO: Alterar a Cláusula Sexta - Da Vigência, fica prorrogado o prazo 
contratual por mais 210 (duzentos e dez) dias a partir do vencimento.
VALor do contrAto: o valor global do presente contrato é de r$ 
4.346.114,77 (quatro milhões trezentos e quarenta e seis mil e cento e 
quatorze reais e setenta e sete centavos).
nAtUrEZA dE dEsPEsA: 44.90.51
fontE dE rEcUrso: 4219, 0225 e 0238.
dAtA dA AssInAtUrA: 09/12/2019
VIGÊncIA: contrato: 07/07/2020
sIGnAtÁrIos: juliana Passarin - contratante
jorge Abdalla dias - contratada

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2019
AVISO DE REVOGAÇÃO

A comissão Permanente de Licitação da secretaria da 
Infraestrutura, cidades e Habitação torna público que, em atendimento ao 
despacho 001/2020/sEInf/GAsEc de lavra da secretária de Estado da 
Infraestrutura, Cidades e Habitação, fl. 351, autos nº 2018/38960/000027, 
fica revogada a licitação supracitada. Objeto: seleção de empresa para 
prestar os serviços de manutenção das balanças de pesagem no Estado 
do tocantins. fica franqueado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
apresentação de recurso face da decisão que revogou o certame.

Palmas-to, 10 de janeiro de 2020.

KÁssIA dIVInA PInHEIro BArBosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação

SECRETARIA DA SAÚDE

PORTARIA Nº 772/2019/SES/GASEC, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos II e IV, da 
constituição do Estado,

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal de contrato e 
substituto do contrato elencado a seguir:

fiscal do contrato substituto do fiscal número do 
contrato Empresa objeto do contrato

Iatagan de Araújo 
Barbosa   

Matrícula nº 1283790-1

Bento ribeiro ferreira
Matrícula nº 944182 21/2016 V.c. do Prado ME

Prestação de serviços clínicos 
laboratoriais para realização de exames 
de Análises clínicas para os pacientes 
internos e ambulatoriais para o Hospital 

regional de Arapoema.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a superintendência de Políticas de Atenção à saúde sobre 
tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório à 
diretoria Geral de Atenção e Promoção à saúde para ciência e apreciação 
das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 120 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria de Aquisição e 
Logística para as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos d art. 69 da Lei federal 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 850/2019/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso I, 
II e IV, da constituição Estadual e consoante no disposto no art. 23, §2º, 
da Lei nº 2.670, de 19 de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º LotAr, com 20 (vinte) horas semanais, o servidor joAo 
LUIs BArIs dE LIMA, Médico, matrícula nº 469546/2, cPf: 374.280.470-72,  
no Hospital de referência de Gurupi, retroativo a 08 de outubro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 856/2019/SES/GASEC, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo art. 42, inciso I e II, da constituição do Estado 
do tocantins;

considerando os princípios constitucionais que regem a 
Administração Pública, consoante disposto no art. 37 da constituição 
federal.

considerando o art. 67, da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da constituição federal, 
institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 
outras providências;

considerando o art. 13, Inciso IX, da Instrução normativa  
nº 02/2008, de 07 de maio de 2008, do tribunal de contas do Estado 
do tocantins;

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Gestor e fiscal de contrato 
e seus respectivos suplentes, como abaixo segue:

contrato Processo objeto Local fiscal do contrato

126/2019 2017/30550/2753
Aquisição de Equipamento 

de Informática (switch 
Gerenciável)

Hemocentro 
regional de 
Araguaína

fiscal cledjalma ferreira neves
Mat.: 1221566-2

suplente Luciano Melo da silva
Mat.: 111672974

Gestor do contrato Pollyana Gomes de souza Pimenta - Matrícula: 10937893
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Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a conselho Estadual de saúde sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar, através de relatório, 
à diretoria do Laboratório central de saúde Pública para ciência e 
apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 120 dias do final 
da vigência, logo após encaminhar para superintendência de Unidades 
Próprias para as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos do art. 69, da Lei 
federal 8.666/93.

Art. 3º são atribuições do Gestor do contrato:

I - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade, e encaminhar a solicitação de prorrogação;

II - verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a 
prestação de serviços será cumprida integral ou parceladamente;

III - anotar em formulário próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

IV - atestar as notas fiscais encaminhadas à unidade competente 
para pagamento;

V - comunicar à unidade competente, formalmente, 
irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos 
prévios com a contratada;

VI - solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas 
relativas ao contrato sob sua responsabilidade;

VII - acompanhar o cumprimento, pela contratada, do 
cronograma físico-financeiro;

VIII - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências 
na execução do contrato e informar à autoridade competente ocorrências 
que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em relação a 
terceiros;

IX - encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de 
modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais 
e equipamentos, formulados pela contratada.

X - notificar a contratada em caso de descumprimento de 
cláusulas contratuais para que seja regularizado, sob pena de sanções 
administrativas e outras que forem necessárias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir de 26 de novembro 
de 2019.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 858/2019/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso I, II e IV, 
da constituição Estadual, considerando o art. 129, da Lei 1.818, de 23 
de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º rEtIfIcAr a PortArIA nº 701/2019/sEs/sGPEs/
DGP/GGP, de 18 de setembro de 2019, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 5.465, de 17 de outubro de 2019, que cEdE, a partir de 1º 
de outubro de 2019, para a secretaria Municipal de saúde de colinas 
do tocantins, a servidora AnA ELItA fELIZArdo do nAscIMEnto, 
Auxiliar de Enfermagem, matrícula nº 1017624/2, cPf: 899.992.901-91.

onde se lê: a partir de 1º de outubro de 2019.

Leia-se: a partir de 01 de dezembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 864/2019/SES/GASEC, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019.

designa servidor para exercer a função de fiscal 
de contrato que tramita na secretaria Estadual da 
saúde do Estado do tocantins e suas atribuições.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso das suas 
atribuições e com fundamento no disposto no art. 42, §1º inciso I, II e IV, 
da constituição do Estado do tocantins, e

considerando os princípios constitucionais que regem a 
Administração Pública, consoante disposto no art. 3, da constituição 
federal;

considerando o art. 67, da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da constituição federal, 
institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 
outras providências;

considerando o art. 13, Inciso IX, da Instrução normativa  
nº 02/2008, de 07 de maio de 2008, do tribunal de contas do Estado 
do tocantins;

rEsoLVE:

Art. 1º designar o servidor abaixo relacionado, para, sem 
prejuízo de suas atribuições, exercer o cargo de fiscal do contrato que 
será formalizado conforme Processo a seguir:

contr. Proc. oBjEto contEMP. fIscAL do 
contrAto

sUPLEntE do 
contrAto

184/2017 2017/30550/004735

contratação de empresa 
especializada no fornecimento 

de serviços de links de 
comunicação de internet e 

dados para a sEs.

sEs/Agência de 
tecnologia da 

Informação

Periano catani 
cardoso Arantes 
Mat.: 123462-5

Marcos carneiro da 
rocha 

Mat.: 1287591-1

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinou e o resultado 
das medidas;

III - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do objeto;

IV - justificar ocorrências e promover o atendimento de 
diligências dos órgãos de controle Interno e Externo;

V - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
nas condições estabelecidas no instrumento contratual e/ou recebimentos 
dos materiais;

VI - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando dispositivos em contrário.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde
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PORTARIA Nº 865/2019/SES/GASEC, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019.

designa servidor para exercer a função de fiscal 
de contrato que tramita na secretaria Estadual da 
saúde do Estado do tocantins e suas atribuições.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso das suas 
atribuições e com fundamento no disposto no art. 42, §1º inciso I, II e IV, 
da constituição do Estado do tocantins, e

considerando os princípios constitucionais que regem a 
Administração Pública, consoante disposto no art. 37, da constituição 
federal;

considerando o art. 67, da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da constituição federal, 
institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 
outras providências;

considerando o art. 13, Inciso IX, da Instrução normativa  
nº 02/2008, de 07 de maio de 2008, do tribunal de contas do Estado 
do tocantins;

rEsoLVE:

Art. 1º designar o servidor abaixo relacionado, para, sem 
prejuízo de suas atribuições, exercer o cargo de fiscal do contrato que 
será formalizado conforme Processo a seguir:

contr. Proc. oBjEto contEMP. fIscAL do 
contrAto

sUPLEntE do 
contrAto

129/2015 2015/30550/004077

contratação de empresa 
especializada no fornecimento 

de serviços de links de 
comunicação de internet e 

dados para a sEs.

sEs/Agência de 
tecnologia da 

Informação

Periano catani 
cardoso Arantes 
Mat.: 123462-5

Marcos carneiro da 
rocha 

Mat.: 1287591-1

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinou e o resultado 
das medidas;

III - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do objeto;

IV - justificar ocorrências e promover o atendimento de 
diligências dos órgãos de controle Interno e Externo;

V - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
nas condições estabelecidas no instrumento contratual e/ou recebimentos 
dos materiais;

VI - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando dispositivos em contrário.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 867/2019/SES/SGPES/DGP/GGP, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento do disposto no art. 42, §1º, inciso IV, 
da constituição Estadual, resolve:

Art. 1º dEsIGnAr sem ônus, o servidor Edson MArtIns 
dE MoUrA, Médico, matrícula nº 683155/1, cPf: 574.869.216-34, 
para responder pela diretoria técnica do Hospital de referência de 
Augustinópolis, a partir da data da publicação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 869/2019/SES/GASEC, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, 
incisos II e IV, da constituição do Estado,

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal de contrato e 
substituto do contrato elencado a seguir:

fiscal do contrato substituto do fiscal número do contrato Empresa objeto do contrato

Bento ribeiro ferreira   
Matrícula nº 944182-9

sayonara nogueira Lima
Matrícula nº 785493-1 128/19 IPc- Laboratório de 

Patologia clinica

Prestação de serviços de exames 
laboratoriais de citologia, 

Anatomia Patológica e Biópsia

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a superintendência de Políticas de Atenção à saúde sobre 
tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório à 
diretoria Geral de Atenção e Promoção à saúde para ciência e apreciação 
das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 120 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria de Aquisição e 
Logística para as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos d art. 69 da Lei federal 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

CONTRANOTIFICAÇÃO

As empresas
IntEnsIcArE GEstÃo EM sAÚdE LtdA
InstItUto dE tErAPIA IntEnsIVA do tocAntIns LtdA
Endereço: Q Loc AcsU so 40, s/n, conj. 02, Lote 07, Andar 02, Bloco 02,  
centro, na cidade de Palmas - to.

considerando as informações contidas no documento sob 
número de sGd: 2020/30559/2126, recebido em 09/01/2020, por esta 
secretaria de Estado de saúde, no qual as empresas informam a 
suspensão de novas admissões de pacientes neonatais a partir do dia 
14/01/2020, sob a alegação de inadimplência financeira.
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considerando a gravidade da ameaça de paralisação dos 
serviços pela empresa retromencionada, informada pela superintendência 
de Unidades Hospitalares Próprias por intermédio do memorando  
nº 38/2020 (sGd nº 2020/30559/003180).

Considerando que o objeto do contrato de nº 107/2016, firmado 
entre o Estado do tocantins e a Intensicare Gestão em saúde Ltda e o 
Instituto de terapia Intensiva do tocantins Ltda, tem como o objeto “a 
prestação de serviços médico hospitalares nas especialidades de terapia 
intensiva neonatal, para a gestão e operacionalização de Leitos de UtI nas 
dependências do Hospital e Maternidade dona regina siqueira campos”, 
serviço esse contÍnUo E EssEncIAL, sobretudo numa maternidade 
de alta complexidade como o nosocômio acima indicado, em que se faz 
comum a realização, a todo tempo, de partos em regime de emergência/
urgência de bebês prematuros ou com alguma complicação grave.

considerando que as empresas, do mesmo grupo, são as únicas 
a prestar o serviço na referida unidade e que não há disponibilidade de 
Leitos de UtI neo natal em outras unidades capazes de absorver a 
demanda do Hospital e Maternidade dona regina.

considerando a celebração de acordo entre as partes nos autos 
do processo de nº 0045914-31.2017.827.2729 para pagamento parcelado 
de débito preexistente, referente ao mesmo contrato, no importe de  
r$ 14.970.432,96 (quatorze milhões, novecentos e setenta mil, 
quatrocentos e trinta e dois reais e noventa e seis centavos), em 20 (vinte) 
parcelas de r$ 748.521,64 (setecentos e quarenta e oito mil, quinhentos 
e vinte e um reais e sessenta e quatro centavos).

considerando que, embora em atraso, já foram quitadas 17 
(dezessete parcelas) das 20 (vinte) avençadas.

considerando que somente no ano de 2019, o Estado do 
tocantins pagou à contratada a quantia de r$ 16.433.094,61 (dezesseis 
milhões, quatrocentos e trinta e três mil, noventa e quatro reais e sessenta 
e um centavos) e que durante toda a execução do instrumento desde 
2016, já pagou à mesma o importe de r$ 51.432.437,15 (cinquenta e um 
milhões, quatrocentos e trinta e dois mil, quatrocentos e trinta e sete reais 
e quinze centavos) e que o débito cobrado na notificação das empresas 
importa em pouco mais de 10% (dez por cento) de todos os empenhos 
emitidos e liquidados.

Considerando que nesse cenário verifica-se a existência de 
adimplemento substancial, situação que desautoriza a prestadora de 
serviço a suspender o mesmo sob pena de punição contratual e legal, 
mormente diante da natureza essencial do serviço.

considerando que, como de praxe, o orçamento do Estado 
se encontra fechado durante o mês de janeiro, o que sequer permite a 
realização de pagamentos durante o referido período.

Considerando que a notificação das empresas com a ameaça 
de suspensão data de 09/01/2019 informando a recusa na admissão de 
novos pacientes já a partir de 14/01/2019, prazo absolutamente exíguo 
e irrazoável para a tomada de qualquer decisão de gestão que garanta 
a substituição das prestadoras de serviço a fim de garantir a assistência.

considerando que a corte judicial tocantinense já exarou 
decisão, via processo nº 0045914-31.2017.827.2729, no sentido de que 
as empresas IntEnsIcArE GEstÃo EM sAÚdE LtdA e InstItUto 
dE tErAPIA IntEnsIVA do tocAntIns LtdA devem prestar de 
forma integral e ininterrupta os serviços médicos hospitalares na forma 
do contrato 107/2016, garantindo a disponibilização de Leitos de UtI e o 
fornecimento dos tratamentos de saúde, com a continuidade na prestação 
do serviço público.

considerando que a eventual recusa a atendimento de urgência 
e emergência coloca a contratada e seus gestores na posição de 
garantidores, podendo responder até mesmo por dolo quanto à possíveis 
consequências de agravamento geradas ao quadro clínico dos pacientes 
que necessitem dos Leitos administrados pela empresa.

serve a presente para contrAnotIfIcAr as empresas 
IntEnsIcArE GEstÃo EM sAÚdE LtdA e o InstItUto dE tErAPIA 
IntEnsIVA do tocAntIns LtdA para que sE ABstEnHAM de 
suspender a prestação dos serviços objeto do contrato de nº 107/2016, 
sob pena de responderem civil, administrativa e penalmente pelos danos 
a que derem causa e de serem tomadas as medidas judiciais cabíveis à 
garantir a assistência integral e efetiva aos usuários do sUs.

A sEs/to adverte ainda que ante ao descumprimento da 
dAs oBrIGAçÕEs dA contrAtAdA, as empresas poderão incorrer 
nas sanções descritas em contrato, estando ainda sujeitas as sanções 
descritas nos artigos 77 a 80, da Lei nº 8.666/93, cominando inclusive 
na rescisão unilateral por descumprimento das obrigações contratuais.

Por fim, diante do que acima fora exposto, CONTRANOTIFICAMOS 
as empresas IntEnsIcArE GEstÃo EM sAÚdE LtdA e o InstItUto 
dE tErAPIA IntEnsIVA do tocAntIns LtdA, para que:

se abstenham de suspender a execução do contrato de  
nº 107/2016, mantendo a prestação do serviço nos em conformidade com 
as cláusulas entabuladas entre as partes, a contar da data do recebimento 
desta, sob pena de rescisão contratual;

adote mecanismos para atendimento das demandas da 
secretaria de Estado da saúde do tocantins, conforme o contrato, sob 
pena de responsabilidades no âmbito administrativo, cível e penal;

caso queira, em obediência ao contraditório e a ampla defesa, 
apresente defesa quanto a eventuais punições previstas em Lei, 
instrumento de contrato, no prazo máximo e improrrogável de 24 (horas), 
a contar da data do recebimento desta, sob pena de revelia.

Publique-se esta notificação no Diário Oficial do Estado, de 
modo que os prazos correrão a partir da publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo EstAdUAL dE sAÚdE, na 
cidade Palmas, capital do Estado do tocantins, aos 10 dias do mês de 
janeiro do ano de 2020.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

EXTRATO DE CONVÊNIO DE REPASSE FINANCEIRO

ProcEsso nº: 2019.30550.004152.
conVÊnIo/sEs/sAj/dAcc/rEPAssE nº 156/2019.
concEdEntE: Estado do tocantins, por intermédio da secretaria de 
Estado da saúde.
conVEnEntE: fundo Municipal de saúde de Goiatins - to.
cnPj do conVEnEntE: 11.432.480/0001-86.
OBJETO: Transferência de recursos financeiros, oriundos do Tesouro 
Estadual (Emenda Parlamentar Estadual dos deputados jorge frederico, 
Amélio cayres e Issan saado - Aparelhamento dos Pontos da rede de 
Atenção a saúde e Aparelhamento da Atenção Primária), visando 
aquisição de três ambulâncias para o Município de Goiatins-to.
VALor concEdIdo: o valor total da parceria ora pactuada será de  
r$ 275.000,00 (duzentos e setenta e cinco mil reais), sendo distribuídos 
da seguinte forma:
I - r$ 266.750,00 (duzentos e sessenta e seis mil, setecentos e cinquenta 
reais):
I.I - r$ 90.000,00 (noventa mil reais), devendo onerar o Programa de 
trabalho: 10.301.1165.3004 (Aparelhamento da atenção primaria), 
estando à despesa assegurada pela nota de Empenho nº 2019nE9126, 
emitida em 25/11/2019; fonte - 104; detalhamento de dotação: 
2019dd07806; e natureza de despesa: 4.4.40.42.
I.II - r$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), devendo onerar o Programa 
de trabalho: 10.302.1165.3006 (Aparelhamento dos pontos de rede de 
atenção à saúde), estando à despesa assegurada pela nota de Empenho 
nº 2019nE9119, emitida em 25/11/2019; fonte - 104; detalhamento de 
dotação: 2019dd07796; natureza de despesa: 4.4.40.42.
I.III - r$ 100.000,00 (cem mil reais), devendo onerar o Programa de 
trabalho: 10.301.1165.3004 (Aparelhamento da atenção primaria), 
estando à despesa assegurada pela nota de Empenho nº 2019nE9118, 
emitida em 25/11/2019; fonte - 104; detalhamento de dotação: 
2019dd07792; natureza de despesa: 4.4.40.42.
II - r$ 8.250,00 (oito mil, duzentos e cinquenta reais), para a 
CONCEDENTE realizar despesas com fiscalização e acompanhamento da 
execução do objeto do presente termo de colaboração, na conformidade 
do que dispõe a Lei de diretrizes orçamentárias Estadual vigente.
VALor dA contrAPArtIdA: o conVEnEntE se obriga a transferir, 
a título de contrAPArtIdA, recursos próprios no valor total de  
r$ 3.250,00 (três mil, duzentos e cinquenta reais), sendo que tais recursos 
serão depositados na conta bancária aberta especificamente para este 
convênio, conforme descrito no Plano de trabalho.
dAtA dA AssInAtUrA: 30/12/2019
VIGÊncIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da 
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado do Tocantins, podendo 
ser prorrogado, mediante termo aditivo, por solicitação do conVEnEntE 
devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes 
do seu término, desde que autorizada pela concEdEntE, de acordo 
com o art. 20, do decreto Estadual nº 5.815, de 09 de maio de 2018, 
respeitado o limite de 60 (sessenta) meses, incluindo as prorrogações 
e aditivos, de acordo com o art. 57 c/c art. 116, ambos da Lei 8.666/93.
sIGnAtÁrIos: LUIZ EdGAr LEÃo toLInI - secretário de Estado da 
saúde
AntonIo LUIZ PErEIrA sILVEIrA - Prefeito do Município de Goiatins- to.
cLEAnE MAcHAdo fEItosA- secretária de saúde do Município de 
Goiatins -to/Gestora do fundo Municipal de saúde
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EXTRATO DE CONVÊNIO DE REPASSE FINANCEIRO
republicado para correção

ProcEsso nº: 2019.30550.006847.
conVÊnIo/sEs/sAj/dAcc/rEPAssE nº 150/2019.
concEdEntE: Estado do tocantins, por intermédio da secretaria de 
Estado da saúde.
conVEnEntE: fundo Municipal de saúde de Pugmil -to.
cnPj do conVEnEntE: 11.314.873/0001-95.
OBJETO: Transferência de recursos financeiros, oriundos do Tesouro 
Estadual (Emenda Parlamentar Estadual do deputado Valdemar júnior - 
Aparelhamento dos pontos da rede de atenção a saúde), visando aquisição 
de uma ambulância para o Município de Pugmil - to.
VALor concEdIdo: o valor da parceria ora pactuada será de  
r$ 100.000,00 (cem mil reais), devendo onerar a classificação 
orçamentária: 10.301.1165.3004, estando à despesa assegurada pela 
nota de Empenho nº 2019nE09707, emitida em 10/12/2019; fonte - 
104; detalhamento de dotação: 2019dd08349; e natureza de despesa: 
4.4.40.42, sendo distribuídos da seguinte forma:
I - r$ 97.000,00 (noventa e sete mil reais), em parcela única, para o 
conVEnEntE executar as despesas previstas no Plano de trabalho;
II - r$ 3.000,00 (três mil reais), para a concEdEntE realizar despesas 
com fiscalização e acompanhamento da execução do objeto do presente 
termo de colaboração, na conformidade do que dispõe a Lei de diretrizes 
orçamentárias Estadual vigente.
dAtA dA AssInAtUrA: 30/12/2019.
VIGÊncIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da 
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado do Tocantins, podendo 
ser prorrogado, mediante termo aditivo, por solicitação do conVEnEntE 
devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes 
do seu término, desde que autorizada pela concEdEntE, de acordo 
com o art. 20, do decreto Estadual nº 5.815, de 09 de maio de 2018, 
respeitado o limite de 60 (sessenta) meses, incluindo as prorrogações 
e aditivos, de acordo com o art. 57 c/c art. 116, ambos da Lei 8.666/93.
sIGnAtÁrIos: LUIZ EdGAr LEÃo toLInI - secretário de Estado da 
saúde
nAZArÉ AMÂncIo dE soUZA - Prefeita do Município de Pugmil - to.
IrALVA soUsA BArros - secretária de saúde do Município de Pugmil -to/ 
Gestora do fundo Municipal de saúde

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 022/2017

ProcEsso: 2017.30550.009827
tErMo AdItIVo: 3º
contrAto: 022/2017
contrAtAntE: sEcrEtArIA EstAdUAL dE sAÚdE
contrAtAdA: MAKnotEc rEfrIGErAçÃo EIrELI
oBjEto: o PrEsEntE InstrUMEnto tEM coMo oBjEto A 
ProrroGAçÃo dE PrAZo E VALor Ao contrAto nº 22/2017, 
conforME consIdErAçÕEs ABAIXo:
fIcA ALtErAdA A cLÁUsULA dÉcIMA tErcEIrA - dA VIGÊncIA, 
VIsAndo ProrroGAr Por MAIs 12 (doZE) MEsEs o 
sUPrAMEncIonAdo contrAto, dEstA forMA, PAssA A 
VIGÊncIA A sEr dE 13/02/2020 AtÉ 13/02/2021, EM consonÂncIA 
Ao MEMorAndo dE soLIcItAçÃo nº 162/2019, fLs. 549/550.
dAtA dA AssInAtUrA: 13/01/2020
sIGnAtÁrIos: LUIZ EdGAr LEÃo toLInI - P/contrAtAntE
MAKnotEc rEfrIGErAçÃo EIrELI - P/contrAtAdA

CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 477/2019, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019.

dispõe sobre a Aprovação do Plano Estadual de 
saúde 2020-2023 e o Plano Plurianual 2020-2023;

o Presidente do consELHo EstAdUAL dE sAÚdE do 
tocAntIns, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas 
pela Lei Estadual nº 1.663, de 22 de fevereiro de 2006, alterada pela Lei 
nº 2.292, de 11 de fevereiro de 2010 e pela Lei nº 2.733, de 04 de julho de 
2013 e pela Lei nº 3.347, de 22 de fevereiro de 2018 e regimento Interno, 
com base no disposto nas Leis federais nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990 e 8.142, de 28 de dezembro de 1990;

considerando a deliberação do Pleno, em reunião Extraordinária, 
realizada no dia 17 do mês de dezembro de 2019.

rEsoLVE:

Art. 1º Aprovar o Plano Estadual de saúde 2020-2023 e o Plano 
Plurianual 2020-2023;

.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

MArIo BEnÍcIo dos sAntos
Presidente do conselho Estadual de saúde

Homologo a resolução cEs/to nº 477, de 17 de dezembro 
de 2019, em cumprimento aos termos do parágrafo 2º, artigo 1º da Lei  
nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

RESOLUÇÃO Nº 478/2019, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019.

dispõe sobre a Aprovação com recomendações nas 
ações referentes à Pessoa jurídica-Pj da Programação 
Anual de saúde 2020 que dá consequência à Ldo da 
saúde para o ano de 2020;

o Presidente do consELHo EstAdUAL dE sAÚdE do 
tocAntIns, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas 
pela Lei Estadual nº 1.663, de 22 de fevereiro de 2006, alterada pela Lei 
nº 2.292, de 11 de fevereiro de 2010 e pela Lei nº 2.733, de 04 de julho de 
2013 e pela Lei nº 3.347, de 22 de fevereiro de 2018 e regimento Interno, 
com base no disposto nas Leis federais nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990 e 8.142, de 28 de dezembro de 1990;

considerando a deliberação do Pleno, em reunião Extraordinária, 
realizada no dia 17 do mês de dezembro de 2019.

rEsoLVE:

Art. 1º Aprovar com recomendações nas ações referentes 
à Pessoa jurídica-Pj da Programação Anual de saúde 2020 que dá 
consequência à Ldo da saúde para o ano de 2020;

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

MArIo BEnÍcIo dos sAntos
Presidente do conselho Estadual de saúde

Homologo a resolução cEs/to nº 478, de 17 de dezembro 
de 2019, em cumprimento aos termos do parágrafo 2º, artigo 1º da Lei  
nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA SSP Nº 1166, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGUrAnçA PÚBLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 195 - nM, de 1º de fevereiro de 2019, do chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, 
§1º, incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins,

considerando a PortArIA ccI nº 1.413, de 03 de dezembro de 
2019, publicada na edição do Diário Oficial nº 5.496, de 03 de dezembro 
de 2019;

considerando a declaração de Exercício, de 04 de dezembro 
de 2019, assinada pelo diretor do cIoPAEr;

rEsoLVE:

LotAr jAcQUEs fArIAs dA rocHA, número funcional nº 807919/1, 
integrante do quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado do tocantins - 
PMto, na diretoria do centro Integrado de operações Aéreas - cIoPAEr, 
a partir de 04/12/2019.

Palmas/to, 04 de dezembro de 2019.

crIstIAno BArBosA sAMPAIo
secretário de Estado da segurança Pública
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PORTARIA SSP Nº 01, DE 06 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGUrAnçA PÚBLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 195 - nM, de 1º de fevereiro de 2019, do chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, 
§1º, incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins,

considerando o Ato nº 849, de 23 de dezembro de 2019, 
publicado no Diário Oficial do Município de Palmas nº 2.397, de 23 de 
dezembro de 2019;

considerando a declaração de Exercício, de 02 de janeiro de 
2020, assinada pela diretora de Medicina Legal;

rEsoLVE:

LotAr ArIAdEnE MArLIA dE soUZA, número funcional nº 159221, 
Analista em saúde, integrante do quadro de pessoal do Poder Executivo 
do Município de Palmas, na diretoria de Medicina Legal, a partir de 
1º/01/2020.

Palmas/to, 06 de janeiro de 2020.

crIstIAno BArBosA sAMPAIo
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 02, DE 06 DE jANIERO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGUrAnçA PÚBLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 195 - nM, de 1º de fevereiro de 2019, do chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, 
§1º, incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins,

CONSIDERANDO a necessidade de retificação da Portaria  
nº 1192, de 12 de dezembro de 2019, publicada na edição do Diário Oficial 
nº 5.504, de 13 de dezembro de 2019;

rEsoLVE:

Retificar a PORTARIA Nº 1192, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019, publicada 
na edição do Diário Oficial nº 5.504, que trata das férias dos servidores da 
Secretaria da Segurança Pública, conforme especificado abaixo;

ondE sE LÊ:

ord sErVIdor nUM fUnc/
VInc cArGo PErÍodo frUIçÃo totAL 

dIAs
PErÍodo 

AQUIsItIVo

76 Edson ALMEIdA dE 
oLIVEIrA PErEIrA 800664/1 PErIto ofIcIAL 10/01/2020 A 09/02/2020 30 2017/2018

92 ELIEtE soArEs dE 
soUZA 679000/3 AGEntE dE 

PoLIcIA 03/01/2020 A 02/02/2020 30 2018/2019

134
HELLYErBEtH 

frAncIsco MELo 
fErrEIrA dA sILVA 

11590505/1 EscrIVÃo dE 
PoLIcIA 15/01/2020 A 29/01/2020 15 2018/2019

140
IrAnEIdE soUsA 
LEItE PInto dE 

oLIVEIrA
569875/1 AUX 

AdMInIstrAtIVo 06/01/2020 A 20/02/2020 15 2017/2018

145 jALIsson HEnrIQUE 
GonZAGA LoUçA 11225912/1 AGEntE dE 

nEcrotoMIA 01/01/2020 A 30/01/202 30 2018/2019

158 joELMA LIMA 
BrAndÃo 618758/1 AGEntE dE 

PoLIcIA 02/01/2020 A 03/02/2020 30 2018/2019

164 josÉ MAUrÍcIo 
cAVALcAntE rIBEIro 474797/5 PErIto ofIcIAL 27/01/2020 A 26/02/2020 30 2018/2019

189 LEtIcIA dE MorAIs 
rodrIGUEs 1146076/1 EscrIVÃo dE 

PoLIcIA 03/01/2020 A 01/03/2020 30 2017/2018

197 LIVIA GonZAGA LoUçA 11138319/2 EscrIVÃo dE 
PoLIcIA 02/01/2020 A 01/02/2020 30 2018/2019

225 MArIA ELEUZA soUsA 
BUEno 99251/1 PAPILoscoPIstA 06/01/2020 A 05/02/2020 30 2017/2018

226 MArIA josE MArtIns 
dA sILVA 892870/1 AUX 

AdMInIstrAtIVo 01/01/2020 A 05/02/2020 30 2018/2019

229 MArIA rEGInA dos 
rEIs 628144/3 Ass 

AdMInIstrAtIVo 06/01/2020 A 20/01/2020 15 2018/2019

251 oLodEs MArIA 
oLIVEIrA frEItAs 780860/1 dELEGAdA dE 

PoLIcIA 15/01/2020 A 30/12/2020 15 2016/2017

273 rEnAto cEsAr 
BAtIstA sILVA 367804/1 EscrIVÃo dE 

PoLIcIA 15/01/2020 A 13/02/2021 30 2018/2019

297 sILVAno dE PAIVA 
GUIMArÃEs 702587/4 AGEntE dE 

PoLIcIA 30/01/2020 A 30/01/2020 30 2015/2016

302 sÔnIA MArIA dE 
VErAs fErrEIrA 523814/2 Ass 

AdMInIstrAtIVo 23/01/2020 A 22/02/2020 30 2018/2019

307 tULIo dUArtE dE 
soUZA costA 11514264/3 PErIto ofIcIAL 15/01/2019 A 29/01/2020 15 2018/2019

308 VALdo PErEIrA dA 
sILVA jUnIor 1052594/1 AGEntE dE 

PoLIcIA 06/01/2020 A 05/02/2020 30 2018/2019

309 VALGInÊ GoMEs dE 
MELo 778865/1 AGEntE dE 

PoLIcIA 08/01/2020 A 07/02/2020 30 2016/2017

LEIA-sE:

ord sErVIdor nUM fUnc/
VInc cArGo PErÍodo frUIçÃo totAL 

dIAs
PErÍodo 

AQUIsItIVo

76 Edson ALMEIdA dE 
oLIVEIrA PErEIrA 800664/1 PErIto ofIcIAL 10/01/2020 A 08/02/2020 30 2017/2018

92 ELIEtE soArEs dE 
soUZA 679000/3 AGEntE dE 

PoLIcIA 03/01/2020 A 01/02/2020 30 2018/2019

134
HELLYErBEtH 

frAncIsco MELo 
fErrEIrA dA sILVA 

11590505/1 EscrIVÃo dE 
PoLIcIA 15/01/2020 A 13/02/2020 30 2018/2019

140
IrAnEIdE soUsA 
LEItE PInto dE 

oLIVEIrA
569875/1 AUX 

AdMInIstrAtIVo 06/01/2020 A 20/01/2020 15 2017/2018

145 jALIsson HEnrIQUE 
GonZAGA LoUçA 11225912/1 AGEntE dE 

nEcrotoMIA 01/01/2020 A 30/01/2020 30 2018/2019

158 joELMA LIMA 
BrAndÃo 618758/1 AGEntE dE 

PoLIcIA 02/01/2020 A 31/01/2020 30 2018/2019

164 josÉ MAUrÍcIo 
cAVALcAntE rIBEIro 474797/5 PErIto ofIcIAL 27/01/2020 A 25/02/2020 30 2018/2019

189 LEtIcIA dE MorAIs 
rodrIGUEs 1146076/1 EscrIVÃo dE 

PoLIcIA 03/01/2020 A 01/02/2020 30 2017/2018

197 LIVIA GonZAGA LoUçA 11138319/2 EscrIVÃo dE 
PoLIcIA 02/01/2020 A 31/01/2020 30 2018/2019

225 MArIA ELEUZA soUsA 
BUEno 99251/1 PAPILoscoPIstA 06/01/2020 A 04/02/2020 30 2017/2018

226 MArIA josE MArtIns 
dA sILVA 892870/1 AUX 

AdMInIstrAtIVo 01/01/2020 A 30/01/2020 30 2018/2019

229 MArIA rEGInA dos 
rEIs 628144/3 Ass 

AdMInIstrAtIVo 06/01/2020 A 20/01/2020 15 2017/2018

251 oLodEs MArIA 
oLIVEIrA frEItAs 780860/1 dELEGAdA dE 

PoLIcIA 15/01/2020 A 29/01/2020 15 2016/2017

273 rEnAto cEsAr 
BAtIstA sILVA 367804/1 EscrIVÃo dE 

PoLIcIA 15/01/2020 A 13/02/2020 30 2018/2019

297 sILVAno dE PAIVA 
GUIMArÃEs 702587/4 AGEntE dE 

PoLIcIA 30/01/2020 A 28/02/2020 30 2015/2016

302 sÔnIA MArIA dE 
VErAs fErrEIrA 523814/2 Ass 

AdMInIstrAtIVo 23/01/2020 A 21/02/2020 30 2018/2019

307 tULIo dUArtE dE 
soUZA costA 11514264/3 PErIto ofIcIAL 15/01/2020 A 29/01/2020 15 2018/2019

308 VALdo PErEIrA dA 
sILVA jUnIor 1052594/1 AGEntE dE 

PoLIcIA 06/01/2020 A 04/02/2020 30 2018/2019

309 VALGInÊ GoMEs dE 
MELo 778865/1 AGEntE dE 

PoLIcIA 08/01/2020 A 06/02/2020 30 2016/2017

Palmas/to, 06 de janeiro de 2020.

crIstIAno BArBosA sAMPAIo
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 03, DE 06 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGUrAnçA PÚBLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 195 - nM, de 1º de fevereiro de 2019, do chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, 
§1º, incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins,

considerando que a Portaria nº 1192, de 12 de dezembro de 
2019, publicada na edição do Diário Oficial nº 5.504, de 13 de dezembro 
de 2019, que trata das férias dos servidores da secretaria da segurança 
Pública, foi publicada de forma equivocada;

rEsoLVE:

tornar sem efeito a parte da PortArIA nº 1192, dE 12 dE dEZEMBro 
DE 2019, publicada na edição do Diário Oficial nº 5.504, somente na parte 
especificado abaixo:

ord sErVIdor nUM fUnc/
VInc cArGo PErÍodo frUIçÃo totAL 

dIAs
PErÍodo 

AQUIsItIVo

24 AnGELInA MInHArro 
GAdottI PÓVoA 1084100/1 PAPILoscoPIstA 01/01/2020 A 15/01/2020 15 2018/2019

25 AnnA EtELVInA LIMA 
dA sILVA dE ArAÚjo 999742/1 AGEntE dE 

PoLIcIA 08/01/2020 A 07/02/2020 30 2017/2018

34 BrAULIno rIBEIro dE 
oLIVEIrA jUnIor 1014838/1 AGEntE dE 

PoLIcIA 01/01/2020 A 15/01/2020 15 2017/2018

53 dAVI doMIcIAno 874477/2 EscrIVÃo dE 
PoLIcIA 06/01/2020 A 20/01/2020 15 2018/2019

79
EdUArdo cEsAr 
dE MEnEZEs dIAs 

rIBEIro
11619945/1 dELEGAdo dE 

PoLIcIA 15/01/2020 A 14/02/2020 30 2019/2020

81 EdUArdo dE jEsUs 
sILVA 1062131/1 EscrIVÃo dE 

PoLIcIA 06/01/2020 A 04/02/2020 30 2018/2019

99 EUrIdEs rIBEIro LIMA 1195417/3 PEdAGoGo 02/01/2020 A 11/01/2020 10 2018/2019

237 MAUro dA sILVA 
BAtIstA 988756/3 EscrIVÃo dE 

PoLIcIA 22/01/2020 A 20/02/2020 30 2016/2017

240 MÉrcIA sAntAnA 
sAMPAIo 941971/2 PErIto ofIcIAL 01/01/2021 A 30/01/2021 30 2017/2018

244 MUrILo jUnIor ALVEs 
dA sILVA 1081225/1 AGEntE 

dEPoLIcIA 21/01/2020 A 19/02/2020 30 2019/2020

254 osMAr BArBosA 
jÚnIor 667642/2 AGEntE dE 

PoLIcIA 02/01/2020 A 16/01/2020 15 2017/2018

280 ronIE AUGUsto 
rodrIGUEs EstEVEs 282252/2 dELEGAdo dE 

PoLIcIA 05/01/2020 A 09/01/2020 05 2018/2019

303 stEPHAnIE KArInA 
AMArAL dE oLIVEIrA 11606177/1 EscrIVÃo dE 

PoLIcIA 01/01/2020 A 17/01/2020 17 2018/2019

320 WEdEr BArBosA dE 
oLIVEIrA 1094866/2 EscrIVÃo dE 

PoLIcIA 04/01/2021 A 02/02/2021 30 2018/2019

Palmas/to, 06 de janeiro de 2020.

crIstIAno BArBosA sAMPAIo
secretário de Estado da segurança Pública



Ano XXXII - EstAdo do tocAntIns, tErçA-fEIrA, 14 dE jAnEIro dE 2020 DIÁRIO OFICIAL   No 5.522 23

PORTARIA SSP Nº 04, DE 06 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGUrAnçA PÚBLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 195 - nM, de 1º de fevereiro de 2019, do chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, 
§1º, incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins,

considerando o requerimento assinado pela servidora a seguir, 
onde solicita interrupção de Licença para tratar de Interesses Particulares;

considerando a declaração de Exercício de 02/01/2020, 
assinada pela chefe do 7º núcleo regional de Medicina Legal - Gurupi;

rEsoLVE:

LotAr ILMA rUBIA cArdoso BUEno, número funcional 654179/2, 
Assistente Administrativo, no 7º núcleo regional de Medicina Legal - 
Gurupi, a partir de 1º/01/2020.

Palmas/to, 06 de janeiro de 2020.

crIstIAno BArBosA sAMPAIo
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 06, DE 07 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGUrAnçA PÚBLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 195 - nM, de 1º de fevereiro de 2019, do chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, 
§1º, incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins,

considerando a solicitação do Gerente de Planejamento e 
convênios, através do ofÍcIo 001/2020/GPc/ssPto, de 06 de janeiro 
de 2020, onde solicita a remoção do servidor a seguir;

rEsoLVE:

rEMoVEr, por necessidade do serviço, GUstAVo soArEs oLIVEIrA, 
número funcional nº 100502/2, Assistente Administrativo, da Gerência de 
Gestão de obras para a Gerência de Planejamento e convênios, a partir 
de 06/01/2020.

Palmas/to, 07 de janeiro de 2020.

crIstIAno BArBosA sAMPAIo
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 07, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGUrAnçA PÚBLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 195 - nM, de 1º de fevereiro de 2019, do chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, 
§1º, incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins,

considerando o ofÍcIo/81/2019/rH/IdEntIfIcAçÃo/ssP, 
de 04 de dezembro de 2019, assinado pela diretora de Papiloscopia;

considerando o ofIcIo/GAB/ssP nº 2319/2019, de 09 de 
dezembro de 2019, assinado pelo secretário de Estado da segurança 
Pública;

considerando a PortArIA nº 1821/2019/GAsEc, de 16 de 
dezembro de 2019, publicada na edição do Diário Oficial nº 5.509, de 20 
de dezembro de 2019;

considerando a declaração de Exercício, de 07 de janeiro de 
2020, assinada pela Supervisora de Identificação;

rEsoLVE:

LotAr sUZAnA rodrIGUEs dA sILVA, número funcional 11153261/1, 
Assistente Administrativo, no 7º núcleo regional de Papiloscopia - Gurupi, 
com efeito retroativo a 16/12/2019.

Palmas/to, 08 de janeiro de 2020.

crIstIAno BArBosA sAMPAIo
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 08, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGUrAnçA PÚBLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 195 - nM, de 1º de fevereiro de 2019, do chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, 
§1º, incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins,

considerando o ofÍcIo/ssP/sPc/nML/dIr/GUrUPI  
nº 045/2019, de 18 de dezembro de 2019, assinado pela chefe do núcleo 
de Medicina Legal - Gurupi;

considerando o ofIcIo/GAB/ssP nº 2319/2019, de 09 de 
dezembro de 2019, assinado pelo secretário de Estado da segurança 
Pública;

considerando a PortArIA nº 1822/2019/GAsEc, de 16 de 
dezembro de 2019, publicada na edição do Diário Oficial nº 5.507, de 18 
de dezembro de 2019;

considerando a declaração de Exercício, de 16 de dezembro 
de 2019, assinada pela chefe do núcleo de Medicina Legal - Gurupi;

rEsoLVE:

LotAr sILVAnIA rocHA nUnEs, número funcional 985822/1, Assistente 
Administrativo, no 7º núcleo regional de Medicina Legal - Gurupi, com 
efeito retroativo a 16/12/2019.

Palmas/to, 08 de janeiro de 2020.

crIstIAno BArBosA sAMPAIo
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 09, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGUrAnçA PÚBLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 195 - nM, de 1º de fevereiro de 2019, do chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, 
§1º, incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins,

considerando o ofÍcIo/83/2019/rH/IdEntIfIcAçÃo/ssP, 
de 10 de dezembro de 2019, assinado pela diretora de Papiloscopia;

considerando o ofIcIo/GAB/ssP nº 2345/2019, de 11 de 
dezembro de 2019, assinado pelo secretário de Estado da segurança 
Pública;

considerando a PortArIA nº 1835/2019/GAsEc, de 17 de 
dezembro de 2019, publicada na edição do Diário Oficial nº 5.509, de 20 
de dezembro de 2019;

considerando a declaração de Exercício, de 07 de janeiro de 
2020, assinada pela Supervisora de Identificação;

rEsoLVE:

LotAr MArIA APArEcIdA rocHA dA sILVA, número funcional 
11144149/3, Analista técnico-jurídico, na diretoria de Papiloscopia, com 
efeito retroativo a 18/12/2019.

Palmas/to, 08 de janeiro de 2020.

crIstIAno BArBosA sAMPAIo
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 10, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGUrAnçA PÚBLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 195 - nM, de 1º de fevereiro de 2019, do chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, 
§1º, incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins,

considerando o ofÍcIo/ssP/sPc/IML/nº 1163/2019, de 11 de 
dezembro de 2019, assinado pela diretora de Medicina Legal;

considerando o ofIcIo/GAB/ssP nº 2356/2019, de 12 de 
dezembro de 2019, assinado pelo secretário de Estado da segurança 
Pública;

considerando a PortArIA nº 1836/2019/GAsEc, de 18 de 
dezembro de 2019, publicada na edição do Diário Oficial nº 5.509, de 10 
de dezembro de 2019;
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considerando a declaração de Exercício, de 06 de janeiro de 
2020, assinada pela diretora de Medicina Legal;

rEsoLVE:

LotAr MArInA PInto KoMKA, número funcional 12776042/1, Psicólogo 
organizacional, na diretoria de Medicina Legal, a partir de 1º/01/2020.

Palmas/to, 08 de janeiro de 2020.

crIstIAno BArBosA sAMPAIo
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 11, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGUrAnçA PÚBLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 195 - nM, de 1º de fevereiro de 2019, do chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, 
§1º, incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins,

considerando o ofÍcIo/ssP/sPc/IML/nº 1109/2019, de 27 de 
novembro de 2019, assinado pela diretora de Medicina Legal;

considerando o ofIcIo/GAB/ssP nº 2362/2019, de 13 de 
dezembro de 2019, assinado pelo secretário de Estado da segurança 
Pública;

considerando a PortArIA nº 1847/2019/GAsEc, de 20 de 
dezembro de 2019, publicada na edição do Diário Oficial nº 5.511, de 26 
de dezembro de 2019;

considerando a declaração de Exercício, de 30 de dezembro 
de 2019, assinada pela diretora de Medicina Legal;

rEsoLVE:

LotAr jArLLAnY cIrQUEIrA LoPEs rAMos, número funcional 
1291777/4, Engenheiro Ambiental, no núcleo Especializado de Medicina 
Legal - Palmas, com efeito retroativo a 19/12/2019.

Palmas/to, 08 de janeiro de 2020.

crIstIAno BArBosA sAMPAIo
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 12, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGUrAnçA PÚBLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 195 - nM, de 1º de fevereiro de 2019, do chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, 
§1º, incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins,

considerando o ofÍcIo/77/2019/rH/IdEntIfIcAçÃo/ssP, 
de 25 de novembro de 2019, assinado pela diretora de Papiloscopia;

considerando o ofIcIo/GAB/ssP nº 2221/2019, de 16 de 
dezembro de 2019, assinado pelo secretário de Estado da segurança 
Pública;

considerando a PortArIA nº 1837/2019/GAsEc, de 18 de 
dezembro de 2019, publicada na edição do Diário Oficial nº 5.509, de 20 
de dezembro de 2019;

considerando a declaração de Exercício, de 07 de janeiro de 
2020, assinada pela Supervisora de Identificação;

rEsoLVE:

LotAr AntonIA VIEIrA dA sILVA, número funcional 723050/2, 
Assistente Administrativo, no Núcleo de Identificação Civil - Augustinópolis, 
com efeito retroativo a 18/12/2019.

Palmas/to, 08 de janeiro de 2020.

crIstIAno BArBosA sAMPAIo
secretário de Estado da segurança Pública

DELEGACIA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA DGPC Nº 030, DE 09 DE jANEIRO DE 2020.

A dELEGAdA-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º, da carta Magna federal, o art. 116, da 
constituição do Estado do tocantins, o Ato nº 2.020 - nM, de 21 de Agosto 
de 2019, e o art. 118, inciso IV, alíneas “a”, do decreto nº 5.979, de 12 de 
Agosto de 2019, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144, 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

considerando a Portaria ssP nº 541, de 9 de Maio de 2019, a 
qual removeu a autoridade policial abaixo referida da 65ª delegacia de 
Polícia/65ª dP - Barrolândia para a delegacia-Geral da Polícia civil, assim 
como o designou para prestar apoio técnico junto ao Grupo de Atuação 
Especial de combate ao crime organizado (GAEco), pelo período de 9 
de Maio de 2019 a 1º de janeiro de 2020;

considerando o término da vigência do termo de cooperação 
técnica nº 19/2015, celebrado entre o Poder Executivo do Estado do 
tocantins e o Ministério Público do Estado do tocantins;

considerando a Portaria ccI nº 5 - tsE, de 3 de janeiro de 2020, 
publicada no Diário Oficial nº 5.515, a qual tornou sem efeito a Portaria 
ccI nº 1.591 - css, de 27 de dezembro de 2019, resolve:

Art. 1º MAntEr, por conveniência da administração pública, 
o delegado de Polícia ALdo PAGLIAnI scHWAncK, matrícula nº 
11589426-1, lotado na delegacia-Geral da Polícia civil;

Art. 2º dEsIGnAr a referida autoridade policial para, sem 
prejuízo de suas funções na delegacia-Geral da Polícia civil, cumular as 
atividades administrativas da delegacia Especializada da criança e do 
Adolescente/dEcA - Palmas, entre os dias 02/01/2020 e 31/01/2020, em 
virtude das férias da delegada-chefe Ludmila cristian Barreto cesarino;

Art. 3º dEsIGnAr a referida autoridade policial para, sem 
prejuízo de suas funções, concorrer às escalas de plantão da 1ª central 
de Atendimento da Policia civil/1ª cAPc - Palmas, da 2ª central 
de Atendimento da Policia civil/2ª cAPc - Palmas e da central de 
Atendimento à Mulher - 24 horas/cAM - 24h - Palmas.

Palmas/to, 09 de janeiro de 2020.

rAIMUndA BEZErrA dE soUZA
delegada-Geral da Polícia civil

CORREGEDORIA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA Nº 118/2019/CORREGEPOL, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019.

o corregedor-Geral da Polícia civil do tocantins, no uso das 
atribuições e consoante o disposto no artigo 129, da Lei nº 3.461/19 
(Estatuto dos Policiais civis do Estado do tocantins),

I - InstAUrAr sIndIcÂncIA dEcIsÓrIA nº: 057/2019, para 
apurar a conduta do Policial civil - Matrícula nº: 11592060-1, com base nas 
informações contidas nos documentos - sGd. nº: 2019/31009/057530, 
com o objetivo de apurar possível prática de transgressão disciplinar, em 
tese, tipificada no artigo 92, Inciso I, alínea “a” e inciso II, alínea “i” c/c 
artigo 91, incisos III e XII, da Lei nº 1.654/2006 (Estatuto dos servidores 
da Policial civil do Estado do tocantins); referentes aos fatos narrados nos 
citados documentos, ocorrido na regional de Araguaína/to, bem como 
as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos;
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II - determinar o prazo estabelecido no artigo 183, da Lei  
nº 3.461/19, de 25 de abril de 2019, para conclusão da sindicância 
decisória nº 057/2019;

III - convocar Wilson oliveira cabral júnior, delegado de 
Policia de 3ª classe - corregedor Adjunto, designado pela Portaria ssP  
Nº 1132, de 22 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado  
nº 5.489, de 22 de novembro de 2019, para sob sua presidência, atuar 
no referido procedimento;

IV - PUBLIQUE-sE.

Palmas, 29 de novembro de 2019.

ronAn ALMEIdA soUZA
delegado corregedor 

corregedor-Geral de Polícia em exercício

AGETO

PORTARIA AGETO Nº 005, DE 10 DE jANEIRO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA InfrAEstrUtUrA, 
cIdAdEs E HABItAçÃo, respondendo pela AGÊncIA tocAntInEnsE 
dE trAnsPortEs E oBrAs - AGEto, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 42, 1º, inciso IV, da constituição do Estado do tocantins e 
consoante aos Atos nº 1.969 - nM e nº 1.90-dsG, de 13 de agosto de 2019.

consIdErAndo que a AGEto é o órgão Executivo de trânsito 
rodoviário do Estado do tocantins, com circunscrição sobre rodovias 
estaduais, integrante do sistema nacional de trânsito - snt, inscrita no 
Órgão Atuador 128.200; rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr como Agentes da Autoridade de trânsito 
deste órgão, lotados na diretoria de Engenharia de tráfego e segurança 
rodoviária, os servidores constantes na lista do AnEXo ÚnIco desta 
Portaria, para fiscalizar e lavrar Autos de Infração de Trânsito Rodoviário 
- AItr relativos ao capítulo XV - dAs InfrAçÕEs, da Lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, conforme sua competência em rodovias de 
circunscrição desta Agência.

Art. 2º A execução das atividades de Agente de trânsito não 
gera direito a remuneração adicional nem equiparação de cargos 
aos servidores, contudo os serviços prestados serão considerados 
relevantes ao desempenho das atividades inerentes à operacionalização 
e fiscalização das rodovias de circunscrição da AGETO.

Art. 3º A designação prevista no art. 1º, desta portaria cessará 
automaticamente com o afastamento ou desligamento do servidor de 
seu cargo no órgão.

AnEXo ÚnIco

ItEM noME MAtrÍcULA

01 AdAUto PErEIrA dE BrIto 167906

02 AndrEA GArcIA fErrEIrA 11638621

03 HUGo sILVA rodrIGUEs 11165901

04 IGor MArtIns nUnEs 11691514

05 jAcKson AntonIo ModEsto sILVA 11508612

06 jorGE sAntos do cArMo 1117211

07 josE AntonIo cArVALHo MEndEs 824789

08 josÉ AntonIo do nAscIMEnto 864769

09 LÚcIA LEIKo tAcAocA MUrAIsHI GArcIA 674361

10 LUIZ HEnrIQUE dAMAscEno ArAUjo 1126636

11 MArcELo ALVEs dE LIMA 884653

12 MArcos dos Anjos rEsEndo 1053507

13 rEnAto frAncIsco BULHÕEs 11544244

14 rEnAto rIBEIro soUsA 771550

15 sÂMYLA rocHA doUrAdo MEsIArA costA 11507845

16 sIdEMAr josÉ dE soUsA 220374

17 VErA LUcIA rocHA doUrAdo 302172

18 VIctor EdUArdo cArdoso dA costA 11568984

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

jULIAnA PAssArIn
Presidente-respondendo

ATS

EXTRATO DE QUARTO TERMO ADITIVO DE CONTRATO

ProcEsso nº: 2016/38970/00071
contrAto nº: 013/2016
contrAtAntE: Agência tocantinense de saneamento - Ats
contrAtAdo: Volus tecnologia e Gestão de Benefícios Ltda
oBjEto do contrAto: Prorrogação da vigência do contrato  
nº 013/2016, cujo objeto é o Gerenciamento de Abastecimento por meio 
de cartão Magnético
VIGÊncIA do contrAto: o prazo de vigência do contrato será de 12 
(doze) meses a partir de 27/12/2019.
dAtA dA AssInAtUrA: 23 de dezembro de 2019.
sIGnAtÁrIos: Antônio davi Goveia júnior - representante Legal 
da contratante, Antônio rodrigues de faria - representante Legal da 
contratada.

AMETO

PORTARIA/AMETO Nº 001 DE 14 DE jANEIRO DE 2.020
 
o PrEsIdEntE dA AGEncIA dE MInErAçÃo do EstAdo 

do tocAntIns - AMEto, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art. 42, §1º, Inciso IV, da constituição Estadual e Ato nº 1.647 - nM de 
19 de junho de 2019, e 

consIdErAndo a necessidade de sistematizar as ações 
delineadas pelos setores administrativos desta Agencia junto ao tribunal 
de contas do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º determinar que o servidor francisco Eriberto de carvalho 
Brito, nº funcional 11519665-3, cPf 193.423.738-87, responsável pelo 
preenchimento e pela atualização das informações constantes no sistema 
do cadastro Único das Unidades jurisdicionadas do tribunal de contas 
do Estado do tocantins - cAdUn, de forma tempestiva;

Parágrafo único. Determina que o e-mail contato@ameto.to.gov.
br seja o correio eletrônico oficial para as comunicações recebidas junto 
ao tribunal de contas do Estado do tocantins, devendo a secretaria Geral 
receber as citações intimações ou notificações e enviar imediatamente à 
Assessoria jurídica para análise;

Art. 2º determinar que o setor de contabilidade da Agência 
de Mineração do Estado do tocantins - AMEto, por meio do servidor 
Mariza Lima Bandeira Viana, nº funcional 1115227-4, cPf nº 001.660.041-
03, seja o responsável pelo preenchimento e pela atualização do 
sIcAP/contÁBIL junto ao sIstEMA IntEGrAdo dE controLE E 
AUdItorIA PÚBLIcA do tribunal de contas do Estado do tocantins.

Art. 3º determinar que a Gerência Geral de Administração e de 
execução, financeira, orçamentária e contábil, por meio da servidora 
Wesvanya Batista Glória, nº funcional 1222600-4 cPf nº 868.634.011-34,  
seja o responsável pelo preenchimento e pela atualização do sIcAP/
LIcItAçÕEs E oBrAs junto ao sIstEMA IntEGrAdo dE controLE 
E AUdItorIA PÚBLIcA do tribunal de contas do Estado do tocantins;

Art. 4º determinar que a Gerência Geral de Administração e 
de execução, financeira, orçamentária e contábil, por meio do servidor 
francisco Eriberto de carvalho Brito, nº funcional 11519665-3, cPf nº 
193.423.738-87, seja o responsável pelo preenchimento e pela atualização 
do sIcAP - Atos de Pessoal, junto ao sIstEMA IntEGrAdo dE 
controLE E AUdItorIA PÚBLIcA do tribunal de contas do Estado 
do tocantins.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

APArEcIdo nInI GIAcoMEto
Presidente - AMEto
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DETRAN

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 001/2020

ModALIdAdE: LEILÃo
tIPo: MAIor LAncE
ProcEsso: 2019/32470/000376
fInALIdAdE: Leilão Público para venda de bens constantes do Anexo I

o dEPArtAMEnto EstAdUAL dE trÂnsIto do 
tocAntIns (dEtrAn/to), pessoa jurídica de direito Público inscrita 
no cnPj nº 26.752.857/0001-51, por meio de sua comissão de Leilão, 
torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar em 
local e horário adiante definidos a “LICITAÇÃO PÚBLICA”, para o Leilão 
de veículos apreendidos e sucatas no estado de conservação em que 
se encontram, conforme relacionado no Anexo I, parte integrante deste 
Edital, na modalidade de “LEILÃo PÚBLIco”, regidos sob os preceitos 
da Lei federal nº 8.666/93 e suas alterações e da resolução contrAn  
nº 623/2016, sob a responsabilidade do Leiloeiro Público oficial 
EdUArdo GoMEs, Matrícula nº 007, credenciado para o dEtrAn/to 
através do Edital de chamamento Público de credenciamento nº 03/2019, 
regendo-se pelas condições seguintes:

1. oBjEto

1.1 A presente Licitação na modalidade de “leilão público” tem 
por objeto Leiloar os VEÍcULos relacionados no Anexo I do presente 
edital, no estado de conservação em que se encontram.

2. LocAL, dAtA, HorÁrIo E EndErEço dE VIsItAçÃo

2.1 o Leilão público será realizado na cidade de Araguatins/to,  
nos dias 04 e 05 de fevereiro de 2020, a partir das 10h, no Ginásio de 
Esportes de Araguatins/to, situado na Quadra 83-A, Praça dom carmelo, 
s/n, cEP: 77.950-000.

2.2 os Bens, objeto do Leilão, estarão expostos à visitação in loco,  
nos dias 20 a 27 de janeiro de 2020, das 8h às 18h, no Pátio da empresa 
concessionária do dEtrAn/to, sancar Autocenter, na Av. Araguaia, 
nº 2005, quadra 149, Lote 01, setor Industrial, em Araguatins/to.

3. dA PArtIcIPAçÃo

3.1 não será permitida a participação de pessoas jurídicas 
declaradas inidôneas ou punidas com a suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, 
por órgão ou entidade da administração direta ou indireta das esferas 
federal, estadual, municipal e distrital.

3.2 Para aquisição de veículos classificados como CIRCULAÇÃO 
é facultada a participação de toda e qualquer pessoa física ou jurídica, 
independentemente de qualquer formalidade, fazendo-se identificar 
através de documentos de identidade, cPf ou cnPj, quando for o caso, 
excluídos os membros da comissão de Leilão e demais servidores do 
dEtrAn/to.

3.3 Para aquisição de veículos classificados como SUCATA 
só poderão participar pessoas jurídicas, com inscrição ativa no cnPj, 
fazendo-se identificar através de Contrato Social, que comprove o CNAE 
com a atividade do ramo de comércio de peças usadas, na forma da 
resolução contrAn 623/2016, art. 16, §3º

3.4 os arrematantes deverão portar duas folhas de cheque que 
serão destinadas a caução do pagamento do lance e outra para caução 
de pagamento da comissão do Leiloeiro e custas.

3.5 os arrematantes deverão efetuar o depósito ou transferência 
bancária em até 24 horas após o certame, onde serão confirmados os 
créditos na conta corrente e devolvidos os cheques dados em caução. 
Após este prazo, os cheques caucionados serão depositados na forma 
do item 5.4.1 para quitar o lance ofertado.

4. condIçÕEs dE PAGAMEnto

4.1 As vendas serão efetuadas a quem maior lance oferecer, 
em moeda corrente do país na data do Leilão por meio de depósito em 
conta corrente ou cheque nominal, conforme item 3.4, com pagamento 
integral à vista.

4.2 Um cheque nominal poderá ser dado para o pagamento do 
lance em nome da concessionária contratada para o serviço de remoção, 
depósito e guarda, informando o número do lote no verso, a ser creditado no 
Banco Bradesco s/A, Agência nº 3291-3, conta corrente nº 0035207-1, em 
favor de sAncAr AUtocEntEr EIrELI, cnPj nº 13.451.491/0007-24,  
atentando para a forma do item 5.4.1 para quitar o lance ofertado.

4.3 Um cheque nominal será dado para o pagamento da 
comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, em 
nome do Leiloeiro oficial, a ser creditado no Banco Bradesco S/A, Agência 
nº 590, conta corrente nº 45554-7, em favor de EdUAdo GoMEs 
LEILÕEs EIrELI, cnPj nº 26.685.161/0001-50, acrescido das despesas 
de transferência, guincho e serviços de exposição.

4.4 o dEtrAn/to, através de sua comissão de Leilão, 
reserva-se o direito de retirar lotes que vierem a ser considerados como 
inalienáveis, agrupar e corrigir dados de lotes, tudo de acordo com o 
interesse público, visando facilitar a venda destes bens.

5 condIçÕEs PArA VEndA E EntrEGA dos BEns

5.1 o arrematante pagará o percentual de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do lance vencedor, limitado ao valor máximo de r$ 150,00 
(cento e cinquenta reais), que não é dedutível do valor ofertado pelo bem, 
como reembolso das despesas administrativas do evento, bem como, 
despesas realizadas com catalogações, escriturações, correspondências, 
notificações, publicações, levantamento de débitos, corte de chassi, 
entre outros, necessárias à inscrição do veículo feita pela empresa 
concessionária responsável pela organização do Leilão em conformidade 
com a legislação vigente.

5.2 os veículos Leiloados serão vendidos e entregues no 
estado e condições em que se encontram, eximindo-se o dEtrAn/to 
de responsabilidade por qualquer modificação ou alteração que venha 
a ser constatada na constituição, composição ou funcionamento dos 
mesmos, pressupondo-se que tenham sido, no momento da visitação, 
previamente examinados pelos licitantes e que o oferecimento de lances 
por parte destes, indica o conhecimento das características e situação 
dos bens, ou o risco consciente do licitante, devendo os interessados 
fazer a vistoria in loco, pois não serão aceitas reclamações posteriores 
ou arrematação por fotografias.

5.3 os bens serão Leiloados em lotes individualizados, conforme 
discriminado no Anexo I.

5.4 A liberação dos bens arrematados somente se fará 
após a comprovação do pagamento, através do crédito em conta, de 
conformidade com o item 4.2 e 4.3, depois de cumpridas as formalidades 
previstas no item 5.4.1 e no momento da entrega terão a placa e lacre 
traseiros retirados e destruídos pelo Leiloeiro, de forma a impossibilitar o 
tráfego para o caso de sUcAtAs.

5.4.1 As operações, cujo pagamento se der em cheque, somente 
serão concretizadas após a compensação bancária deste, quando então 
será expedida a competente Nota de Leilão, finalizando-se o negócio, 
pela tradição, em conformidade com o prazo estabelecido no item 5.4.

5.4.2 o acerto de pagamento e a entrega dos bens iniciar-se-á 
um dia após o certame, ou a critério da comissão de Leilão, sendo que 
para o caso de sUcAtAs o arrematante deverá neste momento apresentar 
a documentação exigida no item 3.3.

5.4.3 considera-se automaticamente anulada a arrematação, 
pela comissão de Leilão, nos casos de pagamento em cheque que for 
devolvido por quaisquer motivos ou que apresente indícios de adulteração, 
arrematante desistente por equívoco constatado pela comissão de 
Leilão, resguardando-se o direito do Estado do tocantins na imputação 
de sanções ao arrematante inadimplente se for o caso.

5.4.4 ocorrendo a situação prevista no item 5.4.3, o arrematante 
perde o valor descrito no item 4.3, a título de arras, dados ao Leiloeiro.

5.5 A documentação crV/crLV em nome do arrematante 
referente aos veículos para cIrcULAçÃo, será entregue em Palmas/
to, no prazo de até 60 (sessenta) dias úteis a contar da emissão da nota 
de Leilão, e serão de responsabilidade do Leiloeiro oficial, que disporá de 
despachante próprio, que cobrará somente dos veículos para circulação o 
valor de r$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), referentes a taxas do 
dEtrAn, transferência de propriedade, mudança de categoria, na forma 
da Lei 1287/2001, art. 93, cópias de documentos e seus serviços. A nova 
placa, lacre, vistoria e nada consta, ficarão por conta do arrematante.
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5.6 Em caso de inobservância do disposto neste edital, poderá o 
lote voltar a ser imediatamente Leiloado em segunda chamada no mesmo 
evento, sem prejuízo das sanções que preceitua o art. 335, do código 
Penal àquele que impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou 
venda em hasta pública, promovida pela administração federal, estadual 
ou municipal, ou por entidade paraestatal;

5.7 observando o que dispõe o item 3.3, os veículos que se 
encontram na condição de sUcAtA não se transferem por tradição, não 
terão liberados os documentos de registro e não poderão ser regularizados 
junto aos órgãos competentes, incluindo motores, câmbios, e outras partes 
numeradas sujeitas ao controle do dEtrAn, destinando-se, portanto, 
EXcLUsIVAMEntE PArA dEsMontE e reaproveitamento comercial de 
suas peças e partes metálicas, observado os ditames da Lei nº 12.977, 
de 20 de maio de 2014.

5.8 os vidros e demais peças dos veículos sucateados que 
apresentarem o código VIN - Número de Identificação do Veículo, não 
poderão ser reutilizados e sua BAIXA, será requerida pela comissão 
de Leilão ao dEtrAn/to, que fará seu processamento nos termos 
do decreto federal nº 1.305, de 9 de novembro de 1994, resolução 
contrAn nº 179/2005 e Lei nº 12.977, de 20 de maio de 2014.

5.9 A não retirada dos veículos do recinto armazenador pelo 
arrematante, no prazo de 3 (três) dias, contados da data do Leilão, 
implicará a declaração tácita de abandono do bem. os veículos 
abandonados farão parte do rol de lotes do próximo Leilão.

5.10 todos os veículos e equipamentos Leiloados, sem exceção, 
deverão ser retirados do local conforme prevê o código Brasileiro de 
trânsito, não serão admitidos quaisquer reparos ou manutenção no interior 
dos locais onde se encontram.

5.11 fica terminantemente vedado o tráfego com os veículos 
até a data do recebimento do CRV/CRLV respectivos, ficando vedado 
também o tráfego com placa branca, logomarcas ou quaisquer tipos de 
caracterização particular ou oficial.

5.12 os arrematantes deverão procurar a Agência de 
Atendimento da SEFAZ para emissão da nota fiscal munidos da Nota de 
Leilão, Edital e documentos pessoais na forma do art. 6º, da Lei 1287/2001 
ctE, combinado com o artigo 2 inciso cI do decreto 2.912/2006 rIcMs, 
no prazo de até 30 dias após o Leilão.

5.13 As infrações de trânsito de outra Unidade da federação (se 
houver), serão informadas na coluna dÉBIto do Anexo I deste edital, e 
deverão ser suportadas pelos arrematantes, vez que os lotes tiveram seus 
valores de avaliação reduzidos. caso não sejam informadas as referidas 
infrações a coluna débito não será criada no Anexo I desse edital.

5.14 considerando que os veículos Leiloados foram objeto de 
apreensões por motivos diversos e caso não seja possível a transferência 
dos mesmos pela tradição no sistema rEnAVAn, poderá o arrematante 
ou o Poder Público requerer a anulação da venda e ressarcimento do 
valor pago, devendo manter sob sua guarda os comprovantes bancários 
de pagamento do lote por 1 ano.

5.15 o dEtrAn/to disporá dos veículos com a documentação 
atualizada, GrAVAME e débitos desvinculados de seus prontuários, 
cabendo ao arrematante às responsabilidades sobre os tributos e taxas 
pertinentes à transferência dos mesmos, sendo que os veículos só 
poderão trafegar ou serem reformados após a transferência em nome 
do adquirente.

5.16 o dEtrAn/to e seus agentes, serão responsabilizados 
por falhas no prontuário dos veículos, falta de laudo de vistoria e 
laudo pericial, quando for o caso, por danos causados a terceiros e 
cancelamentos advindos da inobservância do disposto na resolução 
contrAn nº 331/2009 e suas alterações vigentes, bem como os ditames 
deste edital.

5.17 É de responsabilidade do Leiloeiro oficial retirar todos os 
lacres e placas dos veículos Leiloados como sUcAtA antes de entregar o 
bem ao arrematante, providenciando a imediata destruição desse material, 
fornecendo termo de responsabilidade assinado contendo o número dos 
lotes, placas e chassi.

5.18 É de responsabilidade do Leiloeiro oficial a entrega os bens 
desde que sejam satisfeitos todos os ditames deste edital.

6 dEsPEsAs coM IMPostos, tAXAs E sErVIços

6.1 As taxas e tributos incidentes sobre os veículos, até a data do 
Leilão, sub rogam-se sobre o respectivo preço da arrematação, conforme 
código tributário nacional.

6.2 As despesas decorrentes de transportes e remoções dos 
bens correrão por conta do arrematante, ficando o DETRAN/TO, isento de 
qualquer responsabilidade por eventuais acidentes pessoais ou materiais 
que porventura venham a ocorrer na movimentação e retirada destes.

6.3 Eventuais impostos, taxas ou outras despesas, que venham 
incidir sobre a venda dos bens arrematados, correrão por conta do 
arrematante.

6.4 os veículos só poderão ser reformados e ter suas 
características mecânicas, funilaria e pintura após a efetiva transferência 
de propriedade no dEtrAn/to.

7 dos rEcUrsos

7.1 Às ProPonEntEs é assegurado o direito de petição, nos 
termos do art. 109, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, objetivando a 
defesa de seus interesses na Licitação, em requerimento formulado no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação do ato, nos termos 
da Lei.

7.2 Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes 
que poderão manifestar contra-razões no prazo de 2 (dois) dias úteis.

7.3 o recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio 
da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, 
no prazo de 02 (dois) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida 
dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento do 
recurso.

7.4 A impugnação ao presente Edital somente será considerada 
se apresentada formalmente ao protocolo, na sede do dEtrAn/to, no 
prazo de até 02 (dois) dias antes da reunião de abertura do processo 
licitatório.

8 dIsPosIçÕEs GErAIs

8.1 As vendas realizadas no presente Leilão são irrevogáveis, 
não sendo permitido aos arrematantes recusar os bens adquiridos, bem 
como pleitear a redução do valor de arrematação.

8.2 o simples fato de o interessado participar e pleitear a compra 
de algum bem, implica na declaração tácita de pleno conhecimento e 
aceitação das condições estipuladas no presente Edital.

8.3 será desqualificado ou considerado desistente, o 
arrematante que não atender as condições estabelecidas no presente 
Edital, aplicando-se-lhe, no que couberem, as penalidades previstas.

8.4 Até a efetivação da venda dos bens objeto deste Edital, 
mediante ato de autoridade superior à comissão de Leilão, é facultado 
ao dEtrAn/to, na forma da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, requerer a anulação da presente licitação, desde que 
obedecidas aos preceitos legais, ou até mesmo revogá-la, em atendimento 
à conveniência administrativa e ao interesse público, não cabendo a 
quem quer que seja, qualquer reclamação ou a interposição de qualquer 
recurso contra tais decisões.

8.5 Aos que tiverem crédito sobre o veículo poderão requerer 
a habilitação nos termos do art. 33, da resolução 623/2016, a partir do 
lançamento do edital até o encerramento da sessão de lances, sendo que 
o pagamento se dará após a quitação dos débitos previstos no Inciso I 
a VIII, do art. 32, da resolução supra, se houver saldo, e obedecida a 
ordem cronológica de habilitação.

8.6 Quaisquer informações complementares que visem 
obter maiores esclarecimentos sobre o presente edital, deverão ser 
encaminhadas à Comissão de Leilão, através do e-mail: comissaoleilao@
detran.to.gov.br.

8.7 fica a cargo do dEtrAn/to a responsabilidade pela 
substituição do Leiloeiro, em sua falta, de modo a não prejudicar a 
realização do certame.

8.8 As dúvidas surgidas neste Edital serão interpretadas de 
acordo com a Lei nº 8.666, de 21 junho de 1993 e suas alterações.



Ano XXXII - EstAdo do tocAntIns, tErçA-fEIrA, 14 dE jAnEIro dE 20205.522DIÁRIO OFICIAL   No28

8.9 os casos omissos serão decididos pela comissão de Leilão, 
na forma da Lei, no âmbito do procedimento administrativo.

8.10 fica eleito o foro da comarca de Palmas para dirimir, 
judicialmente, as questões oriundas deste procedimento Licitatório, não 
se aceitando qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

8.11 Este edital e seus anexos, além de poderem serem lidos 
e retirados através da internet, no site: www.detran.to.gov.br, poderão 
também ser obtidos na Gerência de fiscalização, na sede do dEtrAn/to.

Palmas/to, 10 de janeiro de 2020.

cláudio Alex Vieira
Presidente do dEtrAn/to

AnEXo I
rELAçÃo dE VEÍcULos APrEEndIdos E sUcAtAs

LotE PLAcA Uf MArcA/ModELo cor Ano/Mod sItUAçÃo AVALIAçÃo dÉBItos 

1 sEM 1º 
EMPLAcAMEnto MA HondA/PoP100 PrEtA 2012/2012 sucata  r$ 50,00  

2 sEM 1º 
EMPLAcAMEnto ro HondA/cG 125 

tItAn VErMELHA 1996/1996 sucata  r$ 30,00  

3 sEM 1º 
EMPLAcAMEnto to HondA/PoP100 VErMELHA 2012/2012 circulação  r$ 150,00  

4 sEM 1º 
EMPLAcAMEnto MA HondA/PoP100 VErMELHA 2008/2008 sucata  r$ 200,00  

5 sEM 1º 
EMPLAcAMEnto MA HondA/PoP100 VErMELHA 2012/2012 sucata  r$ 100,00  

6 sEM 1º 
EMPLAcAMEnto MA I/trAXX jL50Q 2 PrEtA 2008/2009 sucata  r$ 50,00  

8 sEM 1º 
EMPLAcAMEnto to YAMAHA/fActor 

YBr125 Ed VErMELHA 2011/2011 circulação  r$ 150,00  

9 sEM 1º 
EMPLAcAMEnto to HondA/PoP100 PrEtA 2010/2010 circulação  r$ 200,00  

10 sEM 1º 
EMPLAcAMEnto PI YAMAHA/crYPton 

t105E AZUL 1999/1999 sucata  r$ 30,00  

11 AfL0976 Pr YAMAHA/cY 
50 joG BrAncA 1995/1995 sucata  r$ 50,00  

12 APj3729 to VW/GoL 1.0 BrAncA 2007/2008 circulação  r$ 1.000,00  

13 BYt4236 Go HondA/cG 150 
tItAn Ks PrEtA 2007/2008 sucata  r$ 200,00  

14 dcH0730 PA fIAt/PALIo EX VErdE 2000/2001 sucata  r$ 600,00  

15 dHB1721 sP HondA/cG 125 
tItAn Ks VErdE 2003/2004 sucata  r$ 200,00  

16 dHL8696 sP HondA/cBX 250 
tWIstEr PrEtA 2003/2004 sucata  r$ 150,00  

17 dII6900 PA GM/corsA HAtcH cInZA 2002/2003 sucata  r$ 400,00  

18 dnX3905 sP I/ctM GrEEn 
sPort VErMELHA 2007/2007 sucata  r$ 50,00  

19 EAH3721 sP fIAt/PALIo fIrE 
fLEX PrAtA 2008/2008 sucata  r$ 500,00  

20 EcK7066 sP HondA/cG 125 
fAn Es PrEtA 2009/2009 sucata  r$ 200,00  

21 Eff6514 Go YAMAHA/fActor 
YBr125 K PrEtA 2008/2009 sucata  r$ 150,00  

22 EsB2609 sP HondA/cG 150 
fAn EsI PrAtA 2010/2011 sucata  r$ 300,00  

23 EWB8174 sP HondA/cB 300r VErMELHA 2011/2012 sucata  r$ 500,00  

24 Hon5925 MA HtA/HondA c100 VErMELHA 1994/1994 sucata  r$ 20,00  

25 Hon6652 MA HondA/cG 125 
tItAn cInZA 1994/1995 sucata  r$ 100,00  

28 HoX0296 MA HondA/cG 125 
tItAn cInZA 1996/1996 sucata  r$ 100,00  

29 HoX0781 MA HondA/cG 125 
tItAn VErMELHA 1996/1996 sucata  r$ 100,00  

30 HoY7433 to HondA/cG 125 
tItAn AZUL 1997/1998 sucata  r$ 50,00  

31 HoZ2455 MA HondA/cG 125 
tItAn VErMELHA 1997/1997 sucata  r$ 50,00  

32 HoZ9401 MA HondA/cG 125 
tItAn AZUL 1997/1997 sucata  r$ 100,00  

33 HPA3697 MA HondA/cG 125 
tItAn VErMELHA 1998/1998 sucata  r$ 50,00  

34 HPA4189 to HondA/cG 125 
tItAn AZUL 1998/1998 sucata  r$ 100,00  

35 HPA9353 MA HondA/c100 BIZ AMArELA 1998/1998 sucata  r$ 100,00  

36 HPc9508 MA HondA/cG 125 
tItAn VErMELHA 1998/1999 sucata  r$ 100,00  

37 HPd6239 MA HondA/cG 125 
tItAn VErMELHA 1998/1999 sucata  r$ 100,00  

38 HPE4794 MA HondA/cG 125 
tItAn AZUL 1999/1999 sucata  r$ 100,00  

39 HPE7109 to HondA/c100 BIZ VErMELHA 1999/1999 circulação  r$ 100,00  

40 HPE9173 to HondA/c100 BIZ VErMELHA 1999/1999 circulação  r$ 100,00  

41 HPG3906 to VW/GoL 1.0 
PoWEr BrAncA 2002/2003 circulação  r$ 1.000,00  

42 HPH7613 to HondA/cG 125 
tItAn Ks VErMELHA 2000/2000 sucata  r$ 50,00  

43 HPH9267 MA HondA/Xr 200r BrAncA 2000/2001 sucata  r$ 300,00  

44 HPK1117 MA YAMAHA/YBr 125E PrEtA 2001/2001 sucata  r$ 50,00  

45 HPK9603 MA HondA/XLr 
125 Es BrAncA 2001/2001 sucata  r$ 50,00  

46 HPM6400 MA HondA/cG 125 
tItAn Ks VErdE 2002/2002 sucata  r$ 100,00  

47 HPM8114 MA HondA/Xr 200r VErMELHA 2002/2002 sucata  r$ 50,00  

48 HPn6960 MA HondA/cBX 200 
strAdA VErMELHA 2002/2002 sucata  r$ 100,00  

49 HPn7032 MG HondA/cBX 250 
tWIstEr PrEtA 2002/2002 sucata  r$ 100,00  

50 HPU6061 to YAMAHA/YBr 
125Ed AZUL 2004/2005 circulação  r$ 100,00  

51 HPU7998 MA HondA/c100 
BIZ Es PrEtA 2004/2005 sucata  r$ 100,00  

52 HPY5023 to HondA/cG 125 
fAn AZUL 2005/2005 circulação  r$ 100,00  

53 HPZ9112 MA HondA/BIZ 125 Es VErMELHA 2005/2006 sucata  r$ 200,00  

54 HQd1835 MA HondA/cG 150 
tItAn Esd VErMELHA 2004/2005 sucata  r$ 100,00  

55 jjM5949 to HondA/cG 125 
tItAn AZUL 1997/1997 sucata  r$ 100,00  

56 jjo2957 df HondA/cBX 250 
tWIstEr AZUL 2001/2002 sucata  r$ 150,00  

57 jjW1314 df YAMAHA/YBr 
125Ed PrAtA 2008/2008 sucata  r$ 100,00  

58 jor2750 BA ford/KA GL 
IMAGE VErMELHA 2000/2000 sucata  r$ 500,00  

59 jtV3851 PA YAMAHA/YBr 125E VErMELHA 2000/2001 sucata  r$ 50,00  

60 jtZ7476 PA HondA/cG 125 
tItAn Ks VErdE 2000/2000 sucata  r$ 100,00  

61 jUE3596 PA HondA/c100 BIZ VErdE 2003/2003 sucata  r$ 100,00  

62 jUE5418 to HondA/c100 
BIZ Es AZUL 2001/2001 sucata  r$ 150,00  

63 jUj5479 to HondA/XLr 125 VErMELHA 2001/2001 circulação  r$ 150,00  

64 jVc6369 PA HondA/cG 150 
tItAn Esd VErMELHA 2004/2005 sucata  r$ 150,00  

65 jVI7310 PA VW/GoL trEnd cInZA 2001/2002 sucata  r$ 600,00  

66 jVj4950 PA HondA/XLr 
125 Es BrAncA 2001/2001 sucata  r$ 50,00  

67 jVj7606 PA YAMAHA/XtZ 250X PrEtA 2008/2008 sucata  r$ 50,00  

68 jWA7795 to HondA/c100 
BIZ Es VErdE 2000/2000 sucata  r$ 50,00  

69 KAZ8122 to VW/GoL 1000 BrAncA 1993/1993 circulação  r$ 400,00  

70 KBf3944 Go VW/LoGUs cL BrAncA 1994/1994 sucata  r$ 200,00  

71 KcM7148 Go VW/PArAtI GLs VErdE 1985/1985 sucata  r$ 100,00  

72 KdQ0058 Go HondA/cBX 200 
strAdA VErMELHA 1999/1999 sucata  r$ 100,00  

73 KdY3929 to HondA/c100 
BIZ Es VErdE 2000/2000 circulação  r$ 150,00  

74 KdZ7938 Go YAMAHA/YBr 125E AZUL 2000/2000 sucata  r$ 150,00  

75 KEQ0835 to HondA/cBX 250 
tWIstEr PrEtA 2002/2002 circulação  r$ 200,00  

76 KEs8741 Go HondA/c100 
BIZ Es VErMELHA 2001/2001 sucata  r$ 200,00  

77 KEX5937 Go YAMAHA/YBr 125E VErMELHA 2002/2003 sucata  r$ 50,00  

78 MVL1783 to ford/corcEL II BrAncA 1981/1981 sucata  r$ 150,00  

79 MVL6336 to HondA/cBX 150 
AEro VErMELHA 1989/1989 sucata  r$ 100,00  

80 MVL7280 to HondA/cG 125 
tItAn VErMELHA 1996/1997 circulação  r$ 100,00  

81 MVn4688 to HondA/cG 125 
tItAn AZUL 1997/1997 circulação  r$ 100,00  

82 MVn6949 to HondA/cG 125 
tItAn AZUL 1997/1998 circulação  r$ 100,00  

83 MVn8047 to ford/corcEL MArroM 1977/1977 sucata  r$ 50,00  

84 MVP5065 to HondA/cG 125 
tItAn AZUL 1999/1999 circulação  r$ 150,00  

86 MVP7561 to HondA/Xr 200r PrEtA 2000/2001 sucata  r$ 100,00  

87 MVQ7242 to HondA/cG 125 
tItAn Ks PrAtA 2000/2001 circulação  r$ 100,00  

88 MVr0089 to HondA/Xr 200r VErMELHA 2000/2001 circulação  r$ 150,00  

89 MVr4889 to HondA/cG 125 
tItAn AZUL 1999/2000 sucata  r$ 50,00  

90 MVs0422 to HondA/c100 BIZ VErMELHA 2000/2001 sucata  r$ 100,00  

91 MVs1181 to HondA/c100 
BIZ Es PrEtA 2001/2002 circulação  r$ 150,00  

92 MVs4082 to HondA/cG 125 
tItAn Ks AZUL 2003/2003 circulação  r$ 100,00  

93 MVs7004 to HondA/c100 
BIZ Es VErMELHA 2002/2002 sucata  r$ 100,00  

94 MVs9127 to HondA/XLr 125 VErMELHA 2001/2001 sucata  r$ 50,00  

95 MVt2094 to HondA/cG 125 
tItAn KsE VErdE 2002/2002 circulação  r$ 200,00  

96 MVt6835 to HondA/cG 125 
tItAn Es VErMELHA 2002/2002 circulação  r$ 100,00  

97 MVt7818 to HondA/cG 125 
tItAn KsE AZUL 2002/2003 circulação  r$ 150,00  

98 MVt8053 to HondA/cG 125 
tItAn KsE AZUL 2003/2003 circulação  r$ 100,00  
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100 MVU1008 to KAsInsKI/sUPEr 
cAB 50 AZUL 2002/2002 sucata  r$ 20,00  

101 MVU2134 to HondA/cG 125 
tItAn Es AZUL 2003/2003 circulação  r$ 100,00  

102 MVU4777 to HondA/cG 125 
tItAn Ks VErMELHA 2002/2002 circulação  r$ 200,00  

103 MVU5350 to HondA/c100 BIZ AZUL 1998/1999 circulação  r$ 100,00  

104 MVU5735 to HondA/cG 125 
tItAn Es VErMELHA 2002/2003 circulação  r$ 200,00  

105 MVU7047 to HondA/c100 BIZ VErMELHA 2002/2002 circulação  r$ 50,00  

106 MVU7200 to HondA/cG 125 
tItAn VErMELHA 1998/1999 sucata  r$ 100,00  

107 MVU8731 to HondA/cG 125 
tItAn KsE PrEtA 2004/2004 circulação  r$ 100,00  

108 MVU9128 to HondA/nXr150 
Bros Esd AZUL 2003/2003 circulação  r$ 400,00  

109 MVV1680 to HondA/c100 BIZ AZUL 1998/1999 sucata  r$ 50,00  

110 MVV3353 to HondA/cG 125 
tItAn Ks AZUL 2001/2002 circulação  r$ 100,00  

111 MVV5201 to HondA/cG 150 
tItAn Ks VErMELHA 2004/2004 circulação  r$ 200,00  

112 MVV5311 to HondA/nXr150 
Bros Esd AZUL 2003/2003 circulação  r$ 200,00 r$ 574,62

113 MVV6588 to HondA/c100 
BIZ Es VErdE 2003/2003 circulação  r$ 100,00  

114 MVV8501 to HondA/c100 
BIZ Es PrEtA 2004/2005 circulação  r$ 200,00  

115 MVW0849 to HondA/cG 125 
tItAn Ks VErMELHA 2003/2004 circulação  r$ 150,00  

116 MVW1460 to HondA/c100 
BIZ Es AZUL 1999/2000 circulação  r$ 150,00  

117 MVW2006 to HondA/cG 150 
tItAn Es AZUL 2005/2005 circulação  r$ 200,00  

118 MVW2304 to HondA/c100 
BIZ Es PrEtA 2004/2004 circulação  r$ 150,00  

119 MVW8358 to YAMAHA/YBr 125E LArAnjA 2004/2004 circulação  r$ 150,00  

120 MVW8425 to HondA/cG 125 
tItAn Ks AZUL 2003/2003 circulação  r$ 100,00  

121 MVX2376 to HondA/cG 150 
tItAn Ks VErMELHA 2005/2005 circulação  r$ 100,00  

122 MVX3565 to HondA/cG 150 
tItAn Esd VErMELHA 2004/2004 circulação  r$ 200,00  

123 MVY0115 to HondA/cG 150 
tItAn Esd VErMELHA 2004/2005 circulação  r$ 150,00  

124 MVY6485 to HondA/c100 
BIZ Es VErMELHA 2004/2005 circulação  r$ 150,00  

125 MVZ0461 to HondA/BIZ 125 Es VErMELHA 2005/2006 circulação  r$ 100,00  

126 MVZ2930 to HondA/cG 125 
tItAn Ks VErdE 2000/2001 circulação  r$ 100,00  

127 MVZ9470 to HondA/c100 
BIZ Es VErMELHA 2000/2000 circulação  r$ 100,00  

128 MWA4463 to HondA/c100 BIZ VErdE 2005/2005 sucata  r$ 100,00  

129 MWB3598 to HondA/BIZ 125 Es PrEtA 2006/2006 circulação  r$ 200,00  

130 MWc3480 to HondA/c100 
BIZ Es AZUL 2001/2001 circulação  r$ 150,00  

131 MWc3922 to HondA/BIZ 125 Es PrEtA 2006/2006 circulação  r$ 150,00  

132 MWd2332 to HondA/cG 125 
fAn PrEtA 2006/2007 sucata  r$ 100,00  

133 MWE4985 to HondA/Xr 200r BrAncA 2000/2000 circulação  r$ 100,00  

134 MWf5097 to HondA/cG 150 
tItAn Es PrEtA 2006/2007 circulação  r$ 100,00  

135 MWf6340 to HondA/c100 
BIZ Es VErdE 2002/2003 circulação  r$ 100,00  

136 MWG0780 to HondA/Xr 200r VErMELHA 2001/2002 sucata  r$ 100,00  

137 MWG2920 to YAMAHA/YBr 125E BEGE 2002/2003 sucata  r$ 100,00  

138 MWH8434 to YAMAHA/nEo 
At115 AMArELA 2007/2007 circulação  r$ 100,00  

139 MWI4664 to I/trAXX jL50Q 2 PrEtA 2007/2007 sucata  r$ 50,00  

140 MWI8867 to HondA/cG 125 
fAn cInZA 2007/2008 circulação  r$ 150,00  

141 MWj3400 to HondA/c100 BIZ AZUL 2002/2003 circulação  r$ 300,00  

142 MWj9113 to I/trAXX jL50Q 2 VErMELHA 2007/2008 sucata  r$ 20,00  

143 MWK0985 to HondA/PoP100 VErMELHA 2007/2008 circulação  r$ 150,00 r$ 191,54

144 MWK5694 to I/trAXX jL50Q 2 PrEtA 2007/2007 sucata  r$ 30,00  

145 MWK9488 to I/trAXX jL50Q 2 VErMELHA 2007/2007 sucata  r$ 50,00  

146 MWL9399 Go I/trAXX jL110 8 PrEtA 2007/2007 sucata  r$ 50,00  

147 MWM8000 to HondA/cBX 250 
tWIstEr PrEtA 2003/2003 circulação  r$ 400,00  

148 MWn1966 to HondA/PoP100 PrEtA 2011/2011 circulação  r$ 200,00  

149 MWn4093 to HondA/cG 150 
tItAn Es PrEtA 2008/2008 circulação  r$ 150,00  

150 MWn4468 to HondA/cG 125 
fAn PrEtA 2007/2008 sucata  r$ 100,00  

151 MWn4700 to HondA/cG 150 
tItAn Esd AZUL 2004/2004 circulação  r$ 100,00 r$ 85,13

152 MWn7869 to HondA/cG 150 
fAn EsI PrEtA 2010/2011 circulação  r$ 300,00  

153 MWo2485 to HondA/PoP100 VErMELHA 2008/2009 circulação  r$ 100,00  

154 MWo5027 to HondA/PoP100 PrEtA 2008/2008 circulação  r$ 200,00  

155 MWo7223 to I/jIALInG 
trAXXjH125 35A PrEtA 2008/2008 sucata  r$ 50,00  

156 MWP4178 to trAXX/jL50 Q2 PrEtA 2008/2008 sucata  r$ 50,00  

157 MWQ4880 to HondA/cBX 250 
tWIstEr VErMELHA 2005/2005 circulação  r$ 300,00  

158 MWr5847 to sUndoWn/
WEB 100 PrAtA 2007/2007 sucata  r$ 50,00  

159 MWs7540 to HondA/BIZ 125 Ks PrEtA 2006/2006 circulação  r$ 100,00  

160 MWt1946 to HondA/cG 150 
sPort VErMELHA 2008/2008 sucata  r$ 100,00  

161 MWt2412 to HondA/PoP100 PrEtA 2013/2013 circulação  r$ 200,00  

162 MWt4732 to HondA/PoP100 VErMELHA 2009/2009 circulação  r$ 150,00  

163 MWU2627 to HondA/PoP100 VErMELHA 2010/2010 circulação  r$ 100,00  

164 MWU7714 to I/jIALInG trAXX 
jL50Q 2 AZUL 2008/2009 sucata  r$ 30,00  

165 MWW9060 to I/trAXX jL50Q 2 PrEtA 2007/2007 sucata  r$ 50,00  

167 MWX3920 to HondA/cG 125 
fAn PrEtA 2008/2008 circulação  r$ 200,00  

168 MWX5689 to HondA/BIZ 125 Ks PrEtA 2009/2009 circulação  r$ 150,00  

169 MWX6112 to HondA/cG 125 
fAn Es PrEtA 2009/2010 circulação  r$ 100,00  

170 MWY6020 to HondA/BIZ 125 Es cInZA 2008/2009 circulação  r$ 300,00  

171 MWY6476 to HondA/cG 150 
fAn EsI PrEtA 2011/2011 circulação  r$ 300,00  

172 MWZ5430 to I/jIALInG trAXX 
jL50Q 2 AZUL 2008/2009 sucata  r$ 50,00  

173 MWZ5892 to I/sHInErAY MVK 
XY125 1 fAntAsIA 2008/2009 sucata  r$ 50,00  

174 MXB6429 to I/jIALInG trAXX 
jL50Q 2 PrEtA 2009/2009 circulação  r$ 100,00  

175 MXB6932 to HondA/PoP100 VErMELHA 2010/2010 circulação  r$ 300,00  

176 MXc3824 to HondA/cG 125 
fAn Es PrEtA 2009/2009 circulação  r$ 200,00  

177 MXc8120 to HondA/c100 
BIZ Es VErMELHA 2003/2003 circulação  r$ 150,00  

178 MXd1876 to HondA/PoP100 VErMELHA 2012/2012 circulação  r$ 150,00  

179 MXd4210 to HondA/cG 125 
tItAn KsE PrEtA 2003/2004 circulação  r$ 100,00  

180 MXE6580 to HondA/c100 
BIZ Es AZUL 2003/2004 circulação  r$ 100,00 r$ 574,62

181 MXG1881 to HondA/cG 125 
fAn Es PrEtA 2009/2010 circulação  r$ 300,00  

182 nfL7571 Go HondA/cG 150 
tItAn Es VErdE 2004/2005 sucata  r$ 150,00  

183 nfU3666 Go HondA/PoP100 PrEtA 2007/2007 sucata  r$ 200,00  

184 nGs5076 Go YAMAHA/LAndEr 
XtZ250 AZUL 2007/2007 sucata  r$ 100,00  

185 nGt5634 Go HondA/PoP100 VErMELHA 2007/2007 sucata  r$ 150,00  

186 nHB9708 MA jtA/sUZUKI En125 
YEs PrAtA 2006/2007 sucata  r$ 100,00  

187 nHf8213 MA HondA/PoP100 PrEtA 2007/2007 sucata  r$ 100,00  

188 nHG5662 MA HondA/PoP100 AZUL 2007/2007 sucata  r$ 50,00  

189 nHG7705 MA HondA/BIZ 125 Ks PrEtA 2007/2007 sucata  r$ 100,00  

190 nHM1943 MA HondA/cG 125 
fAn PrEtA 2007/2008 sucata  r$ 100,00  

191 nHM5985 MA HondA/BIZ 125 Es PrEtA 2008/2008 sucata  r$ 150,00  

192 nHM7778 MA HondA/BIZ 125 Es PrEtA 2008/2008 sucata  r$ 200,00  

193 nHM8770 MA HondA/PoP100 PrEtA 2008/2008 sucata  r$ 200,00  

194 nHt0032 MA I/sHInErAY XY 
150 GY AMArELA 2008/2009 sucata  r$ 50,00  

195 nKA6103 sP sUndoWn/
HUntEr 100 VErMELHA 2008/2008 sucata  r$ 50,00  

196 nLM2471 PA HondA/cG 125 
fAn Ks AZUL 2009/2009 sucata  r$ 200,00  

197 nLo4982 Go HondA/BIZ 125 Ks VErMELHA 2008/2009 sucata  r$ 200,00  

198 nLr2386 Go HondA/cG 125 
fAn Ks PrEtA 2009/2010 sucata  r$ 200,00  

199 nMQ1254 MA HondA/nXr150 
Bros Es PrEtA 2009/2009 sucata  r$ 400,00  

200 nMr2355 to HondA/cG 150 
tItAn Es VErMELHA 2009/2009 circulação  r$ 300,00  

201 nnB1531 MA HondA/PoP100 VErMELHA 2010/2010 sucata  r$ 400,00  

203 nWG1158 Go dAfrA/tVs 
APAcHE rtr 150 VErMELHA 2011/2011 sucata  r$ 100,00  

204 nXc5154 MA HondA/PoP100 PrEtA 2011/2011 sucata  r$ 200,00  

205 nXH0304 Go HondA/BIZ 125 Es VErMELHA 2011/2012 sucata  r$ 150,00  

206 ojB2801 MA HondA/PoP100 LArAnjA 2013/2013 sucata  r$ 100,00  

207 ojH2022 MA HondA/PoP100 VErMELHA 2012/2012 sucata  r$ 100,00  

208 oLH3071 to HondA/cG 150 
fAn EsI PrEtA 2013/2013 circulação  r$ 300,00  

209 oLI0479 to HondA/cG 150 
fAn EsI PrEtA 2012/2013 circulação  r$ 400,00  

210 oLI5635 to HondA/PoP100 PrEtA 2012/2012 circulação  r$ 400,00  

211 oLn6892 to HondA/cG 150 
tItAn EX PrEtA 2014/2014 circulação  r$ 500,00  
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212 PsA9926 MA HondA/PoP100 VErMELHA 2014/2015 sucata  r$ 300,00  

213 QKB0179 to HondA/BIZ 125 Es PrEtA 2013/2013 circulação  r$ 500,00  

214 QKc2343 to HondA/BIZ 125 EX BrAncA 2015/2015 circulação  r$ 1.000,00  

215 QKc6637 to HondA/cG 160 
fAn EsdI PrEtA 2015/2016 sucata  r$ 30,00  

216 sEM 1º 
EMPLAcAMEnto to YAMAHA/fActor 

YBr125 K AZUL 2008/2009 sucata  r$ 100,00  

218 sEM 1º 
EMPLAcAMEnto PA HondA/PoP100 VErMELHA 2009/2009 sucata  r$ 100,00  

219 sEM 1º 
EMPLAcAMEnto to HondA/BIZ 125 EX BrAncA 2014/2015 circulação  r$ 800,00  

220 sEM 1º 
EMPLAcAMEnto PA HondA/cG 125 

fAn Ks VErMELHA 2011/2011 sucata  r$ 200,00  

222 sEM 1º 
EMPLAcAMEnto MA HondA/cG150 

tItAn MIX Es PrEtA 2009/2009 sucata  r$ 200,00  

223 sEM 1º 
EMPLAcAMEnto to HondA/cG 150 

tItAn Es VErMELHA 2005/2005 sucata  r$ 150,00  

224 sEM 1º 
EMPLAcAMEnto PA sUndoWn/MAX 

125 sEd VErMELHA 2007/2008 sucata  r$ 50,00  

225 sEM 1º 
EMPLAcAMEnto to YAMAHA/t115 

crYPton Ed PrAtA 2011/2011 sucata  r$ 200,00  

226 sEM 1º 
EMPLAcAMEnto PA HondA/cG 125 

fAn Ks VErMELHA 2010/2010 sucata  r$ 200,00  

227 sEM 1º 
EMPLAcAMEnto to YAMAHA/XtZ 125E AZUL 2009/2009 sucata  r$ 300,00  

228 sEM 1º 
EMPLAcAMEnto PA HondA/PoP100 PrEtA 2012/2012 sucata  r$ 200,00  

229 sEM 1º 
EMPLAcAMEnto to HondA/XrE 300 AMArELA 2010/2011 sucata  r$ 500,00  

232 sEM 1º 
EMPLAcAMEnto MA HondA/BIZ 125 Es cInZA 2008/2008 sucata  r$ 200,00  

233 sEM 1º 
EMPLAcAMEnto PA HondA/nXr125 

Bros Es AZUL 2003/2004 sucata  r$ 300,00  

234 sEM 1º 
EMPLAcAMEnto PA HondA/PoP100 PrEtA 2008/2009 sucata  r$ 100,00  

235 sEM 1º 
EMPLAcAMEnto Go HondA/cG 150 

tItAn Es PrEtA 2007/2008 sucata  r$ 100,00  

236 sEM 1º 
EMPLAcAMEnto MA HondA/cG 150 

tItAn Ks cInZA 2008/2008 sucata  r$ 150,00  

237 sEM 1º 
EMPLAcAMEnto to HondA/PoP100 roXA 2010/2011 circulação  r$ 200,00  

239 sEM 1º 
EMPLAcAMEnto PA HondA/cG 125 

tItAn Es VErMELHA 2000/2000 sucata  r$ 150,00  

240 sEM 1º 
EMPLAcAMEnto PA YAMAHA/XtZ 125E AZUL 2004/2004 sucata  r$ 50,00  

241 sEM 1º 
EMPLAcAMEnto MA jtA/sUZUKI En125 

YEs sE AMArELA 2010/2011 sucata  r$ 200,00  

243 sEM 1º 
EMPLAcAMEnto PA YAMAHA/XtZ 125E BrAncA 2005/2005 sucata  r$ 150,00  

244 sEM 1º 
EMPLAcAMEnto to HondA/PoP100 VErMELHA 2014/2015 circulação  r$ 600,00  

247 APX7577 sP I/rEnAULt cLIo 
AUt1016VH PrAtA 2007/2008 sucata  r$ 1.000,00  

248 ccr5408 to GM/KAdEtt sL/E cInZA 1990/1990 sucata  r$ 50,00  

249 ccs8402 sP VW/GoL 1000 cInZA 1995/1996 sucata  r$ 50,00  

250 cEW7267 sP VW/GoL I BrAncA 1996/1996 sucata  r$ 100,00  

251 cLH9969 sP GM/AstrA sEdAn PrAtA 2002/2002 sucata  r$ 1.000,00  

252 cVL9142 PA GM/s10 2.2 s PrEtA 2000/2000 sucata  r$ 1.000,00  

253 cZY9462 sP HondA/cG 125 
tItAn Es PrAtA 2001/2001 sucata  r$ 100,00  

254 dcn4646 sP HondA/cG 125 
tItAn Ks PrAtA 2002/2002 sucata  r$ 50,00  

255 ddU9766 sP VW/GoL sPEcIAL cInZA 2003/2003 sucata  r$ 600,00  

256 djj6427 Go YAMAHA/XtZ 125E PrEtA 2003/2004 sucata  r$ 100,00  

257 djK1097 to YAMAHA/YBr 125K roXA 2003/2004 sucata  r$ 150,00  

258 djK6227 sP HondA/cBX 250 
tWIstEr AZUL 2004/2004 sucata  r$ 150,00  

259 djQ2415 sP fIAt/sIEnA EX PrAtA 2003/2004 sucata  r$ 400,00  

261 dLQ9375 sP YAMAHA/YBr 
125Ed PrAtA 2004/2005 sucata  r$ 100,00  

263 dWW9073 sP HondA/cG 150 
fAn EsI PrEtA 2010/2010 sucata  r$ 200,00  

264 EfK8274 sP YAMAHA/YBr 125E PrEtA 2008/2008 sucata  r$ 100,00  

265 Enf2585 sP GM/corsA sEdAn 
PrEMIUM PrEtA 2010/2010 sucata  r$ 700,00  

266 EoU3693 sP HondA/cG 150 
fAn EsI VErMELHA 2010/2011 sucata  r$ 250,00  

267 GoP2889 Go HondA/cBX 150 
AEro cInZA 1989/1989 sucata  r$ 50,00  

269 GWG8289 MG HondA/cG 125 AZUL 1984/1984 sucata  r$ 50,00  

270 GXr1146 to YAMAHA/YBr 125E PrAtA 2001/2001 circulação  r$ 100,00  

271 HAf8221 MG HondA/c100 
BIZ Es AZUL 2002/2003 sucata  r$ 30,00  

272 HcV4831 PA fIAt/PALIo fIrE 
fLEX PrAtA 2005/2006 sucata  r$ 700,00  

273 Hon0765 MA HondA/cG 125 
todAY AZUL 1993/1994 sucata  r$ 50,00  

274 Hon1005 MA HondA/ML 125 VErMELHA 1987/1988 sucata  r$ 100,00  

275 Hon1018 MA HondA/cG 125 PrEtA 1988/1988 sucata  r$ 50,00  

277 Hon1414 to HondA/cG 125 
tItAn AZUL 1995/1996 circulação  r$ 100,00  

279 Hon4893 MA HondA/cG 125 
cArGo BrAncA 1995/1995 sucata  r$ 100,00  

280 Hon5037 MA HondA/cG 125 
tItAn AZUL 1994/1995 sucata  r$ 30,00  

281 Hon6012 MA HondA/cG 125 
todAY VErMELHA 1991/1991 sucata  r$ 100,00  

282 Hon6051 to HondA/cG 125 VErMELHA 1988/1988 sucata  r$ 50,00  

283 Hon6747 MA HondA/ML 125 PrEtA 1986/1986 sucata  r$ 100,00  

284 Hon8216 MA HondA/c100 
drEAM VErMELHA 1995/1995 sucata  r$ 50,00  

285 Hoo5735 MA HondA/c100 
drEAM AZUL 1996/1996 sucata  r$ 50,00  

286 Hoo9776 MA HondA/c100 
drEAM AZUL 1997/1998 sucata  r$ 50,00  

287 HoV1036 MA fIAt/Uno MILLE EP AZUL 1996/1996 sucata  r$ 100,00  

288 HoW4622 MA ford/KA cLX AZUL 1997/1997 sucata  r$ 400,00  

289 HoX0292 MA HondA/c100 
drEAM AZUL 1996/1996 sucata  r$ 30,00  

290 HoX0410 MA HondA/cG 125 PrEtA 1989/1989 sucata  r$ 100,00  

291 HoX0764 to HondA/cG 125 
tItAn VErMELHA 1996/1996 sucata  r$ 100,00  

292 HoX1297 MA HondA/c100 
drEAM VErMELHA 1996/1997 sucata  r$ 50,00  

293 HoX3062 MA HondA/Xr 200r AZUL 1996/1996 sucata  r$ 100,00  

294 HoX4267 MA HondA/cG 125 AZUL 1985/1985 sucata  r$ 10,00  

295 HoX4465 MA HondA/c100 
drEAM VErMELHA 1996/1996 sucata  r$ 50,00  

296 HoX7545 MA HondA/cG 125 AZUL 1984/1984 sucata  r$ 10,00  

297 HoX9213 MA HondA/Xr 200r VErMELHA 1996/1996 sucata  r$ 50,00  

298 HoY2991 to IMP/VW PoLo 
cLAs. 1.8 MI VErMELHA 1997/1997 sucata  r$ 50,00  

299 HoY6201 MA HondA/cG 125 
tItAn cInZA 1997/1997 sucata  r$ 150,00  

300 HoY6243 to HondA/cG 125 
tItAn VErdE 1997/1997 circulação  r$ 100,00  

301 HoY6358 MA HondA/cG 125 
tItAn VErMELHA 1997/1997 sucata  r$ 50,00  

302 HoY6392 to HondA/cG 125 
tItAn VErMELHA 1997/1997 circulação  r$ 100,00  

303 HoY6438 MA HondA/cG 125 
tItAn VErMELHA 1997/1997 sucata  r$ 100,00  

304 HoY6691 MA HondA/cG 125 
tItAn AZUL 1994/1995 sucata  r$ 50,00  

305 HoY6823 MA HondA/c100 
drEAM AZUL 1997/1998 sucata  r$ 50,00  

306 HoZ0644 MA HondA/cG 125 
tItAn AZUL 1996/1997 sucata  r$ 50,00  

307 HoZ1235 MA HondA/cG 125 
tItAn AMArELA 1996/1997 sucata  r$ 50,00  

308 HoZ5772 MA HondA/cG 125 
todAY PrEtA 1991/1991 sucata  r$ 50,00  

309 HoZ9127 MA HondA/cG 125 
tItAn AZUL 1997/1998 sucata  r$ 50,00  

310 HPA3153 to HondA/cG 125 
tItAn VErMELHA 1998/1998 circulação  r$ 100,00  

311 HPA5250 to HondA/cG 125 
tItAn AZUL 1999/1999 sucata  r$ 50,00  

312 HPA5822 to HondA/c100 
drEAM VErMELHA 1997/1998 sucata  r$ 50,00  

313 HPA9455 MA fIAt/PALIo 
WEEKEnd VErMELHA 1998/1998 sucata  r$ 300,00  

314 HPA9916 MA HondA/cG 125 
tItAn VErdE 1998/1998 sucata  r$ 100,00  

315 HPB0664 to HondA/cG 125 
tItAn AZUL 1998/1998 circulação  r$ 100,00  

318 HPB7833 MA HondA/cG 125 
tItAn AZUL 1998/1998 sucata  r$ 100,00  

319 HPc3153 MA HondA/cG 125 
tItAn AZUL 1998/1998 sucata  r$ 50,00  

320 HPc3176 MA HondA/cG 125 
tItAn AZUL 1998/1998 sucata  r$ 50,00  

321 HPc3186 MA HondA/cG 125 
tItAn VErMELHA 1998/1999 sucata  r$ 100,00  

322 HPc3350 MA HondA/cG 125 
tItAn VErMELHA 1998/1999 sucata  r$ 100,00  

323 HPc4260 MA HondA/cG 125 
tItAn AZUL 1998/1999 sucata  r$ 50,00  

325 HPc9298 MA HondA/cBX 200 
strAdA VErdE 1998/1999 sucata  r$ 50,00  

326 HPc9341 MA HondA/cG 125 
tItAn VErMELHA 1998/1999 sucata  r$ 100,00  

327 HPc9376 MA HondA/cG 125 
tItAn VErMELHA 1998/1999 sucata  r$ 50,00  

328 HPd5928 MA YAMAHA/YBr 125K AZUL 2001/2001 sucata  r$ 100,00  

329 HPd7185 MA HondA/nX 200 VErdE 1998/1999 sucata  r$ 100,00  

330 HPd8720 MA HondA/cG 125 
tItAn AZUL 1999/1999 sucata  r$ 100,00  

331 HPd8770 MA HondA/c100 BIZ AZUL 1998/1999 sucata  r$ 100,00  

332 HPE4768 to HondA/c100 BIZ AZUL 1999/1999 circulação  r$ 200,00  
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333 HPE4769 to HondA/cG 125 
tItAn VErMELHA 1999/1999 sucata  r$ 50,00  

334 HPE6250 MA HondA/cG 125 
tItAn VErdE 1999/1999 sucata  r$ 50,00  

335 HPE6957 to HondA/c100 BIZ AMArELA 1998/1999 circulação  r$ 100,00  

336 HPE7076 to HondA/XLr 125 BrAncA 1999/1999 circulação  r$ 100,00  

337 HPf4611 to HondA/cG 125 
tItAn VErdE 1999/2000 circulação  r$ 100,00  

338 HPf7286 MA HondA/c100 BIZ AZUL 1999/1999 sucata  r$ 100,00  

339 HPf8443 MA HondA/cG 125 
tItAn KsE PrAtA 2000/2000 sucata  r$ 50,00  

340 HPf9313 to HondA/cG 125 
tItAn Ks VErMELHA 2000/2000 circulação  r$ 100,00  

341 HPG9860 to HondA/cG 125 
tItAn Ks VErdE 2000/2000 sucata  r$ 100,00  

342 HPH6598 to HondA/cG 125 
tItAn Ks VErdE 2000/2000 sucata  r$ 100,00  

343 HPH6694 to HondA/cG 125 
tItAn Ks PrAtA 2000/2000 circulação  r$ 150,00  

345 HPI0756 to HondA/c100 
BIZ Es VErdE 2001/2001 circulação  r$ 150,00  

346 HPI0928 MA HondA/c100 BIZ AZUL 2000/2000 sucata  r$ 100,00  

347 HPI0933 to HondA/cG 125 
tItAn Ks VErMELHA 2000/2000 sucata  r$ 50,00  

348 HPI0956 to HondA/c100 
BIZ Es VErdE 2000/2001 circulação  r$ 150,00  

349 HPI1000 to HondA/cG 125 
tItAn Es VErMELHA 2000/2000 circulação  r$ 100,00  

350 HPI1794 to HondA/cG 125 
tItAn Ks AZUL 2000/2000 circulação  r$ 100,00  

351 HPI5797 MA GM/corsA WInd BrAncA 2002/2002 sucata  r$ 500,00  

354 HPj1654 to HondA/cG 125 
tItAn Es VErdE 2000/2001 circulação  r$ 100,00  

355 HPj3521 MA HondA/cG 125 
tItAn Es VErMELHA 2000/2001 sucata  r$ 100,00  

356 HPj3715 MA HondA/c100 
BIZ Es AZUL 2000/2000 sucata  r$ 100,00  

357 HPj4938 to HondA/Xr 200r PrEtA 2001/2001 circulação  r$ 200,00  

358 HPj8137 MA GM/AstrA GL AZUL 2000/2001 sucata  r$ 200,00  

360 HPK4782 MA fIAt/PALIo YoUnG VErMELHA 2001/2001 sucata  r$ 1.500,00  

361 HPK8924 MA HondA/c100 BIZ VErMELHA 2001/2001 sucata  r$ 100,00  

362 HPK9186 MA HondA/c100 BIZ VErdE 2001/2001 sucata  r$ 100,00  

365 HPM8096 MA HondA/cG 125 
tItAn KsE VErMELHA 2002/2002 sucata  r$ 100,00  

366 HPn1016 MA VW/GoL sPEcIAL cInZA 2002/2003 sucata  r$ 500,00  

367 HPn2945 MA HondA/c100 BIZ VErMELHA 2002/2002 sucata  r$ 50,00  

368 HPo0888 MA GM/cELtA 5 
PortAs BrAncA 2002/2003 sucata  r$ 500,00  

369 HPP0756 to HondA/cG 125 
tItAn Es VErMELHA 2003/2003 circulação  r$ 150,00  

370 HPP5808 MA HondA/c100 
BIZ Es VErdE 2003/2003 sucata  r$ 100,00  

371 HPP9962 MA HondA/cBX 250 
tWIstEr VErMELHA 2003/2003 sucata  r$ 150,00  

372 HPQ6538 MA HondA/c100 BIZ AZUL 2003/2004 sucata  r$ 50,00  

373 HPr5765 MA HondA/c100 BIZ VErdE 2003/2004 sucata  r$ 150,00  

374 HPs3900 MA HondA/c100 BIZ AMArELA 1999/1999 sucata  r$ 100,00  

375 HPs6542 MA HondA/cG 125 
tItAn KsE VErdE 2003/2004 sucata  r$ 250,00  

376 HPt1047 MA HondA/cG 150 
tItAn Ks PrEtA 2004/2004 sucata  r$ 150,00  

377 HPt2659 to HondA/nXr125 
Bros Es VErMELHA 2004/2004 circulação  r$ 200,00  

378 HPt3719 MA GM/cELtA 5 
PortAs sUPEr AZUL 2004/2004 sucata  r$ 400,00  

379 HPt4809 to HondA/cG 150 
tItAn Ks VErMELHA 2004/2004 circulação  r$ 300,00  

380 HPU0402 to HondA/cG 150 
tItAn Es VErMELHA 2004/2004 circulação  r$ 200,00  

381 HPU7069 MA HondA/cG 150 
tItAn Esd VErMELHA 2004/2004 sucata  r$ 200,00  

383 HPW7223 MA HondA/cG 125 
fAn PrEtA 2005/2005 sucata  r$ 100,00  

384 HPW8070 MA HondA/cG 150 
tItAn Ks PrEtA 2005/2005 sucata  r$ 200,00  

386 HPW8470 MA HondA/cG 150 
tItAn Ks VErMELHA 2005/2005 sucata  r$ 150,00  

387 HPX1723 MA HondA/cG 150 
tItAn Ks VErMELHA 2004/2005 sucata  r$ 100,00  

388 HPX5151 MA HondA/cG 150 
tItAn Ks VErMELHA 2005/2005 sucata  r$ 300,00  

389 HPX6576 MA HondA/cG 150 
sPort PrEtA 2005/2005 sucata  r$ 100,00  

390 HPX8203 MA HondA/cG 150 
sPort VErMELHA 2005/2005 sucata  r$ 100,00  

391 HPY1730 MA YAMAHA/YBr 125E VErMELHA 2005/2005 sucata  r$ 100,00  

392 HPY4750 MA HondA/nXr125 
Bros Ks AZUL 2005/2005 sucata  r$ 150,00  

393 HPY6116 to HondA/cG 150 
tItAn Esd VErMELHA 2005/2005 circulação  r$ 100,00  

394 HPY6524 to HondA/cG 150 
tItAn Es PrEtA 2005/2005 circulação  r$ 350,00  

395 HPY6953 PA HondA/cG 150 
tItAn Esd VErMELHA 2005/2005 sucata  r$ 150,00  

396 HPY9601 MA HondA/c100 BIZ VErMELHA 2005/2005 sucata  r$ 100,00  

397 HPZ4241 MA HondA/nXr150 
Bros Esd AZUL 2005/2005 sucata  r$ 200,00  

398 HPZ8539 MA HondA/cG 150 
tItAn Esd VErMELHA 2005/2005 sucata  r$ 150,00  

399 HPZ9034 MA HondA/cG 150 
tItAn Ks VErMELHA 2005/2006 sucata  r$ 150,00  

400 HQA7837 to HondA/BIZ 125 Es VErMELHA 2005/2006 circulação  r$ 400,00  

401 HQE1842 MA VW/GoL 1.0 BrAncA 2006/2007 sucata  r$ 500,00  

402 HQE2190 MA HondA/BIZ 125 
MAIs LArAnjA 2006/2006 sucata  r$ 200,00  

403 HQE3138 MA HondA/BIZ 125 Es VErMELHA 2006/2006 sucata  r$ 150,00  

404 Hss1245 Ms HondA/cG 150 
tItAn Esd PrAtA 2006/2007 sucata  r$ 300,00  

405 HsU8915 Go HondA/nXr150 
Bros Es VErMELHA 2007/2007 sucata  r$ 150,00  

407 jGW4052 df YAMAHA/YBr 125E AZUL 2007/2008 sucata  r$ 100,00  

408 jrc3362 BA fIAt/sIEnA fIrE 
fLEX cInZA 2007/2008 sucata  r$ 500,00  

409 jrH3110 BA I/VW BorA PrAtA 2008/2008 sucata  r$ 1.000,00  

410 jtG9765 PA VW/GoL 1000 AZUL 1995/1995 sucata  r$ 50,00  

412 jtn9814 PA HondA/cG 125 
tItAn AZUL 1996/1996 sucata  r$ 50,00  

413 jto4452 PA HondA/cG 125 
tItAn VErdE 1997/1997 sucata  r$ 100,00  

414 jtr2186 PA HondA/nX 200 VErMELHA 1997/1997 sucata  r$ 50,00  

415 jtr7107 PA VW/GoL MI VErdE 1997/1997 sucata  r$ 500,00  

416 jtt5131 to HondA/cG 125 
tItAn Ks PrAtA 1999/2000 circulação  r$ 100,00  

417 jtt9510 PA VW/GoL 1000I PrAtA 1994/1995 sucata  r$ 300,00  

418 jtW8051 PA YAMAHA/XtZ 125K PrEtA 2007/2008 sucata  r$ 200,00  

419 jtW8057 PA HondA/XLr 125 PrEtA 2000/2000 sucata  r$ 50,00  

420 jtX0791 PA HondA/Xr 200r VErMELHA 2001/2002 sucata  r$ 150,00  

421 jtY2097 to HondA/Xr 200r PrEtA 2001/2001 sucata  r$ 200,00  

422 jtY8469 PA HondA/cG 125 
tItAn AZUL 1998/1998 sucata  r$ 50,00  

423 jtY9234 PA HondA/c100 
BIZ Es PrEtA 2000/2000 sucata  r$ 100,00  

424 jUA0179 PA HondA/cG 125 
tItAn AZUL 1998/1999 sucata  r$ 50,00  

425 jUA5621 MA HondA/cG 125 
tItAn Ks VErMELHA 2001/2001 sucata  r$ 100,00  

426 jUB1784 to HondA/Xr 200r VErMELHA 2001/2001 circulação  r$ 100,00  

427 jUc6879 PA HondA/cG 125 
tItAn AZUL 1999/1999 sucata  r$ 50,00  

428 jUG2379 PA HondA/Xr 200r VErMELHA 2001/2001 sucata  r$ 100,00  

429 jUG4803 PA HondA/nXr125 
Bros Es BrAncA 2003/2003 sucata  r$ 200,00  

430 jUG6338 PA HondA/cG 125 
tItAn Ks VErdE 2002/2002 sucata  r$ 250,00  

431 jUH7853 PA HondA/cG 125 
tItAn KsE PrEtA 2004/2004 sucata  r$ 250,00  

432 jUH9177 PA HondA/nXr125 
Bros Es VErMELHA 2003/2003 sucata  r$ 150,00  

433 jUI8034 PA YAMAHA/XtZ 125E VErMELHA 2004/2004 sucata  r$ 50,00  

434 jUj8905 PA YAMAHA/XtZ 125E VErMELHA 2003/2003 sucata  r$ 100,00  

436 jUM2179 PA HondA/cG 125 
tItAn Ks VErdE 1999/2000 sucata  r$ 150,00  

437 jUM8267 PA HondA/cG 150 
tItAn Esd PrEtA 2004/2005 sucata  r$ 100,00  

438 jUo3022 PA HondA/c100 
BIZ Es VErMELHA 2003/2004 sucata  r$ 100,00  

439 jUo7527 PA HondA/nXr125 
Bros Es AZUL 2004/2004 sucata  r$ 200,00  

440 jUQ1771 PA HondA/cG 150 
tItAn Ks PrEtA 2004/2004 sucata  r$ 200,00  

441 jUt7588 PA HondA/cG 150 
tItAn Esd VErdE 2005/2005 sucata  r$ 200,00  

443 jUV0932 PA YAMAHA/YBr 125E AMArELA 2005/2005 sucata  r$ 100,00  

444 jUV4919 PA YAMAHA/YBr 125E roXA 2004/2004 sucata  r$ 50,00  

445 jUV8837 PA YAMAHA/YBr 125E PrEtA 2006/2006 sucata  r$ 100,00  

446 jUX7933 PA HondA/nXr150 
Bros Es PrEtA 2007/2007 sucata  r$ 200,00  

447 jUX8720 PA HondA/cIVIc EX PrAtA 1998/1998 sucata  r$ 500,00  

448 jUY0491 PA HondA/c100 
BIZ Es VErMELHA 2004/2005 sucata  r$ 20,00  

449 jUY6136 PA HondA/cG 125 
fAn VErMELHA 2007/2007 sucata  r$ 200,00  

450 jUY7978 PA HondA/nXr150 
Bros Esd BrAncA 2006/2007 sucata  r$ 200,00  

452 jVB4739 PA HondA/cG 150 
tItAn Esd VErMELHA 2004/2005 sucata  r$ 150,00  

453 jVB6893 PA HondA/Xr 250 
tornAdo PrEtA 2007/2007 sucata  r$ 200,00  
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454 jVd6181 PA HondA/BIZ 125 Es VErMELHA 2006/2006 sucata  r$ 150,00  

455 jVd6581 PA HondA/BIZ 125 Ks PrEtA 2005/2006 sucata  r$ 200,00  

456 jVd7855 PA HondA/BIZ 125 Es PrAtA 2007/2007 sucata  r$ 200,00  

457 jVd8307 PA HondA/cG 125 
fAn PrEtA 2007/2008 sucata  r$ 100,00  

458 jVf1116 PA HondA/PoP100 VErMELHA 2008/2008 sucata  r$ 200,00  

459 jVG2961 PA toYotA/coroLLA 
XEI18VVt VErMELHA 2006/2006 sucata  r$ 2.000,00  

460 jVG7834 PA HondA/BIZ 125 Es PrEtA 2009/2009 sucata  r$ 300,00  

461 jVH6661 PA YAMAHA/XtZ 125E PrEtA 2005/2005 sucata  r$ 200,00  

463 jVj9476 PA HondA/BIZ 125 
MAIs cInZA 2008/2008 sucata  r$ 250,00  

464 jVK0658 PA HondA/PoP100 PrEtA 2007/2007 sucata  r$ 100,00  

465 jVL4753 PA VW/GoL 1.0 GIV PrAtA 2008/2009 sucata  r$ 400,00  

466 jVL8318 PA YAMAHA/XtZ 125K PrEtA 2007/2008 sucata  r$ 300,00  

467 jVM6270 MA HondA/Xr 200r VErMELHA 2002/2002 sucata  r$ 100,00  

468 jVn5053 PA YAMAHA/YBr 125K PrEtA 2008/2008 sucata  r$ 100,00  

469 jVr5877 PA HondA/cG 125 
fAn PrEtA 2008/2008 sucata  r$ 50,00  

470 jVr7344 PA I/trAXX jL50Q 2 PrEtA 2008/2009 sucata  r$ 50,00  

471 jVU8566 PA HondA/cG 125 
fAn PrEtA 2008/2008 sucata  r$ 100,00  

473 jVW2698 PA HondA/cG 125 
fAn cInZA 2007/2008 sucata  r$ 200,00  

474 jVY0240 PA GM/corsA WInd AZUL 2001/2001 sucata  r$ 500,00  

475 jWA2183 PA GM/cELtA 5 
PortAs VErMELHA 2003/2003 sucata  r$ 500,00  

476 jWA7372 PA YAMAHA/YBr 
125Ed PrAtA 2002/2002 sucata  r$ 100,00  

477 jWB1601 PA HondA/cG 125 
fAn cInZA 2008/2008 sucata  r$ 200,00  

478 jWc2718 PA sUndoWn/
stX 200 AMArELA 2007/2007 sucata  r$ 100,00  

479 jZU2862 Mt HondA/cG 150 
tItAn Es AZUL 2004/2005 sucata  r$ 150,00  

480 KAr6988 PA HondA/cG 125 
fAn AZUL 2005/2005 sucata  r$ 150,00  

482 KBX2293 Go AGrALE/
ELEfAntrE 30.0 BrAncA 1995/1995 sucata  r$ 50,00  

483 KcB7085 PA HondA/cG 125 
tItAn VErMELHA 1995/1995 sucata  r$ 50,00  

484 KcH2858 to HondA/cG 125 
tItAn AZUL 1995/1995 sucata  r$ 100,00  

485 Kco8207 to ford/dEL rEY 
GHIA AZUL 1985/1985 sucata  r$ 50,00  

486 KcW9531 Go HondA/cG 125 
tItAn AZUL 1997/1997 sucata  r$ 50,00  

487 KdM1273 Go HondA/cG 125 
tItAn AZUL 1997/1998 sucata  r$ 100,00  

488 Kdn8293 Go GM/corsA WInd PrAtA 1997/1998 sucata  r$ 50,00  

490 KEH5379 Go HondA/cG 125 
tItAn Ks VErMELHA 2001/2001 sucata  r$ 100,00  

491 KEQ0236 Go HondA/cG 125 
tItAn Ks VErMELHA 2002/2002 sucata  r$ 150,00  

493 KfA8716 Go HondA/cG 125 
tItAn KsE AZUL 2003/2003 sucata  r$ 200,00  

494 KKs5824 to HondA/cG 125 
cArGo BrAncA 2001/2002 circulação  r$ 100,00  

496 MBB6437 to ford/KA GL PrAtA 1999/2000 sucata  r$ 400,00  

497 MnW6050 PB VW/GoL sPEcIAL cInZA 2001/2002 sucata  r$ 400,00  

498 Mon4162 PB HondA/cG 125 
fAn Ks VErMELHA 2011/2011 sucata  r$ 200,00  

499 MVL1725 to ford/dEL rEY L VErdE 1988/1988 sucata  r$ 100,00  

500 MVM4261 to HondA/cG 125 
tItAn VErMELHA 1997/1997 sucata  r$ 100,00  

501 MVn6894 to HondA/cG 125 
tItAn AZUL 1998/1998 sucata  r$ 50,00  

502 MVo1495 to HondA/cG 125 
tItAn AZUL 1998/1998 circulação  r$ 50,00  

503 MVo2509 to HondA/cG 125 
tItAn VErMELHA 1998/1999 circulação  r$ 100,00  

504 MVo6391 to HondA/cG 125 
tItAn AZUL 1999/1999 circulação  r$ 100,00  

505 MVo9547 to HondA/cG 125 
tItAn VErMELHA 1998/1998 sucata  r$ 30,00  

506 MVo9699 to HondA/c100 BIZ VErMELHA 1998/1999 circulação  r$ 100,00 r$ 574,62

507 MVP1437 to HondA/Xr 200r roXA 1998/1998 sucata  r$ 50,00  

508 MVP3733 to HondA/cG 125 
tItAn AZUL 1999/1999 sucata  r$ 50,00  

509 MVP6285 to HondA/cG 125 
tItAn VErMELHA 1999/1999 sucata  r$ 50,00  

510 MVP7472 to HondA/XLr 125 AZUL 2000/2000 circulação  r$ 50,00  

511 MVQ2602 to jtA/sUZUKI 
KAtAnA 125 VErMELHA 2001/2001 sucata  r$ 30,00  

512 MVQ5403 to HondA/c100 
BIZ Es AZUL 2000/2000 circulação  r$ 100,00  

513 MVr1486 to HondA/cG 125 
tItAn Ks VErMELHA 2000/2000 circulação  r$ 100,00  

514 MVr3614 to HondA/cG 125 
tItAn Ks PrAtA 2001/2001 circulação  r$ 200,00  

515 MVr4614 to HondA/cG 125 
tItAn Ks VErdE 2000/2000 circulação  r$ 100,00  

516 MVr7518 to HondA/cG 125 
tItAn VErMELHA 1999/2000 circulação  r$ 100,00  

517 MVr8221 to HondA/cG 125 
tItAn Ks VErMELHA 2002/2002 circulação  r$ 200,00  

518 MVr9211 to HondA/cG 125 
tItAn Ks VErMELHA 2002/2002 circulação  r$ 100,00  

519 MVs2904 to HondA/c100 
BIZ Es VErdE 2002/2002 circulação  r$ 150,00  

520 MVs3905 to HondA/cG 125 
tItAn Ks VErMELHA 2001/2001 circulação  r$ 100,00  

521 MVs4804 to HondA/c100 
BIZ Es VErMELHA 2002/2002 circulação  r$ 100,00  

522 MVs5917 to HondA/Xr 200r VErMELHA 2001/2001 circulação  r$ 100,00  

523 MVs5989 to VW/GoL 16V PLUs BrAncA 2001/2001 circulação  r$ 500,00 r$ 191,54

524 MVs6049 to HondA/c100 BIZ AZUL 2001/2001 circulação  r$ 100,00  

525 MVs6223 to HondA/cBX 250 
tWIstEr PrEtA 2002/2002 circulação  r$ 400,00 r$ 957,70

526 MVs6226 to HondA/XLr 125 BrAncA 2001/2001 circulação  r$ 100,00  

527 MVs6709 to HondA/c100 BIZ VErMELHA 2001/2001 circulação  r$ 300,00  

529 MVs7867 to HondA/cG 125 
tItAn Ks VErMELHA 2001/2001 circulação  r$ 100,00  

530 MVs9077 to HondA/cG 125 
tItAn Ks AZUL 2001/2001 circulação  r$ 150,00  

531 MVs9177 to HondA/c100 BIZ VErMELHA 2001/2001 circulação  r$ 100,00  

532 MVs9664 to HondA/cG 125 
tItAn Ks VErdE 2002/2002 circulação  r$ 150,00  

533 MVs9807 to HondA/cG 125 
tItAn Ks VErMELHA 2001/2001 sucata  r$ 50,00  

534 MVt0341 MA HondA/cG 125 
tItAn KsE VErdE 2002/2003 sucata  r$ 150,00  

535 MVt2083 to HondA/c100 BIZ PrEtA 2003/2003 circulação  r$ 200,00  

536 MVt2783 to HondA/cG 125 
tItAn KsE VErMELHA 2003/2003 circulação  r$ 150,00  

537 MVt7290 to HondA/cG 125 
tItAn AZUL 1998/1999 sucata  r$ 100,00  

538 MVt9602 to HondA/cG 125 
tItAn Ks PrEtA 2003/2004 circulação  r$ 200,00  

539 MVt9734 to HondA/cG 125 
tItAn KsE VErMELHA 2003/2003 circulação  r$ 150,00  

540 MVt9888 to HondA/c100 
BIZ Es VErMELHA 2002/2002 circulação  r$ 100,00  

541 MVU3462 to HondA/cG 125 
tItAn Ks PrEtA 2004/2004 circulação  r$ 150,00  

542 MVU4957 to fIAt/Uno MILLE 
fIrE VErMELHA 2002/2002 sucata  r$ 400,00  

543 MVU6442 to HondA/cG 125 
tItAn KsE VErMELHA 2004/2004 circulação  r$ 200,00  

544 MVU6748 to HondA/c100 BIZ 
MAIs AZUL 2002/2003 circulação  r$ 200,00  

545 MVV1446 to HondA/cG 150 
tItAn Es PrEtA 2004/2005 circulação  r$ 300,00  

546 MVV1987 to HondA/cG 125 
tItAn Ks VErMELHA 2003/2003 circulação  r$ 100,00  

547 MVV3209 to HondA/c100 
BIZ Es VErdE 2002/2003 circulação  r$ 150,00  

548 MVV3222 to HondA/cG 125 
tItAn Es VErdE 2004/2004 sucata  r$ 100,00  

550 MVV4349 to HondA/c100 BIZ VErMELHA 2002/2002 circulação  r$ 100,00  

551 MVV7009 to HondA/cG 125 
tItAn Ks VErMELHA 2003/2003 circulação  r$ 150,00  

552 MVV7243 to HondA/cG 150 
tItAn Esd PrEtA 2004/2004 circulação  r$ 200,00  

553 MVV8794 to HondA/cG 150 
tItAn Es VErdE 2004/2004 circulação  r$ 200,00  

554 MVW2377 to HondA/cG 125 
tItAn Ks VErMELHA 2003/2003 circulação  r$ 150,00 r$ 195,23

555 MVW5472 to YAMAHA/XtZ 125E AZUL 2004/2005 circulação  r$ 100,00  

556 MVY2489 to HondA/cG 150 
tItAn Ks PrEtA 2004/2005 circulação  r$ 200,00  

557 MVY4938 to HondA/cG 150 
tItAn Ks VErMELHA 2005/2005 circulação  r$ 150,00  

559 MVY9527 to HondA/nXr125 
Bros Es VErMELHA 2005/2005 circulação  r$ 300,00  

560 MVY9727 to HondA/cG 150 
tItAn Es PrEtA 2004/2004 circulação  r$ 200,00  

561 MVZ1398 to HondA/cG 150 
tItAn Es AZUL 2005/2005 circulação  r$ 100,00  

562 MVZ2627 to YAMAHA/YBr 125K VErMELHA 2005/2005 circulação  r$ 100,00  

565 MWA3555 to HondA/cG 125 
fAn VErMELHA 2005/2005 circulação  r$ 150,00  

566 MWA4438 to HondA/cG 150 
tItAn Es VErMELHA 2005/2006 circulação  r$ 200,00  

567 MWA5627 to YAMAHA/XtZ 125K PrEtA 2005/2005 circulação  r$ 200,00  

568 MWA6683 to HondA/cG 150 
tItAn Es AZUL 2005/2006 circulação  r$ 250,00  

569 MWA7876 to HondA/cG 125 
fAn PrEtA 2006/2006 circulação  r$ 300,00  

570 MWB1712 to HondA/cG 150 
tItAn Esd VErMELHA 2006/2006 circulação  r$ 150,00  
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571 MWB1833 MA HondA/BIZ 125 Es VErMELHA 2006/2006 sucata  r$ 150,00  

572 MWB4662 to YAMAHA/YBr 125K VErMELHA 2006/2006 circulação  r$ 100,00  

573 MWB5299 to HondA/cG 125 
fAn AZUL 2005/2005 circulação  r$ 100,00  

575 MWB7389 PA HondA/cG 125 
fAn AZUL 2005/2005 sucata  r$ 100,00  

576 MWB9240 to HondA/cG 125 
tItAn Ks VErdE 2001/2001 circulação  r$ 100,00  

577 MWc0469 MA HondA/nXr150 
Bros Es VErMELHA 2005/2006 sucata  r$ 150,00  

578 MWc0615 to YAMAHA/YBr 125K VErdE 2006/2006 sucata  r$ 50,00  

580 MWc1925 to HondA/BIZ 125 Ks PrEtA 2006/2006 circulação  r$ 200,00  

581 MWc4641 to HondA/BIZ 125 Es PrEtA 2006/2006 circulação  r$ 350,00  

582 MWc6795 to HondA/cG 125 
fAn PrEtA 2006/2006 circulação  r$ 250,00  

583 MWc7736 to HondA/cG 125 
fAn VErMELHA 2006/2007 circulação  r$ 100,00  

584 MWd1893 to HondA/BIZ 125 Es PrAtA 2006/2006 circulação  r$ 300,00  

585 MWd2752 to HondA/cG 150 
sPort PrEtA 2006/2006 circulação  r$ 200,00  

586 MWd4089 to HondA/cG 125 
fAn PrEtA 2006/2006 circulação  r$ 150,00  

587 MWE0884 to HondA/cG 125 
fAn PrEtA 2006/2006 circulação  r$ 100,00  

588 MWf1670 to HondA/cG 125 
tItAn Ks VErMELHA 2001/2001 circulação  r$ 200,00  

589 MWf3028 to HondA/cG 150 
sPort PrEtA 2005/2005 circulação  r$ 300,00  

590 MWf3958 to HondA/cG 150 
tItAn Ks PrEtA 2006/2006 circulação  r$ 250,00  

591 MWf4155 to HondA/cG 150 
tItAn Esd PrAtA 2006/2006 circulação  r$ 300,00  

592 MWG1087 to HondA/cG 125 
fAn PrEtA 2006/2007 circulação  r$ 200,00 r$ 191,53

593 MWG1132 to sUndoWn/
WEB 100 PrEtA 2007/2007 sucata  r$ 50,00  

594 MWG2067 to jtA/sUZUKI En125 
YEs PrAtA 2006/2007 sucata  r$ 50,00  

595 MWG2908 to HondA/cG 150 
tItAn Es PrEtA 2006/2007 circulação  r$ 300,00 r$ 191,54

596 MWG3526 to sUndoWn/
WEB 100 PrEtA 2007/2007 sucata  r$ 50,00  

598 MWG5231 to HondA/cG 125 
fAn PrEtA 2007/2007 circulação  r$ 100,00  

599 MWG6482 to I/trAXX jH125 L PrEtA 2007/2007 sucata  r$ 50,00  

600 MWG8419 to HondA/cG 125 
fAn VErMELHA 2005/2005 circulação  r$ 200,00  

601 MWG9983 to HondA/cG 150 
sPort VErMELHA 2007/2007 circulação  r$ 200,00  

603 MWI0563 to HondA/cG 125 
fAn PrEtA 2007/2008 circulação  r$ 100,00  

604 MWj5367 to HondA/BIZ 125 Ks PrEtA 2006/2007 circulação  r$ 200,00  

605 MWK3899 to HondA/cG 125 
fAn cInZA 2007/2008 circulação  r$ 400,00  

606 MWL0440 to HondA/nXr150 
Bros Esd VErMELHA 2003/2003 circulação  r$ 200,00  

607 MWL8670 to YAMAHA/YBr 125E BEGE 2002/2003 circulação  r$ 150,00  

609 MWM2145 to sUndoWn/WEB 
100 EVo PrEtA 2006/2006 sucata  r$ 30,00  

610 MWM7932 to sUndoWn/
WEB 100 VErMELHA 2007/2007 sucata  r$ 50,00  

611 MWn8042 to HondA/cG 125 
cArGo Ks BrAncA 2009/2009 circulação  r$ 350,00  

612 MWo0013 to trAXX/jL50 Q2 VErMELHA 2008/2008 sucata  r$ 20,00  

614 MWo6030 to HondA/nXr125 
Bros Es VErMELHA 2004/2005 circulação  r$ 250,00  

615 MWo6372 to YAMAHA/fActor 
YBr125 Ed roXA 2012/2012 circulação  r$ 400,00  

616 MWP0287 to YAMAHA/YBr 125K AZUL 2008/2008 circulação  r$ 150,00 r$ 85,13

617 MWP2764 to jtA/sUZUKI En125 
YEs PrEtA 2008/2008 circulação  r$ 100,00  

619 MWP3088 to YAMAHA/YBr 125K PrEtA 2008/2008 circulação  r$ 150,00  

620 MWP3609 to YAMAHA/YBr 125K PrEtA 2007/2008 circulação  r$ 100,00  

621 MWP9866 to HondA/cG 125 
fAn Ks PrEtA 2011/2011 circulação  r$ 400,00  

622 MWQ1232 to HondA/cB 300r VErMELHA 2011/2011 circulação  r$ 500,00  

623 MWQ1456 to HondA/cG 125 
fAn PrEtA 2008/2008 circulação  r$ 150,00  

625 MWQ4096 to dAfrA/sPEEd 150 PrEtA 2008/2009 sucata  r$ 50,00  

626 MWQ4504 to HondA/BIZ 125 Es VErMELHA 2008/2008 circulação  r$ 500,00  

627 MWQ6520 to HondA/cG 150 
tItAn Ks VErMELHA 2005/2005 circulação  r$ 200,00 r$ 191,54

628 MWQ6762 to HondA/nXr150 
Bros Es PrEtA 2008/2008 circulação  r$ 500,00  

629 MWQ6889 to HondA/cG 125 
fAn PrEtA 2008/2008 circulação  r$ 150,00  

630 MWQ7517 to sUndoWn/
WEB 100 PrAtA 2008/2008 sucata  r$ 50,00  

631 MWr2897 to HondA/cG 125 
fAn PrEtA 2007/2007 circulação  r$ 200,00  

633 MWr6619 to YAMAHA/YBr 125K PrEtA 2008/2008 circulação  r$ 200,00  

634 MWr7613 to YAMAHA/fActor 
YBr125 Ed PrEtA 2012/2012 circulação  r$ 600,00  

635 MWr8375 to HondA/cG150 
tItAn MIXEsd PrEtA 2009/2009 circulação  r$ 500,00  

636 MWs1133 to HondA/PoP100 PrEtA 2012/2012 circulação  r$ 100,00  

637 MWs3020 to HondA/cG 150 
sPort VErMELHA 2005/2005 sucata  r$ 100,00  

638 MWs5966 to HondA/BIZ 125 Es VErMELHA 2009/2009 circulação  r$ 200,00  

639 MWs6530 to HondA/BIZ 125 Ks AZUL 2005/2006 circulação  r$ 400,00  

640 MWs8374 to HondA/BIZ 125 Es PrEtA 2012/2012 circulação  r$ 400,00  

641 MWt2894 to HondA/cG 125 
fAn Es VErMELHA 2009/2009 circulação  r$ 200,00  

642 MWt3008 to HondA/cG 125 
fAn PrEtA 2008/2008 circulação  r$ 200,00  

643 MWt4378 to HondA/cG 125 
fAn PrEtA 2008/2008 circulação  r$ 150,00  

644 MWU1310 to sUndoWn/
WEB 100 PrEtA 2006/2007 circulação  r$ 150,00  

645 MWU3015 to HondA/nXr150 
Bros Es VErMELHA 2011/2011 circulação  r$ 600,00 r$ 85,13

646 MWV4287 to YAMAHA/fActor 
YBr125 E PrEtA 2009/2009 circulação  r$ 350,00  

647 MWV6650 to sUndoWn/
HUntEr 100 VErMELHA 2007/2008 circulação  r$ 100,00  

648 MWV9693 to I/YInXIAnG 
BrAVAX AX200 AMArELA 2011/2012 sucata  r$ 100,00  

649 MWW8319 to HondA/BIZ 125 Es cInZA 2008/2008 circulação  r$ 300,00  

650 MWW8389 to YAMAHA/fActor 
YBr125 K PrEtA 2008/2009 circulação  r$ 100,00  

652 MWW9440 to I/trAXX jL50Q 2 PrEtA 2006/2007 sucata  r$ 50,00  

654 MWX3505 to jtA/sUZUKI En125 
YEs PrEtA 2008/2008 circulação  r$ 50,00  

655 MWX4156 to I/sHInErAY XY 
110 V PrEtA 2008/2008 sucata  r$ 50,00  

657 MWX6881 to trAXX/jH125 L VErMELHA 2009/2009 sucata  r$ 50,00  

658 MWX8799 to HondA/cG 125 
fAn Es VErMELHA 2009/2009 circulação  r$ 350,00  

661 MWZ6619 to HondA/cG 125 
fAn Es PrEtA 2009/2010 circulação  r$ 250,00  

662 MWZ7066 to HondA/PoP100 PrEtA 2011/2012 circulação  r$ 350,00  

663 MWZ9956 to HondA/cG 150 
fAn EsI PrEtA 2011/2012 circulação  r$ 600,00  

665 MXA1121 to dAfrA/sUPEr 100 PrAtA 2008/2009 sucata  r$ 50,00  

668 MXB5210 to HondA/c100 BIZ VErdE 2000/2000 sucata  r$ 100,00  

669 MXB9304 to HondA/BIZ 125 Es PrEtA 2010/2010 circulação  r$ 150,00  

670 MXB9742 to HondA/PoP100 VErMELHA 2010/2010 circulação  r$ 150,00  

671 MXc5770 to HondA/cG 125 
tItAn KsE AZUL 2003/2004 circulação  r$ 150,00  

672 MXc8000 to HondA/cG 125 
tItAn KsE VErMELHA 2003/2004 circulação  r$ 100,00  

673 MXd2924 to HondA/cG 125 
fAn Ks PrEtA 2010/2010 circulação  r$ 350,00 r$ 

1.149,24

674 MXE1626 to HondA/cG 150 
sPort VErMELHA 2008/2008 circulação  r$ 200,00  

675 MXE2750 to HondA/nXr125 
Bros Es BrAncA 2003/2004 circulação  r$ 500,00  

676 MXE2870 to HondA/cG 125 
tItAn KsE VErdE 2003/2004 circulação  r$ 100,00  

677 MXE3670 to HondA/cG 125 
tItAn Ks PrEtA 2003/2004 circulação  r$ 150,00  

679 MXE6342 to I/jIALInG trAXX 
jH125f PrEtA 2010/2010 sucata  r$ 50,00  

680 MXf6696 to YAMAHA/t115 
crYPton Ed PrAtA 2011/2011 circulação  r$ 150,00  

681 MXG2827 to HondA/PoP100 PrEtA 2011/2012 circulação  r$ 300,00  

682 MXG9385 to YAMAHA/fActor 
YBr125 K PrEtA 2012/2012 circulação  r$ 400,00  

683 nBX5494 ro HondA/cG 125 
tItAn Es VErMELHA 2001/2001 sucata  r$ 150,00  

685 ndr6976 ro VW/GoL 1.0 GIV PrAtA 2010/2011 sucata  r$ 1.500,00  

686 nfE5828 Go HondA/cG 125 
tItAn VErMELHA 1994/1995 sucata  r$ 100,00  

687 nfH2333 Go YAMAHA/YBr 125K PrAtA 2007/2007 sucata  r$ 100,00  

688 nfM1466 Go HondA/cG 150 
tItAn Ks AZUL 2004/2005 sucata  r$ 200,00  

689 nfo3831 Go HondA/c100 
BIZ Es PrEtA 2004/2005 sucata  r$ 100,00  

690 nfW4506 to fIAt/PALIo fIrE 
fLEX VErdE 2006/2007 sucata  r$ 400,00  

692 nfZ8133 Go YAMAHA/XtZ 125K AZUL 2005/2005 sucata  r$ 150,00  

694 nGH9662 Go YAMAHA/XtZ 125E PrEtA 2006/2006 sucata  r$ 200,00  

695 nGM8744 Go YAMAHA/YBr 
125Ed VErMELHA 2006/2006 sucata  r$ 50,00  

696 nGn4938 Go YAMAHA/YBr 125K PrEtA 2007/2008 sucata  r$ 150,00  

697 nGZ2888 Go HondA/BIZ 125 Ks PrEtA 2007/2008 sucata  r$ 100,00  

698 nHA7074 MA HondA/BIZ 125 Es PrEtA 2006/2007 sucata  r$ 200,00  

699 nHB5244 MA HondA/cG 150 
tItAn Es VErMELHA 2006/2007 sucata  r$ 150,00  
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700 nHc9061 to HondA/nXr150 
Bros Esd PrEtA 2007/2007 circulação  r$ 200,00  

701 nHc9828 MA HondA/BIZ 125 Es VErMELHA 2007/2007 sucata  r$ 150,00  

703 nHd9005 to HondA/cG 150 
tItAn Es VErMELHA 2007/2007 circulação  r$ 350,00  

704 nHE2765 MA HondA/PoP100 AZUL 2007/2007 sucata  r$ 200,00  

705 nHf1692 to HondA/cG 150 
sPort VErMELHA 2007/2007 circulação  r$ 100,00  

706 nHf2571 MA HondA/PoP100 VErMELHA 2007/2007 sucata  r$ 150,00  

708 nHG6718 MA HondA/cG 150 
tItAn Es PrEtA 2007/2008 sucata  r$ 200,00  

709 nHG8230 MA HondA/PoP100 PrEtA 2007/2007 sucata  r$ 100,00  

710 nHH5682 MA HondA/cG 125 
fAn PrEtA 2007/2008 sucata  r$ 150,00  

711 nHH7249 MA HondA/cG 125 
fAn PrEtA 2007/2008 sucata  r$ 200,00  

712 nHH7550 MA HondA/PoP100 VErMELHA 2007/2008 sucata  r$ 150,00  

713 nHI4508 MA HondA/PoP100 VErMELHA 2007/2008 sucata  r$ 100,00  

714 nHI8690 MA HondA/PoP100 PrEtA 2007/2008 sucata  r$ 100,00  

715 nHj0303 MA HondA/cG 150 
sPort VErMELHA 2007/2008 sucata  r$ 200,00  

717 nHL1568 MA YAMAHA/YBr 125E VErMELHA 2008/2008 sucata  r$ 150,00  

718 nHL3736 MA HondA/cG 125 
fAn PrEtA 2008/2008 sucata  r$ 150,00  

719 nHL6963 MA VW/GoL 1.0 GIV cInZA 2008/2009 sucata  r$ 400,00  

720 nHL9804 MA HondA/PoP100 AMArELA 2008/2008 sucata  r$ 150,00  

722 nHM7600 MA HondA/BIZ 125 Es VErMELHA 2008/2008 sucata  r$ 250,00  

724 nHn6501 MA HondA/cG 125 
fAn PrEtA 2008/2008 sucata  r$ 150,00  

725 nHP9634 MA jtA/sUZUKI En125 
YEs VErMELHA 2008/2008 sucata  r$ 100,00  

726 nHs5207 MA I/sHInErAY MVK 
XY110 2 PrEtA 2008/2009 sucata  r$ 50,00  

727 nHs9855 MA I/trAXX jL50Q 2 VErMELHA 2008/2008 sucata  r$ 50,00  

728 njX6581 Go rEnAULt/LoGAn 
EXP 1016V cInZA 2007/2008 sucata  r$ 500,00  

729 njZ1204 sP HondA/BIZ 125 Ks AMArELA 2008/2008 sucata  r$ 200,00  

730 nKA0583 Go HondA/cG 150 
tItAn Ks PrEtA 2008/2008 sucata  r$ 150,00  

731 nKd2451 Go HondA/cG 150 
sPort cInZA 2007/2008 sucata  r$ 200,00  

732 nKG3778 Go HondA/nXr150 
Bros MIX Es VErMELHA 2010/2010 sucata  r$ 500,00  

733 nKH5301 Go HondA/BIZ 125 Es AMArELA 2008/2008 sucata  r$ 200,00  

734 nKK0971 Go HondA/cG 150 
tItAn Ks PrEtA 2008/2008 sucata  r$ 200,00  

735 nKK8271 Go YAMAHA/fAZEr 
Ys250 AZUL 2008/2008 sucata  r$ 300,00  

736 nKM7955 Go HondA/cG 125 
fAn PrEtA 2008/2008 sucata  r$ 200,00  

737 nKr8364 Go HondA/cG 150 
tItAn Ks VErMELHA 2008/2008 sucata  r$ 200,00  

738 nLB3157 Go HondA/nXr150 
Bros Es VErMELHA 2009/2009 sucata  r$ 300,00  

739 nLd2288 Go HondA/cG150 
fAn EsdI PrEtA 2011/2012 sucata  r$ 200,00  

740 nLj1146 Go dAfrA/sPEEd 150 PrAtA 2009/2009 sucata  r$ 50,00  

741 nLn2606 Go HondA/cG 125 
fAn Ks PrEtA 2009/2010 sucata  r$ 300,00  

742 nLo6008 Go HondA/cG 150 
tItAn Esd PrEtA 2011/2011 sucata  r$ 250,00  

743 nLP3603 Go jtA/sUZUKI En125 
YEs PrEtA 2008/2009 sucata  r$ 100,00  

744 nLs3991 Go fIAt/strAdA fIrE 
cE fLEX cInZA 2009/2009 sucata  r$ 1.000,00  

745 nMQ7195 MA YAMAHA/fActor 
YBr125 K VErMELHA 2008/2009 sucata  r$ 150,00  

746 nMs1721 MA HondA/cG 125 
fAn Es PrEtA 2009/2009 sucata  r$ 200,00  

747 nMt2749 MA HondA/PoP100 cInZA 2009/2009 sucata  r$ 200,00  

748 nMU2562 MA YAMAHA/XtZ 125E VErMELHA 2009/2009 sucata  r$ 350,00  

750 nMW6887 MA dAfrA/sPEEd 150 PrAtA 2008/2009 sucata  r$ 100,00  

751 nMY5359 MA VW/foX 1.0 GII PrEtA 2010/2010 sucata  r$ 300,00  

752 nMY5912 MA jtA/sUZUKI En125 
YEs PrEtA 2009/2009 sucata  r$ 100,00  

753 nMY6201 MA VW/sAVEIro 
1.6 cs PrAtA 2009/2010 sucata  r$ 2.000,00  

754 nMZ3854 MA I/jIALInG 
trAXXjH125 35A VErMELHA 2008/2008 sucata  r$ 50,00  

755 nMZ6302 MA trAXX/jL110 8 VErMELHA 2008/2009 sucata  r$ 50,00  

756 nnA0622 MA HondA/cG 125 
fAn Ks PrEtA 2010/2010 sucata  r$ 200,00  

758 nnE0940 MA HondA/cG 125 
fAn Ks PrEtA 2010/2010 sucata  r$ 100,00  

759 nnE7489 to HondA/BIZ 125 Ks PrEtA 2010/2010 circulação  r$ 300,00  

761 nnI5183 MA GM/cELtA 4P 
sPIrIt VErMELHA 2010/2011 sucata  r$ 500,00  

762 nQH2566 PB HondA/BIZ 125 Ks PrEtA 2010/2010 sucata  r$ 200,00  

763 nsG7549 PA HondA/cG 125 
fAn Ks PrEtA 2009/2010 sucata  r$ 300,00  

765 nsj4146 PA HondA/nXr150 
Bros Esd VErMELHA 2009/2009 sucata  r$ 400,00  

766 nst0164 PA HondA/cG 125 
fAn Ks PrEtA 2011/2011 sucata  r$ 100,00  

768 nsU6251 PA HondA/cG 125 
fAn Es VErMELHA 2010/2011 sucata  r$ 300,00  

769 nsV2697 PA HondA/cG 150 
fAn EsI VErMELHA 2010/2010 sucata  r$ 200,00  

770 nsW9604 PA cHEVroLEt/
MontAnA sPort VErMELHA 2011/2011 sucata  r$ 400,00  

771 nVr8839 Go HondA/cB 300r AZUL 2011/2011 sucata  r$ 600,00  

772 nWA1448 Go HondA/cG 150 
fAn EsI VErMELHA 2010/2011 sucata  r$ 200,00  

773 nWc6538 Go HondA/cB 300r VErMELHA 2011/2011 sucata  r$ 400,00  

774 nWM4816 Go HondA/cG 150 
fAn EsI VErMELHA 2011/2011 sucata  r$ 200,00  

775 nWW5254 MA HondA/cG 150 
fAn EsI PrEtA 2011/2011 sucata  r$ 300,00  

776 nWX5155 MA fIAt/Uno MILLE 
WAY Econ PrAtA 2011/2011 sucata  r$ 1.500,00  

777 nXA5840 MA HondA/cG 150 
fAn EsI PrEtA 2011/2011 sucata  r$ 300,00  

778 nXc1233 MA KAsInsKI/coMEt 
150 70 PrEtA 2011/2011 sucata  r$ 50,00  

779 nXH8776 MA cHEVroLEt/
cELtA 1.0L Ls PrEtA 2011/2012 sucata  r$ 600,00  

781 oBZ8622 PA YAMAHA/fActor 
YBr125 Ed PrEtA 2012/2012 sucata  r$ 150,00  

782 ofL4879 PA YAMAHA/fActor 
YBr125 K VErMELHA 2011/2011 sucata  r$ 200,00  

783 ofr2081 PA HondA/BIZ 125 EX cInZA 2012/2012 sucata  r$ 400,00  

784 oGY3812 Go HondA/BIZ 125 Es VErMELHA 2012/2012 sucata  r$ 400,00  

785 oIt1527 MA HAoBAo/HB50Q VErMELHA 2012/2013 sucata  r$ 50,00  

786 oIt5018 MA fLAsH/MV tEEn 50 PrAtA 2012/2012 sucata  r$ 100,00  

787 oIU3270 MA HondA/PoP100 VErMELHA 2012/2012 sucata  r$ 200,00  

788 oIZ9110 MA fLAsH/MV InG 110 PrAtA 2011/2012 sucata  r$ 50,00  

789 ojG7295 MA dAfrA/sPEEd 150 PrEtA 2009/2009 sucata  r$ 50,00  

791 oLH0945 to YAMAHA/fActor 
YBr125 K VErMELHA 2012/2012 circulação  r$ 250,00 r$ 127,69

792 oLj5182 to Moto trAXX/
jL50Q-8 VErMELHA 2013/2013 circulação  r$ 50,00  

793 oLK1051 to HondA/PoP100 PrEtA 2013/2013 circulação  r$ 100,00  

794 oLL0937 to HondA/PoP100 VErMELHA 2012/2012 circulação  r$ 200,00  

796 osX8731 PA VW/noVo GoL 
1.6 cItY BrAncA 2012/2013 sucata  r$ 2.500,00  

797 otK9545 PA HondA/cG 125 
fAn Es PrEtA 2013/2013 sucata  r$ 350,00  

798 oXX4476 MA trAXX/jL50 Q2 VErMELHA 2013/2014 sucata  r$ 100,00  

799 oXX5759 MA HondA/BIZ 125 Es PrAtA 2014/2015 sucata  r$ 500,00  

800 oYB6988 to HondA/PoP100 PrEtA 2014/2015 circulação  r$ 100,00  

FAPT

PORTARIA Nº 001/2020/GABPRES.

o PrEsIdEntE dA fUndAçÃo dE AMPAro À PEsQUIsA 
do tocAntIns - fAPt, no uso das atribuições que lhe conferem a 
constituição do Estado, art. 42, §1º, incisos I e IV, e o Ato nº 472 - nM. 
de 26 de fevereiro de 2019, publicado na edição 5.308/2019, do d.o.E;

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr os servidores abaixo relacionadas, da 
fundação de Amparo à Pesquisa do tocantins - fAPt, para conduzirem 
as atividades de levantamento de informações para prestação de conta 
parcial referente ao conVÊnIo/fInEP 01.08.0453, cumulativamente, e 
sem prejuízo de suas atribuições:

1 - MUnIQUE dAnIELA MAIA dE oLIVEIrA - coordenadora
2 - GILBErto fErrEIrA dos sAntos
3 - frAncIscA joILMA PAtrÍcIo fArIAs AndrAdE
4 - dAnIELLA nErEs rodrIGUEs
5 - PAULIno BArros dos sAntos
6 - rAPHAEL MAcEdo sAntos

Art. 2º Estabelecer o prazo de até o dia 17 de fevereiro de 2020, 
para apresentação dos resultados das atividades da comissão.

GABInEtE do PrEsIdEntE dA fUndAçÃo dE AMPAro À 
PEsQUIsA do EstAdo do tocAntIns - fAPt, em Palmas - to, aos 
10 dias do mês de janeiro de 2020.

MÁrcIo AntÔnIo dA sILVEIrA
Presidente
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RURALTINS

EXTRATO DE CONVÊNIO

conVÊnIo: nº 2/2020
concEdEntE: Instituto de desenvolvimento rural do tocantins - 
rUrALtIns.
conVEnEntE: Instituto Educacional de santa catarina - faculdade 
de Guaraí.
oBjEto: o presente conVÊnIo tem por objeto a formalização 
das condições básicas para a realização do Programa de Estágio 
supervisionado, para acadêmicos, devidamente Matriculados no Instituto 
Educacional de santa catarina - faculdade de Guaraí, visando à 
concessão de vagas para cursos com atividades afins às deste Instituto.
VIGÊncIA: o presente convênio entrará em vigor por 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser rescindido unilateralmente 
pelas partes, sem qualquer justificativa ou ônus, mediante comunicação 
escrita à outra parte, com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
data da assinatura: 05 de dezembro de 2019.
sIGnAtÁrIos:
concEdEntE: thiago Pereira dourado.
conVEnEntE: Luiz carlos duarte de souza

jUCETINS

RESOLUÇÃO PLENÁRIA Nº 01, DE 10 DE jANEIRO DE 2020.

dIsPÕE soBrE o cALEndÁrIo dAs sEssÕEs 
ordInÁrIAs dAs tUrMAs E do PLEnÁrIo dE 
VoGAIs dA jUcEtIns PArA o EXErcÍcIo dE 
2020.

o PLEnÁrIo dA jUntA coMErcIAL do EstAdo do 
tocEntIns-jUcEtIns, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo decreto federal nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996, artigo 21, 
conforme deliberação aprovada por maioria de seus membros em sessão 
plenária do dia 10 de janeiro de 2020.

rEsoLVE:

Art. 1º Exercerão suas atribuições na jUcEtIns 5 (cinco) 
turmas de Vogais, sendo o Plenário integrado por todos os Vogais 
componentes das turmas, pelo Presidente e pelo Vice-Presidente da 
jUcEtIns.

Art. 2º As sessões das turmas de Vogais serão realizadas de 
segunda a sexta-feira, a partir das 10h às 12h, na sede da jUcEtIns.

Art. 3º o Plenário reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, 
a partir das 10h, na sede da jUcEtIns.

Art. 4º As sessões ordinárias do Plenário e das turmas efetuar-
se-ão com a periodicidade na forma indicada no Anexo Único, e as 
extraordinárias, sempre justificadas, por convocação do Presidente ou 
de dois terços dos seus membros.

Art. 5º Qualquer que seja o número de sessões do Plenário ou 
das turmas realizadas, o pagamento de jeton, não poderá ultrapassar o 
número limite de 12 (doze) sessões por turma no mês.

Art. 6º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 6 de janeiro de 2020.

Palmas-to, 10 de janeiro de 2020.

tHAIs coELHo dE soUZA AMArAL MontEIro
Presidente

AnEXo ÚnIco À rEsoLUçÃo PLEnÁrIA nº 01/2020 
dE 10 dE jAnEIro dE 2020.

cALEndÁrIo dAs sEssÕEs ordInÁrIAs dAs tUrMAs 
E do PLEnÁrIo dE VoGAIs PArA o EXErcÍcIo dE 2020.

1ª tUrMA

jAn fEV MAr ABrIL MAIo jUn jUL AGo sEt oUt noV dEZ

06 03 02 06 04 01 06 03 14 19 09 07

13 10 09 13 11 08 13 10 21 26 16 14

20 17 16 20 18 15 20 17 28 23 21

27 23 27 25 22 27 24 30 28

30 29 31

2ª tUrMA

jAn fEV MAr ABrIL MAIo jUn jUL AGo sEt oUt noV dEZ

07 04 03 07 05 02 07 04 01 06 03 01

14 11 10 14 12 09 14 11 15 13 10 08

21 18 17 28 19 16 21 18 22 20 17 15

28 24 26 23 28 25 29 27 24 22

31 30

3ª tUrMA

jAn fEV MAr ABrIL MAIo jUn jUL AGo sEt oUt noV dEZ

08 05 04 01 06 03 01 05 02 07 04 02

15 12 11 08 13 10 08 12 09 14 11 09

22 19 18 15 27 17 15 19 16 21 18 16

29 25 22 24 22 26 23 28 25 23

29 29 30

4ª tUrMA

jAn fEV MAr ABrIL MAIo jUn jUL AGo sEt oUt noV dEZ

09 06 05 02 07 04 02 06 03 01 05 03

16 13 12 09 14 18 09 13 10 08 12 10

23 20 26 16 21 25 16 20 17 15 19 17

30 27 23 28 23 27 24 22 26

30 30 29

5ª tUrMA

jAn fEV MAr ABrIL MAIo jUn jUL AGo sEt oUt noV dEZ

10 07 06 03 08 05 03 07 04 02 06 04

17 14 13 17 15 12 10 14 11 09 13 11

24 21 20 24 22 19 17 21 18 16 20 18

31 28 27 29 26 24 28 25 23 27

31 30

PLEnÁrIo

jAn fEV MAr ABrIL MAIo jUn jUL AGo sEt oUt noV dEZ

31 28 27 24 29 26 31 28 25 30 27 18

RESOLUÇÃO PLENÁRIA Nº 02, DE 10 DE jANEIRO DE 2020.

dispõe sobre a obrigatoriedade do reconhecimento 
de firma dos atos apresentados a registro na junta 
comercial do Estado do tocantins e dá outras 
providências.

o PLEnÁrIo dA jUntA coMErcIAL do EstAdo do 
tocAntIns-jUcEtIns, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo decreto federal nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996, artigo 21, 
conforme deliberação aprovada por maioria de seus membros em sessão 
plenária do dia 10 de janeiro de 2020, e,

considerando a necessária observância do Princípio da 
Legalidade da Administração Pública, que reza pelo estrito cumprimento 
dos comandos legislativos;

considerando os princípios da supremacia do interesse público 
sobre o privado e do bem estar social;

considerando a ocorrência de fraudes detectadas, o aumento 
de ações indenizatórias e a necessidade de criação de mecanismos que 
visem coibir o registro de instrumentos com aposição de assinaturas falsas, 
bem como a utilização de documentos pessoais furtados, roubados ou 
extraviados com finalidade ilícita perante esta Autarquia;

considerando o número crescente de pedidos de cancelamento 
de registro de atos sob a justificativa de utilização indevida de documentos 
pessoais sem conhecimento do seu portador, bem como de terem sido 
arquivados atos com falsificação de assinatura;
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considerando a necessidade de proteção aos analistas e vogais 
da jUcEtIns;

considerando o disposto no art. 37, §6º, da cf e no art. 927, 
parágrafo único do código civil, que cuidam da responsabilidade objetiva 
do prestador de serviços pelos danos causados a terceiros, objeto de 
reiterado entendimento jurisprudencial de nossos tribunais;

considerando o contido no art. 1.153, da Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002;

Considerando, finalmente, a necessidade da proteção dos atos 
empresariais postos a arquivamento.

rEsoLVE:

Art. 1º serão objeto de prévio reconhecimento de firma 
dos seus signatários, os atos constitutivos, modificativos, extintivos, 
enquadramentos, livros e balanços ou outros documentos produzidos 
por meio físico levados a registro perante a junta comercial do Estado 
do tocantins.

Parágrafo único. caso a firma não seja reconhecida por 
cartório, o reconhecimento poderá ser efetuado pelo servidor, no ato da 
apresentação da documentação, à vista do documento original;

Art. 2º os pedidos de registro que versarem sobre os atos 
constitutivos, modificativos deverão ser instruídos com cópias autenticadas 
do documento de identidade dos respectivos interessados, excluídos os 
remanescentes.

Parágrafo Primeiro. A autenticação do documento poderá 
ser realizada por meio de comparação entre o documento original e a 
sua cópia pelo servidor a quem o documento seja apresentado, ou por 
advogado, contador da parte interessada, mediante declaração sob 
sua responsabilidade pessoal, declarar a autenticidade da cópia do 
documento.

Parágrafo segundo. os documentos de identificação 
autenticados, apresentados nas hipóteses do caput deste artigo, serão 
anexados aos demais documentos exigidos para o registro nesta junta 
comercial.

Art. 3º não se aplica o estabelecido nessa resolução, os atos 
oriundos de outras juntas comerciais, as Procurações Públicas, bem 
como, os produzidos por meio eletrônico, assinados digitalmente pelos 
seus signatários, com qualquer certificado digital emitido por entidade 
credenciada pela Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - IcP-Brasil.

Art. 4º fica revogada a resolução Plenária nº 02/2013, de 26 
de abril de 2013.

Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 10 de janeiro de 2020.

tHAIs coELHo dE soUZA AMArAL MontEIro
Presidente

RESOLUÇÃO PLENÁRIA Nº 03, DE 10 DE jANEIRO DE 2020.

dispõe sobre os procedimentos de registro e 
arquivamento digital dos atos que competem, nos 
termos da legislação pertinente, ao registro Público 
de Empresas Mercantis e Atividades Afins, e dá 
outras providências.

o PLEnÁrIo dA jUntA coMErcIAL do EstAdo do 
tocAntIns-jUcEtIns, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo decreto federal nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996, artigo 21, 
conforme deliberação aprovada por maioria de seus membros em sessão 
plenária do dia 10 de janeiro de 2020, e,

consIdErAndo a necessidade de observância das Instruções 
normativas do departamento de registro Empresarial e Integração 
nº 03/2013 e nº 52/2019 que dispõem, respectivamente, sobre a 
autenticação, formas de apresentação e entrega de documentos levados 
a arquivamento nas juntas comerciais e sobre os procedimentos de 
registro digital dos atos que competem ao registro Público de Empresas 
Mercantis e Atividades Afins;

consIdErAndo a instituição da Infraestrutura de chaves 
Públicas Brasileira (IcP-Brasil) pela Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 
de agosto de 2001, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade 
jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte 
e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como 
a realização de transações eletrônicas seguras;

consIdErAndo que a certificação digital confere aos 
documentos eletrônicos as garantias de autenticidade, integridade, não 
repúdio e restrição de acesso;

consIdErAndo a adoção de novos sistemas que objetivam a 
modernização tecnológica da jUcEtIns, notadamente com o objetivo de 
propiciar a digitalização de seu acervo de informações, bem como facilitar 
a prestação dos serviços ofertados por meio eletrônico aos contribuintes 
e a simplificação e racionalização do processo de registro e legalização 
de empresas, mediante procedimentos mais céleres e seguros;

consIdErAndo o compromisso da jUcEtIns em atuar em 
estrita observância ao interesse público e ao princípio da continuidade 
dos serviços públicos, privilegiando, sob esse prisma, a qualidade e a 
eficiência dos serviços postos à disposição dos contribuintes;

consIdErAndo a necessidade de uniformização dos 
procedimentos relativos aos serviços de registro público de empresas 
mercantis e atividades afins.

rEsoLVE:

Art. 1º Instituir o processo eletrônico na jUcEtIns, nos termos 
desta resolução.

Art. 2º os documentos necessários à instrução dos pedidos 
de arquivamento na jUcEtIns poderão tramitar sob a forma física ou 
eletrônica.

§1º Quanto se tratar de documentos físicos:

I - por ocasião do protocolo, o responsável pelo seu recebimento 
deverá garantir que os dados da capa do processo sejam idênticos às 
informações contidas no sistema, a fim de dispensar sua digitalização;

II - os atos constitutivos, modificativos, extintivos ou outros 
documentos sujeitos à decisão singular ou colegiada, assim como 
procurações, protocolos de intenções, laudos de avaliação, balanços, 
documento de interesse, declarações, ou outros atos empresariais 
produzidos que necessitem análise de assessores técnicos, deverão ser 
digitalizados logo após o protocolo na jUcEtIns;

III - o setor responsável pela digitalização deverá garantir que 
as informações referentes à documentação de identificação e o cadastro 
de pessoa física e/ou cadastro nacional de pessoas jurídicas dos sócios, 
administradores, procuradores e representantes sejam idênticas àquelas 
que constam nos respectivos documentos;

IV - os atos apresentados para arquivamento na jUcEtIns 
deverão ser instruídos em via única, acompanhados dos demais 
documentos exigidos nas prescrições legais e regulamentares;

V - o Protocolo da jUcEtIns restituirá ao interessado, no ato 
da sua apresentação, todas as vias que excederem ao estabelecido no 
inciso IV deste artigo;

§2º Quando se tratar de documentos eletrônicos:

I - os atos constitutivos, modificativos, extintivos ou outros 
documentos sujeitos à decisão singular ou colegiada, assim como 
procurações, protocolos de intenções, laudos de avaliação, balanços, 
documento de interesse, declarações, ou outros atos empresariais 
produzidos por meio eletrônico, deverão ser assinados digitalmente pelos 
seus signatários, com qualquer certificado digital emitido por entidade 
credenciada pela Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - IcP-Brasil;

II - intervindo outras pessoas no ato, estas também deverão 
assiná-lo digitalmente, observado o disposto no inciso anterior;

III - a certificação digital aposta nos documentos mencionados 
no inciso I deste artigo e na forma nele prevista supre a exigência de 
apresentação de prova de identidade nos casos exigidos pela legislação 
e normas do registro Mercantil, devendo o sistema informatizado permitir 
a inequívoca identificação do signatário;
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IV - a capa de Processo ou requerimento Eletrônico deverá ser 
assinada digitalmente pelo requerente, na forma do inciso I;

V - outros documentos, quando exigidos, deverão ser 
apresentados em arquivo eletrônico, devidamente identificado e assinado 
ou, em se tratando de documentos físicos, deverão ser digitalizados para 
apresentação em forma eletrônica, acompanhados da declaração quanto 
à sua veracidade, manifestada pelo empresário individual, empresa 
individual de responsabilidade Ltda - Eireli, sociedade empresária, 
cooperativa, consórcio e grupo de sociedade, conforme o caso, sob as 
penas da Lei, devendo, ainda, ser assinados digitalmente, observado o 
disposto no inciso I deste parágrafo, em consonância com o estabelecido 
no art. 368, do código de Processo civil.

Art. 3º fica assegurada, a qualquer interessado, a alegação 
motivada e fundamentada de adulteração ou falsidade dos documentos 
anexados ao processo de pedido de arquivamento, consoante os 
parágrafos 1º e 2º, do art. 40, do decreto nº 1.800, de 1996.

Art. 4º os documentos remetidos à jUcEtIns por meio 
eletrônico serão protocolados no mesmo dia do seu recebimento e 
registrados com a informação da data, hora, minuto, segundo e número 
de ordem.

Art. 5º A comprovação da autenticidade do registro dos 
atos empresariais do empresário individual, da empresa individual de 
responsabilidade Ltda - Eireli, da sociedade empresária, cooperativa, 
consórcio e grupo de sociedades será certificada, por meio de chancela 
digital, aposta na última página, contendo, no mínimo:

I - identificação da JUCETINS;

II - protocolo;

III - data do protocolo;

IV - número do arquivamento;

V - data do arquivamento; e

VI - assinatura do secretário-Geral ou de seu representante 
legal.

§1º Quando o documento produzido de forma física e digitalizado 
e contiver mais de uma folha, a chancela digital constará em todas as 
folhas.

§2º Para utilização da chancela digital, os processos 
protocolados perante a jUcEtIns deverão ser impressos na cor preta 
ou azul, com papel branco ou reciclado, fonte com tamanho mínimo 12, 
no formato de 210mm x 297mm (A4), devendo reservar um espaço em 
branco de 5 (cinco) centímetros no rodapé de todas as páginas.

Art. 6º os arquivos eletrônicos serão certificados pela 
jUcEtIns, por meio da utilização E-cnPj, de segurança mínima A1.

Art. 7º A autenticação se fará por meios que garantam 
indelebilidade, nitidez, inviolabilidade e segurança.

Art. 8º Após o registro, a jUcEtIns devolverá ao solicitante 
somente o arquivo eletrônico, devidamente certificado.

Art. 9º A jUcEtIns organizará um prontuário eletrônico para 
cada empresário individual, empresa individual de responsabilidade 
Ltda - Eireli, sociedades empresárias, cooperativas, grupo de empresas 
ou consórcio, o qual será identificado pelo Número de Identificação do 
registro de Empresas - nIrE.

Art. 10. fica revogada a resolução Plenária nº 001/2016, de 
21 de janeiro de 2016.

Art. 11. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas - to, 10 de janeiro de 2020.

tHAIs coELHo dE soUZA AMArAL MontEIro
Presidente

DEFENSORIA PÚBLICA

PORTARIA Nº 1585, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.
republicada para correção

A sUBdEfEnsorA PÚBLIcA-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 095/2017, 
publicado no d.o.E. nº 4797, de 31 de janeiro de 2017;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando o disposto no art. 1º, inciso V, da resolução 
- csdP nº 30/2008 e a necessidade de estipulação de escala de 
plantonistas,

rEsoLVE:

Art. 1º PUBLIcAr a escala de servidores administrativos 
plantonistas, durante o período de recesso, no âmbito da defensoria 
Pública do Estado do tocantins:

GABInEtE do dEfEnsor PÚBLIco-GErAL

sErVIdor PErÍodo

débora cristina ferreira 20/12/2019 a 06/01/2020

AssEssorIA dE GABInEtE do dEfEnsor PÚBLIco-GErAL

sErVIdor PErÍodo

Ráfilla Thayssa Castro e Pessoa 20/12/2019 a 25/12/2019

Mariane Gomes teixeira de carvalho resplandes 26/12/2019 a 28/12/2019

Andreia silva Morais ruiz 29/12/2019 a 31/12/2019

Polliana Pereira Barros 01/01/2020 a 06/01/2020

AssEssorIA jUrÍdIcA do GABInEtE do dEfEnsor PÚBLIco-GErAL

sErVIdor PErÍodo

silvino cardoso Batista 20/12/2019 a 06/01/2020

sUBdEfEnsorIA PÚBLIcA-GErAL E sUPErIntEndÊncIA dE dEfEnsorEs PÚBLIcos

sErVIdor PErÍodo

Ângelo josé de sousa Bezerra 20/12/2019 a 06/01/2020

coMUnIcAçÃo

sErVIdor PErÍodo

cleonice cristiane de oliveira 20/12/2019 a 06/01/2020

cErIMonIAL E EVEntos

sErVIdor PErÍodo

Gean carlo Borges Mendes 20/12/2019 a 06/01/2020

controLE IntErno

sErVIdor PErÍodo

Arlindo Hernanne Montelo Moura Galvão 20/12/2019 a 23/12/2019

daniela rodrigues Gouvea cruz 20/12/2019 a 27/12/2019

Lucas Henrique silva souza 20/12/2019 a 31/12/2019

Pedro Pires de castro Guedes 20/12/2019 a 31/12/2019

sorlete ribeiro Lima 20/12/2019 a 24/12/2019

E-Proc

sErVIdor PErÍodo

Elias nogueira dos santos 20/12/2019 a 06/01/2020

sUPErIntEndÊncIA dE AdMInIstrAçÃo E fInAnçAs

sErVIdor PErÍodo

francisco carlos Gois nonato 20/12/2019 a 06/01/2020

dIrEtorIA dE PLAnEjAMEnto, orçAMEnto E ProjEtos

sErVIdor PErÍodo

neylon de souza Barros 20/12/2019 a 26/12/2019

joão Paulo Maya Barbosa 27/12/2019 a 31/12/2019

cléia Azevedo Glória 01/01/2020 a 06/01/2020

 
dIrEtorIA jUrÍdIcA

sErVIdor PErÍodo

nielsen rodrigues de oliveira 20/12/2019 a 24/12/2019

renan Gomes de carvalho fontes 25/12/2019 a 28/12/2019

francisca naymara Leite coelho 29/12/2019 a 02/01/2020

renato Augusto Marinho de carvalho 03/01/2020 a 06/01/2020
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dIrEtorIA fInAncEIrA

sErVIdor PErÍodo

Eduardo Pável rosa 20/12/2019 a 27/12/2019

Betania da cruz Batista 20/12/2019 a 30/12/2019

coracy de Paula Elias 30/12/2019 a 06/01/2020

carolina Guilherme Prado suarte 30/12/2019 a 06/01/2020

rannyere Almeida ribeiro Magalhães 20/12/2019 a 30/12/2019

robson Lopes de carvalho 20/12/2019 a 30/12/2019

romara carvalho rezende 20/12/2019 a 27/12/2019

ronize Barros costa trajano 20/12/2019 a 27/12/2019

Ednalva Araújo Lima 20/12/2019 a 23/12/2019

sergio de sousa Lopes 20/12/2019 a 27/12/2019

dIrEtorIA dE tEcnoLoGIA dA InforMAçÃo

sErVIdor PErÍodo

rakocyano Lima cruz 20/12/2019 a 06/01/2020

joão Paulo resende fialho 20/12/2019 a 06/01/2020

Luiz Philipe Azevedo dias 20/12/2019 a 06/01/2020

frederico souza de Abreu 20/12/2019 a 06/01/2020

Victor Guimarães nunes 20/12/2019 a 06/01/2020

Willian Brito da costa 20/12/2019 a 25/12/2019

dIrEtorIA dE AdMInIstrAçÃo

sErVIdor PErÍodo

jayra Vieira reis de sousa santiago 20/12/2019 a 06/01/2020

coordEnAdorIA dE APoIo AdMInIstrAtIVo E ProtocoLo

sErVIdor PErÍodo

Aurilene farias de santana 20/12/2019 a 06/01/2020

coordEnAdorIA dE IndEnIZAçÕEs

sErVIdor PErÍodo

Marivalda caetano Xavier 20/12/2019 a 26/12/2019

Luzeni oliveira da silva 20/12/2019 a 31/12/2019

nayara Gracielle Alves Abreu 20/12/2019 a 31/12/2019

coordEnAdorIA dE contrAtos E conVÊnIos

sErVIdor PErÍodo

sydney fábio Araújo Pinto 20/12/2019

Kássia Mariella silva oliveira 20/12/2019 a 01/01/2020

coordEnAdorIA dE rEcUrsos E MAtErIAIs, ALMoXArIfAdo E PAtrIMÔnIo

sErVIdor PErÍodo

Erineu ferreira da Luz 20/12/2019 a 25/12/2019

Pabulo Messias camara 26/12/2019 a 29/12/2019

dirceu demetrio de Morais 30/12/2019 a 06/01/2020

coordEnAdorIA dE MAnUtEnçÃo E sErVIços

sErVIdor PErÍodo

carlos Eduardo da silva Aires 20/12/2019

Manoel rodrigues soares 20/12/2019

jardeane ribeiro castro 20/12/2019 a 29/12/2020

carlos Eduardo da silva Aires 30/12/2019 a 06/01/2020

Manoel rodrigues soares 30/12/2019 a 06/01/2020

coordEnAdorIA dE coMPrAs

sErVIdor PErÍodo

josenilde Gomes Bezerra 20/12/2019 a 27/12/2019

Heliana Gomes da silva 28/12/2019 a 06/01/2020

coordEnAdorIA dE trAnsPortE

sErVIdor PErÍodo

Alexsandro Wroblewski 20/12/2019 a 25/12/2019

Glaydson Batista Botelho 20/12/2019 a 25/12/2019

sâmio Pereira de sousa 26/12/2019 a 31/12/2019

Lourival da silva soares 01/01/2020 a 06/01/2020

dIrEtorIAs dE GEstÃo dE PEssoAs E foLHA dE PAGAMEnto

sErVIdor PErÍodo

rômulo dias de Araújo 20/12/2019 a 06/01/2020

coordEnAdorIA dE GEstÃo dA foLHA dE PAGAMEnto

sErVIdor PErÍodo

Maria rita de Almeida Araújo Aires 20/12/2019 a 25/12/2019

josé dutra corrêa 26/12/2019 a 31/12/2019

Leiliene Andrade de oliveira castro 01/01/2020 a 06/01/2020

corrEGEdorIA-GErAL

sErVIdor PErÍodo

Karollyny costa Pereira 20/12/2019 a 27/12/2019 

Marina rocha Almeida Pardinho 28/12/2019 a 06/01/2020

danilo Wendel Macedo de oliveira 20/12/2019 a 27/12/2019 

Marcelo trajano Alves 28/12/2019 a 01/01/2020

Érica do Vale reis 02/01/2020 a 06/01/2020

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete da subdefensora Pública-Geral, em Palmas-to, aos 
19 dias do mês de dezembro de 2019.

EstELLAMArIs PostAL
subdefensora Pública-Geral

PORTARIA Nº 022, DE 09 DE jANEIRO DE 2020.

A sUBdEfEnsorA PÚBLIcA-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 095/2017, 
publicado no Diário Oficial nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º sUsPEndEr em razão de extrema necessidade de 
serviço, o período de 05/02/2020 a 05/03/2020 das férias da defensora 
Pública de classe Especial, MArY dE fAtIMA fErrEIrA dE PAULA, 
matrícula nº 900016841, referente ao exercício 2019/2, concedidas por 
meio da Portaria nº 1246/2018, publicada no Diário Oficial nº 5.224, de 
24 de outubro de 2018, assegurando-lhe o direito de usufruí-las em data 
oportuna e não prejudicial ao serviço público.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura

Gabinete da subdefensora Pública-Geral, em Palmas, aos nove 
dias do mês de janeiro de 2019.

EstELLAMArIs PostAL
subdefensora Pública-Geral

PORTARIA Nº 025, DE 10 DE jANEIRO DE 2020.

A sUBdEfEnsorA PÚBLIcA-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 095/2017, 
publicado no Diário Oficial nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º ALtErAr em razão de extrema necessidade de serviço, 
o período de 07/01/2020 a 20/01/2020, das férias do servidor PEdro 
HEnrIQUE PErEIrA cAMELo, Analista jurídico de defensoria, matrícula 
nº 9073272, relativas ao período aquisitivo 2016/2017, assegurando-lhe o 
direito de usufruí-la no período de 15/07/2020 a 28/07/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a partir de 07/01/2020.

Gabinete da subdefensora Pública-Geral, em Palmas, aos dez 
dias do mês de janeiro de 2020.

EstELLAMArIs PostAL
subdefensora Pública-Geral
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EXTRATO DE RESCISÃO DE TERMO DE VOLUNTARIADO

ProcEsso ELEtrÔnIco nº 19.0.000000752-0
InstItUIçÃo BEnEfIcIÁrIA: defensoria Pública do Estado do 
tocantins.
VoLUntÁrIA: Mariama rezende Mendonça.
oBjEto: rescisão do serviço voluntário, não remunerado, com objetivos 
cívicos, educacionais, culturais e científicos.
tIPo dE rEscIsÃo: Amigável.
dAtA dA rEscIsÃo: 08/01/2020.
sIGnAtÁrIos: fábio Monteiro dos santos - defensor Público-Geral.
Mariama rezende Mendonça - Voluntária.
  

EXTRATO DE RESCISÃO DE TERMO DE VOLUNTARIADO

ProcEsso ELEtrÔnIco nº: 17.0.000001512-1.
InstItUIçÃo BEnEfIcIÁrIA: defensoria Pública do Estado do 
tocantins.
VoLUntÁrIA: Ludmila Gomes jácome Braga.
oBjEto: rescisão do serviço voluntário, não remunerado, com objetivos 
cívicos, educacionais, culturais e científicos.
tIPo dE rEscIsÃo: Amigável.
dAtA dA rEscIsÃo: 07/01/2020.
sIGnAtÁrIos: fábio Monteiro dos santos - defensor Público-Geral.
Ludmila Gomes jácome Braga - Voluntária.

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EDITAL DE REMOÇÃO INTERNA Nº 003/2020

A superintendência de Administração e finanças da defensoria 
Pública do Estado do tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 4º, §2º, da resolução-csdP nº 141, de 06 de julho de 2016,

consIdErAndo as diretrizes da Lei Estadual nº 1818/07, 
que dispõe sobre o Estatuto dos servidores Públicos civis do Estado 
do tocantins;

consIdErAndo a vacância do cargo de Assistente de 
defensoria Pública, em virtude de posse em cargo inacumulável pela 
servidora LUdnE nÁBILA dE oLIVEIrA BArroso, consoante o Ato  
nº 218, publicado no doE nº 5.424, de 21 de agosto de 2019;

fAZ sABEr aos Assistentes de defensoria Pública, que se 
encontram abertas, durante o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da publicação deste Edital, as inscrições para preenchimento de uma 
vaga de Assistente de defensoria Pública, na localidade de Palmas - to, 
conforme critérios indicados.

1. dAs dIsPosIçÕEs PrELIMInArEs

1.1. o Processo Interno de remoção será regido por este Edital 
e destina-se aos servidores do cargo AssIstEntE dE dEfEnsorIA 
PÚBLIcA, com interesse na remoção a pedido, a critério da Administração, 
consoante as regras constantes na Lei complementar Estadual nº 55, 
de 27 de maio de 2009, nas Leis Estaduais nº 1818, de 23 de agosto de 
2007 e nº 2.252, de 16 de dezembro de 2009, assim como na resolução 
nº 141, de 06 de julho de 2016 e demais normas correlatas.

1.2. remoção a pedido é o deslocamento do servidor no âmbito 
do mesmo quadro, com ou sem mudança de sede.

1.3. os trabalhos inerentes ao processo de remoção a pedido 
serão conduzidos pela comissão de Processo Interno de remoção, com 
a finalidade de analisar e emitir parecer sobre os pedidos de remoção, 
observadas as normas estabelecidas neste Edital.

1.4. A lista geral de classificação será disponibilizada e conterá 
o nome do servidor, o cargo ocupado, a atual lotação e a posição no 
ranking da lista.

2. dAs InscrIçÕEs

2.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na 
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação 
às quais não poderá alegar desconhecimento.

2.2. As inscrições serão realizadas no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da publicação deste Edital, no horário de 8h às 12h e das 
14h às 17h, na diretora de Gestão de Pessoas e folha de Pagamento, 
mediante preenchimento, sem rasuras ou emendas, do formulário de 
inscrição (Anexo I).

2.3. As inscrições deverão ser instruídas com os comprovantes, 
se houver, de exercício no serviço público em geral, com base no item 
3 deste Edital.

2.4. Será admitida inscrição via e-mail: rh@defensoria.to.def.br 
através do formulário constante do Anexo I, devidamente preenchido e 
assinado, o qual será protocolizado no processo pela diretoria de Gestão 
de Pessoas e folha de Pagamento. o prazo e horário para recebimento 
dos formulários serão das 00h: 00min do primeiro dia útil, até às 23h: 
59min do quinto dia útil, contados a partir da data de publicação.

2.5. são condições para Inscrição:

2.5.1. ser servidor efetivo no cargo de Assistente de defensoria 
Pública;

2.5.2. não estar respondendo à sindicância ou a processo 
administrativo disciplinar;

2.5.3. não ter sofrido penalidade de advertência ou de 
suspensão, a contar do exercício neste Órgão.

2.5.4. não estar cedido ou requisitado ou em exercício provisório 
em outro órgão.

2.6. As informações prestadas no formulário de inscrição 
(Anexo I) serão de inteira responsabilidade do candidato e aquele que 
não preencher de forma completa, correta e legível e/ou fornecer dados 
comprovadamente inverídicos ou falsos, além de incorrer nas cominações 
legais pertinentes, será excluído do concurso Interno de remoção, com 
a anulação do ato, se já efetivado, sem quaisquer ônus à Administração.

2.7. A pedido do candidato, a inscrição poderá ser desconsiderada, 
desde que formulado por escrito e protocolado na diretoria de Gestão 
de Pessoas e folha de Pagamento até o ultimo dia e horário do prazo 
estabelecido para inscrições, consoante item 2.2, nos termos do formulário 
constante no Anexo II.

2.8. ressalvada a hipótese prevista no item anterior, o candidato 
inscrito no concurso Interno de remoção não poderá manifestar sua 
desistência na participação do certame após a conclusão deste, e será 
removido à localidade, respeitando o disposto no item 2.5 deste capítulo.

3. dA cLAssIfIcAçÃo dos cAndIdAtos

3.1. o candidato à remoção de que trata este Edital estará 
submetido aos seguintes critérios de classificação e desempate:

3.1.1. Maior tempo de exercício como servidor efetivo na 
defensoria Pública do Estado do tocantins no cargo a ser provido;

3.1.2. Maior tempo de serviço público geral;

3.1.3. Avanço da Idade.

3.2. Para critério de classificação, o tempo de exercício em 
serviço público deverá ser comprovado por meio de declaração, em 
papel timbrado, expedida pelo setor de recursos Humanos do órgão 
competente, averbado na diretoria de Gestão de Pessoas até o último dia 
de inscrição, acompanhado do ato de nomeação e exoneração.

3.3. computar-se-á como tempo de efetivo exercício na 
defensoria Pública do Estado do tocantins as ausências previstas no 
artigo 117, da Lei Estadual nº 1.818/07.

3.4. É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço 
público em períodos simultâneos, considerando-se apenas o maior deles.

3.5. É vedado, também, computar como tempo de serviço 
público para critério de desempate e classificação o tempo de estágio 
prestado em repartição pública ou privada.

4. dos rEcUrsos

4.1. Apurado o resultado pela comissão de Processo Interno de 
remoção, a superintendência de Administração e finanças o divulgará 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis.

4.2. A contar da data de divulgação do resultado, os interessados 
terão o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentarem, por e-mail, 
o pedido de reconsideração, dirigido à Presidência da comissão do 
Processo Interno de remoção, que proferirá a decisão em até 10 (dez) 
dias, contados a partir do recebimento.

4.3. da decisão da Presidência da comissão do Processo 
Interno de remoção cabe recurso, em última instância, à superintendência 
de Administração e finanças no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
ciência do interessado.
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4.4. Interposto o recurso, o qual deverá ser instruído com a 
indicação dos itens de discordância, justificativa pormenorizada acerca 
do fundamento da impugnação e documentação comprobatória, intimar-
se-ão os demais interessados para que, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
apresentem alegações.

4.5. os recursos serão decididos no prazo de 10 (dez) dias, 
contados da respectiva data de conclusão à superintendente de 
Administração e finanças.

5. dAs dIsPosIçÕEs fInAIs

5.1. A inscrição do servidor interessado no Processo Interno de 
remoção não gera direito à remoção, ou seja, gera apenas expectativa 
de ser removido.

5.2. o candidato, ao se inscrever autoriza a comissão Interna de 
concurso de remoção a obter junto à corregedoria-Geral da defensoria 
Pública do Tocantins as informações necessárias ao fiel cumprimento do 
disposto no item 2.5.2. e 2.5.3. deste Edital.

5.3. Após a publicação do resultado final, o Defensor Público-
Geral expedirá a homologação o ato de remoção do servidor.

5.4. o servidor removido terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da publicação do ato de remoção, para iniciar o efetivo desempenho de 
suas atribuições na localidade para a qual foi removido, estando incluído 
neste prazo, o tempo necessário ao deslocamento intermunicipal, quando 
for o caso.

5.5. na hipótese do servidor se encontrar afastado legalmente, 
o prazo de que trata o item anterior será contado a partir do término do 
afastamento.

5.6. será facultado ao servidor declinar do prazo estabelecido 
no item 5.4 deste capítulo.

5.7. A remoção não interromperá o interstício do servidor para 
efeito de promoção ou de progressão funcional.

5.8. As despesas decorrentes da mudança de localidade 
ocorrerão a expensas do servidor.

5.9. compete à comissão designada pela Portaria nº 983, 
publicada em 27 de agosto de 2019, doE nº 5.428, adotar todas as 
medidas necessárias objetivando o fiel cumprimento desde Edital.

5.10. os casos omissos serão resolvidos pela superintendência 
de Administração e finanças deste Órgão.

PUBLIQUE-sE.

sUPErIntEndÊncIA dE AdMInIstrAçÃo E fInAnçAs dA 
dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, em Palmas, aos 
10 dias do mês de janeiro de 2020.

frAncIsco cArLos GoIs nonAto
superintendente de Administração e finanças

AnEXo I

fIcHA dE InscrIçÃo

nome:_________________________________
Matrícula:___________________ Lotação:_________________

requeiro a inscrição no concurso Interno de remoção, 
conforme previsto no Edital nº 003/2020, para ocupação do cargo de 
Assistente de defensoria Pública.

declaro conhecer as regras do Edital nº 003/2020, bem como 
autorizo a comissão Interna de concurso de remoção a obter, junto à 
corregedoria-Geral da defensoria Pública do tocantins, as informações 
necessárias ao fiel cumprimento do disposto no item 2.5.2. e 2.5.3. deste 
edital.

nestes termos,
Pede deferimento.

___________, ______/______/______.

___________________________________
Assistente de defensoria Pública

AnEXo II

forMULÁrIo dE dEsIstÊncIA/dEsconsIdErAçÃo dE InscrIçÃo

Ao Presidente da comissão de Processo Interno de remoção:

nome completo do servidor Matrícula

cargo

Unidade de origem Unidade de destino Pretendida

E-mail telefone

Vem solicitar o cAncELAMEnto e/ou dEsconsIdErAçÃo de sua inscrição ao Processo Interno de remoção, nos termos do Edital nº 
003/2020, conforme justificado abaixo.

jUstIfIcAtIVA
._____________________________________________________________________________________________________________
._____________________________________________________________________________________________________________
._____________________________________________________________________________________________________________
._____________________________________________________________________________________________________________
._____________________________________________________________________________________________________________
._____________________________________________________________________________________________________________
._____________________________________________________________________________________________________________

nestes termos
Pede deferimento.
____________, _______/_______/_______

____________________________________
Assinatura do servidor

EDITAL DE REMOÇÃO INTERNA Nº 004/2020

A superintendência de Administração e finanças da defensoria 
Pública do Estado do tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 4º, §2º, da resolução-csdP nº 141, de 06 de julho de 2016,

consIdErAndo as diretrizes da Lei Estadual nº 1818/07, 
que dispõe sobre o Estatuto dos servidores Públicos civis do Estado 
do tocantins;

consIdErAndo a vacância do cargo de Analista jurídico de 
defensoria Pública, em virtude de posse em cargo inacumulável pelo 
servidor dIoGo noGUEIrA AMorIM, consoante o Ato nº 277, publicado 
no doE nº 5.484, de 14 de novembro de 2019;

fAZ sABEr aos Analistas jurídicos de defensoria Pública, que 
se encontram abertas, durante o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da publicação deste Edital, as inscrições para preenchimento de uma vaga 
de Analista jurídico de defensoria Pública, na localidade de Gurupi - to, 
conforme critérios indicados.

1. dAs dIsPosIçÕEs PrELIMInArEs

1.1. o Processo Interno de remoção será regido por este 
Edital e destina-se aos servidores do cargo AnALIstA jUrÍdIco dE 
dEfEnsorIA PÚBLIcA, com interesse na remoção a pedido, a critério 
da Administração, consoante as regras constantes na Lei complementar 
Estadual nº 55, de 27 de maio de 2009, nas Leis Estaduais nº 1818, de 23 
de agosto de 2007 e nº 2.252, de 16 de dezembro de 2009, assim como 
na resolução nº 141, de 06 de julho de 2016 e demais normas correlatas.

1.2. remoção a pedido é o deslocamento do servidor no âmbito 
do mesmo quadro, com ou sem mudança de sede.

1.3. os trabalhos inerentes ao processo de remoção a pedido 
serão conduzidos pela comissão de Processo Interno de remoção, com 
a finalidade de analisar e emitir parecer sobre os pedidos de remoção, 
observadas as normas estabelecidas neste Edital.

1.4. A lista geral de classificação será disponibilizada e conterá 
o nome do servidor, o cargo ocupado, a atual lotação e a posição no 
ranking da lista.

2. dAs InscrIçÕEs

2.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na 
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação 
às quais não poderá alegar desconhecimento.

2.2. As inscrições serão realizadas no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da publicação deste Edital, no horário de 8h às 12h e das 
14h às 17h, na diretora de Gestão de Pessoas e folha de Pagamento, 
mediante preenchimento, sem rasuras ou emendas, do formulário de 
inscrição (Anexo I).

2.3. As inscrições deverão ser instruídas com os comprovantes, 
se houver, de exercício no serviço público em geral, com base no item 
3 deste Edital.
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2.4. Será admitida inscrição via e-mail: rh@defensoria.to.def.br 
através do formulário constante do Anexo I, devidamente preenchido e 
assinado, o qual será protocolizado no processo pela diretoria de Gestão 
de Pessoas e folha de Pagamento. o prazo e horário para recebimento 
dos formulários via e-mail serão das 00h:00, do primeiro dia útil, até às 
23h:59min do quinto dia útil, contados a partir da data de publicação.

2.5. são condições para Inscrição:

2.5.1. ser servidor efetivo no cargo de Analista jurídico de 
defensoria Pública;

2.5.2. não estar respondendo à sindicância ou a processo 
administrativo disciplinar;

2.5.3. não ter sofrido penalidade de advertência ou de 
suspensão, a contar do exercício neste Órgão.

2.5.4. não estar cedido ou requisitado ou em exercício provisório 
em outro órgão.

2.6. As informações prestadas no formulário de inscrição 
(Anexo I) serão de inteira responsabilidade do candidato e aquele que 
não preencher de forma completa, correta e legível e/ou fornecer dados 
comprovadamente inverídicos ou falsos, além de incorrer nas cominações 
legais pertinentes, será excluído do concurso Interno de remoção, com 
a anulação do ato, se já efetivado, sem quaisquer ônus à Administração.

2.7. A pedido do candidato, a inscrição poderá ser desconsiderada, 
desde que formulado por escrito e protocolado na diretoria de Gestão 
de Pessoas e folha de Pagamento até o ultimo dia e horário do prazo 
estabelecido para inscrições, consoante item 2.2, nos termos do formulário 
constante no Anexo II.

2.8. ressalvada a hipótese prevista no item anterior, o candidato 
inscrito no concurso Interno de remoção não poderá manifestar sua 
desistência na participação do certame após a conclusão deste, e será 
removido à localidade, respeitando o disposto no item 2.5 deste capítulo.

3. dA cLAssIfIcAçÃo dos cAndIdAtos

3.1. o candidato à remoção de que trata este Edital estará 
submetido aos seguintes critérios de classificação e desempate:

3.1.1. Maior tempo de exercício como servidor efetivo na 
defensoria Pública do Estado do tocantins no cargo a ser provido;

3.1.2. Maior tempo de serviço público geral;

3.1.3. Avanço da Idade.

3.2. Para critério de classificação, o tempo de exercício em 
serviço público deverá ser comprovado por meio de declaração, em 
papel timbrado, expedida pelo setor de recursos Humanos do órgão 
competente, averbado na diretoria de Gestão de Pessoas até o último dia 
de inscrição, acompanhado do ato de nomeação e exoneração.

3.3. computar-se-á como tempo de efetivo exercício na 
defensoria Pública do Estado do tocantins as ausências previstas no 
artigo 117, da Lei Estadual nº 1.818/07.

3.4. É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço 
público em períodos simultâneos, considerando-se apenas o maior deles.

3.5. É vedado, também, computar como tempo de serviço 
público para critério de desempate e classificação o tempo de estágio 
prestado em repartição pública ou privada.

4. dos rEcUrsos

4.1. Apurado o resultado pela comissão de Processo Interno de 
remoção, a superintendência de Administração e finanças o divulgará 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis.

4.2. A contar da data de divulgação do resultado, os interessados 
terão o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentarem, por e-mail, 
o pedido de reconsideração, dirigido à Presidência da comissão do 
Processo Interno de remoção, que proferirá a decisão em até 10 (dez) 
dias, contados a partir do recebimento.

4.3. da decisão da Presidência da comissão do Processo 
Interno de remoção cabe recurso, em última instância, à superintendência 
de Administração e finanças no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
ciência do interessado.

4.4. Interposto o recurso, o qual deverá ser instruído com a 
indicação dos itens de discordância, justificativa pormenorizada acerca 
do fundamento da impugnação e documentação comprobatória, intimar-
se-ão os demais interessados para que, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
apresentem alegações.

4.5. os recursos serão decididos no prazo de 10 (dez) dias, 
contados da respectiva data de conclusão à superintendente de 
Administração e finanças.

5. dAs dIsPosIçÕEs fInAIs

5.1. A inscrição do servidor interessado no Processo Interno de 
remoção não gera direito à remoção, ou seja, gera apenas expectativa 
de ser removido.

5.2. o candidato, ao se inscrever autoriza a comissão Interna de 
concurso de remoção a obter junto à corregedoria-Geral da defensoria 
Pública do Tocantins as informações necessárias ao fiel cumprimento do 
disposto no item 2.5.2. e 2.5.3. deste Edital.

5.3. Após a publicação do resultado final, o Defensor Público-
Geral expedirá a homologação o ato de remoção do servidor.

5.4. o servidor removido terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da publicação do ato de remoção, para iniciar o efetivo desempenho de 
suas atribuições na localidade para a qual foi removido, estando incluído 
neste prazo, o tempo necessário ao deslocamento intermunicipal, quando 
for o caso.

5.5. na hipótese do servidor se encontrar afastado legalmente, 
o prazo de que trata o item anterior será contado a partir do término do 
afastamento.

5.6. será facultado ao servidor declinar do prazo estabelecido 
no item 5.4 deste capítulo.

5.7. A remoção não interromperá o interstício do servidor para 
efeito de promoção ou de progressão funcional.

5.8. As despesas decorrentes da mudança de localidade 
ocorrerão a expensas do servidor.

5.9. compete à comissão designada pela Portaria nº 983, 
publicada em 27 de agosto de 2019, doE nº 5.428, adotar todas as 
medidas necessárias objetivando o fiel cumprimento desde Edital.

5.10. os casos omissos serão resolvidos pela superintendência 
de Administração e finanças deste Órgão.

PUBLIQUE-sE.

sUPErIntEndÊncIA dE AdMInIstrAçÃo E fInAnçAs dA 
dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, em Palmas, aos 
10 dias do mês de janeiro de 2020.

frAncIsco cArLos GoIs nonAto
superintendente de Administração e finanças

AnEXo I

fIcHA dE InscrIçÃo

nome:_________________________________
Matrícula:___________________ Lotação:_________________

requeiro a inscrição no concurso Interno de remoção, 
conforme previsto no Edital nº 004/2020, para ocupação do cargo de 
Analista jurídico de defensoria Pública.

declaro conhecer as regras do Edital nº 004/2020, bem como 
autorizo a comissão Interna de concurso de remoção a obter, junto à 
corregedoria-Geral da defensoria Pública do tocantins, as informações 
necessárias ao fiel cumprimento do disposto no item 2.5.2. e 2.5.3. deste 
edital.

nestes termos,
Pede deferimento.

___________, ______/______/______.

___________________________________
Assistente de defensoria Pública
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AnEXo II

forMULÁrIo dE dEsIstÊncIA/dEsconsIdErAçÃo dE InscrIçÃo

Ao Presidente da comissão de Processo Interno de remoção:

nome completo do servidor Matrícula

cargo

Unidade de origem Unidade de destino Pretendida

E-mail telefone

Vem solicitar o cAncELAMEnto e/ou dEsconsIdErAçÃo de sua inscrição ao Processo Interno de remoção, nos termos do Edital nº 

004/2020, conforme justificado abaixo.

jUstIfIcAtIVA
._____________________________________________________________________________________________________________
._____________________________________________________________________________________________________________
._____________________________________________________________________________________________________________
._____________________________________________________________________________________________________________
._____________________________________________________________________________________________________________
._____________________________________________________________________________________________________________
._____________________________________________________________________________________________________________

nestes termos

Pede deferimento.

____________, _______/_______/_______

____________________________________

Assinatura do servidor

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFENSORES PÚBLICOS

PORTARIA Nº 1545, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019.
republicada para correção

o sUPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLIcos dA 
dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 084/2017, publicado no doE nº 4.797, 
de 31 de janeiro de 2017;

considerando que lhe foi delegada a prática de atos de gestão 
administrativa, orçamentária e financeira;

considerando a resolução - csdP nº 126/2015, alterado pela 
resolução - csdP nº 137/2016, que institui, no âmbito da defensoria 
Pública do Estado do tocantins, o plantão para atendimento de medidas 
urgentes, na forma devida de compensação e cria Órgãos de Atuação 
específicos para tal fim;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014, 
bem como na Lei complementar nº 55/2009;

considerando que os plantões serão realizados com apenas 01 
(um) defensor público por período, sendo que integram o plantão, os dias 
em que não há expediente: sábados, domingos, feriados, ponto facultativo 
e recesso, com início às 18 (dezoito) horas do último dia útil que antecede 
o período sem expediente e fim às 08 (oito) horas do primeiro dia útil após 
o citado período e, havendo necessidade do serviço público, por ato do 
defensor Público-Geral, poderá se implementar o plantão em dias úteis 
das 18h:00 até às 08h:00 do dia seguinte;

considerando a Portaria nº 1.505, de 25 de novembro de 2016, 
que prorrogou sine die, a jornada diferenciada de trabalho no âmbito da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, nos termos do art. 17, da 
Portaria nº 439, de 10 de abril de 2015, publicada no Diário Oficial nº 4.353;

considerando a resolução-csdP nº 030, de 10 de novembro 
de 2008, que dispõe sobre os pontos facultativos no âmbito da defensoria 
Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr os defensores Públicos relacionados para 
responderem cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pelo órgão 
de atuação, com atribuições previstas no art. 5º, da resolução-csdP  
nº 126/2015 (regime de Plantão), em sua respectiva diretoria regional, 
na defensoria Pública do Estado do tocantins, referente ao mês de 
rEcEsso nAtALIno de 2019.

1- núcleo regional da diretoria de Araguaína:

Plantonista: sAndro fErrEIrA PInto
Plantão: 19/12/2019 às 17 horas a 07/01/2020 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

servidora Plantonista: WELdA rodrIGUEs soUZA
Plantão: 19/12/2019 às 17 horas a 25/12/2019 às 17 horas

servidora Plantonista: PAMELA rEBEcA BArBosA rodrIGUEs
Plantão: 25/12/2019 às 17 horas a 07/01/2020 às 08 horas

2- núcleo regional da diretoria de Araguatins:

Plantonista: cLAUdIA dE fÁtIMA PErEIrA BrIto
Plantão: 19/12/2019 às 17 horas a 29/12/2019 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: GIdELVAn soUsA sILVA
Plantão: 29/12/2019 às 08 horas a 07/01/2020 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

servidor Plantonista: tIAGo ALEncAr crUZ
Plantão: 19/12/2019 às 17 horas a 29/12/2019 às 08 horas

3- núcleo regional da diretoria de dianópolis:

Plantonista: josÉ rAPHAEL sILVÉrIo
Plantão: 19/12/2019 às 17 horas a 27/12/2019 às 17 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: Edson PErILo dE AZEVEdo jUnIor
Plantão: 27/12/2019 às 17 horas a 07/01/2020 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

4- núcleo regional da diretoria de Guaraí:

Plantonista: tErEsA dE MArIA BonfIM nUnEs
Plantão: 19/12/2019 às 17 horas a 29/12/2019 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: AdIr PErEIrA soBrInHo
Plantão: 29/12/2019 às 08 horas a 07/01/2020 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

5- núcleo regional da diretoria de Gurupi:

Plantonista: josÉ ALVEs MAcIEL
Plantão: 19/12/2019 às 17 horas a 28/12/2019 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: EULEr nUnEs
Plantão: 28/12/2019 às 08 horas a 07/01/2020 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

servidora Plantonista: GIoVAnnA LIGUILI sILVA
Plantão: 19/12/2019 às 17 horas a 22/12/2019 às 08 horas

servidor Plantonista: cLIfton ALVEs GoMEs
Plantão: 22/12/2019 às 08 horas a 24/12/2019 às 08 horas

servidora Plantonista: KArInnE rIBEIro PortILHo
Plantão: 24/12/2019 às 08 horas a 26/12/2019 às 08 horas
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servidora Plantonista: BEAtrIZ sILVA soUZA
Plantão: 26/12/2019 às 08 horas a 28/12/2019 às 08 horas

servidora Plantonista: nAtÁLIA soUZA nEGrEIros
Plantão: 28/12/2019 às 08 horas a 30/12/2019 às 08 horas

servidora Plantonista: frAncIELY rosA dE soUZA
Plantão: 30/12/2019 às 08 horas a 01/01/2020 às 08 horas

servidor Plantonista: AdrIAno ArÃo
Plantão: 01/01/2020 às 08 horas a 03/01/2020 às 08 horas

servidora Plantonista: AnnA KArLA rIBEIro soUZA
Plantão: 03/01/2020 às 08 horas a 05/01/2020 às 08 horas

servidor Plantonista: cAIo HEnrIQUE ArAÚjo
Plantão: 05/01/2020 às 08 horas a 07/01/2020 às 08 horas

6- núcleo regional da diretoria de Palmas:

Plantonista área cIVEL: ELYdIA LEdA BArros MontEIro
Plantão: 19/12/2019 às 17 horas a 23/12/2019 às 17 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista área cIVEL: ELYdIA LEdA BArros MontEIro
Plantão: 23/12/2019 às 17 horas a 07/01/2020 às 08 horas

Plantonista área crIMInAL: dAnILo frAssEto MIcHELInI
Plantão: 19/12/2019 às 17 horas a 07/01/2020 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

servidora Plantonista: ÉrIcA sAMArA coELHo dE MIrAndA
Plantão: 19/12/2019 às 17 horas a 30/12/2019 às 08 horas

servidor Plantonista: AndrÉ VIctor ArAÚjo GonçALVEs
Plantão: 30/12/2019 às 08 horas a 07/01/2020 às 08 horas

7- núcleo regional da diretoria de Paraíso do tocantins:

Plantonista: ArLEtE KELLEn dIAs MUnIs
Plantão: 19/12/2019 às 17 horas a 07/01/2020 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

servidora Plantonista: jULIAnA GABIno GUIMArÃEs GoMEs
Plantão: 19/12/2019 às 17 horas a 28/12/2019 às 08 horas

servidora Plantonista: frAncIscA jUcIVAnE ArAÚjo B. GALVÃo
Plantão: 28/12/2019 às 08 horas a 07/01/2020 às 08 horas

8- núcleo regional da diretoria de Porto nacional:

Plantonista: dEnIZE soUZA LEItE
Plantão: 19/12/2019 às 17 horas a 26/12/2019 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: MArcELLo toMAZ dE soUZA
Plantão: 26/12/2019 às 08 horas a 07/01/2020 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

servidora Plantonista: HEUrIAnEs LIMA dE soUsA sAntos
Plantão: 19/12/2019 às 17 horas a 23/12/2019 às 08 horas

servidora Plantonista: nAZArÉ nAUALY soUZA
Plantão: 23/12/2019 às 08 horas a 26/12/2019 às 08 horas

servidora Plantonista: rAfAELA AIrEs dE soUZA
Plantão: 26/12/2019 às 08 horas a 27/12/2019 às 08 horas
Plantão: 28/12/2019 às 08 horas a 29/12/2019 às 08 horas

servidor Plantonista: MArcUs VInIcIUs BEnELLI sILVA
Plantão: 27/12/2019 às 08 horas a 28/12/2019 às 08 horas
Plantão: 29/12/2019 às 08 horas a 02/01/2020 às 08 horas

servidor Plantonista: GUtto tAVArEs fErrEIrA
Plantão: 02/01/2020 às 08 horas a 04/01/2020 às 08 horas

servidora Plantonista: LAYAnA MArA scHUcH
Plantão: 04/01/2020 às 08 horas a 07/01/2020 às 08 horas

9- núcleo regional da diretoria de tocantinópolis:

Plantonista: cLAUdIA dE fÁtIMA PErEIrA BrIto
Plantão: 19/12/2019 às 17 horas a 29/12/2019 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: GIdELVAn soUsA sILVA
Plantão: 29/12/2019 às 08 horas a 07/01/2020 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 11 dias do 
mês de dezembro de 2019.

MUrILo dA costA MAcHAdo
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 018, DE 09 DE jANEIRO DE 2020.

o sUPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLIcos dA 
dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017,

consIdErAndo que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

consIdErAndo o teor da instrução do procedimento 
registrado no solar sob nº 1.206, bem como os termos da decisão 
acostada ao evento 0446644 dos autos sei sob o nº 19.0.000001211-7,

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr o defensor Público de 1ª classe, 
fABrIcIo sILVA BrIto, para patrocinar a defesa dos interesses do 
assistido rEdInALdo PErEIrA dE oLIVEIrA nos autos nº 0025668-
77.2018.827.2729 e matérias correlatas ao referido processo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do tocantins, em Palmas-to, aos 09 dias do mês 
de janeiro de 2020.

MUrILo dA costA MAcHAdo
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 019, DE 09 DE jANEIRO DE 2020.

o sUPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLIcos do 
EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o Ato 
nº 84, de 25 de janeiro de 2017, publicado no Diário Oficial nº 4.797, de 31 
de janeiro de 2017 e alterações, nos termos que lhe foi delegado a pratica 
de atos de gestão administrativa, orçamentária e financeira, resolve:
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Art. 1º ALtErAr em razão de extrema necessidade de serviço, 
o período de 04/05/2020 a 02/06/2020, das férias da defensora Pública 
de 1ª classe, ELIsA MArIA PInto dE soUZA fALcÃo QUEIroZ, 
matrícula nº 8793247, referente ao exercício 2020/1, concedidas por meio 
da Portaria nº 1305/2019, publicado no Diário Oficial nº 5.478, de 06 de 
novembro de 2019, assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período 
de 11/05/2020 a 09/06/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos nove dias 
do mês de janeiro de 2020.

MUrILo dA costA MAcHAdo
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 020, DE 09 DE jANEIRO DE 2020.

o sUPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLIcos dA 
dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr a defensora Pública de 1ª classe, cLAUdIA 
dE fÁtIMA PErEIrA BrIto, para substituir, sem prejuízo de suas 
funções, o defensor Público de 1ª classe GIdELVAn soUsA sILVA, em 
suas atribuições na 4ª defensoria Pública de família e sucessões de 
Araguatins, em razão do gozo de férias legais concedidas por meio de 
Portaria nº 1305/2019, referente ao exercício 2020/1, no período de 22 
de janeiro de 2020 a 20 de fevereiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 09 dias de 
janeiro de 2020.

MUrILo dA costA MAcHAdo
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 021, DE 09 DE jANEIRO DE 2020.

o sUPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLIcos dA 
dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a obrigação institucional de ser assegurada a 
prestação dos serviços da defensoria Pública naquela localidade;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr a defensora Pública de 1ª classe, MArIA 
sÔnIA BArBosA dA sILVA, para responder, sem prejuízo de suas 
funções, pela coordenação do núcleo Especializado de Mediação de 
conciliação - nUMEcon de Araguatins - to, em razão de férias legais 
concedida pela Portaria nº 1.305/2019, referente ao exercício 2020.1, do 
defensor Público de 1ª classe GIdELVAn soUsA sILVA, nos dias 22 de 
janeiro de 2020 a 20 de fevereiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 09 dias de 
janeiro de 2020.

MUrILo dA costA MAcHAdo
superintendente de defensores Públicos

PUBLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS

PALMAS

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS, 

TÉCNICA E PREÇO N° 001/2020

o Instituto Municipal de Planejamento Urbano, por meio da 
comissão Permanente de Licitação do Município de Palmas/to, torna 
público que realizará às 14h:00, do dia 18/02/2020, no seguinte endereço: 
Qd. 401 sul, Av. joaquim teotônio segurado, cj. 01, Lt. 19-A, Palmas/to, 
cEP: 77.015-550, a licitação em epígrafe, que tem por objeto a contratação 
de consultoria especializada para elaboração de MAstErPLAn, visando 
o desenvolvimento turístico desta capital, na região norte, tudo conforme 
especificações e condições constantes no edital e anexos, instruído no 
processo administrativo nº 2019055607. o Edital poderá ser examinado 
no: portal.palmas.to.gov. Maiores informações poderão ser obtidas no 
local, pelo fone: (63) 3212-7244/7243 ou pelo e-mail: compraselicitacoes@
palmas.to.gov.br.

Palmas-to, 10 de janeiro de 2020.

Giovane neves costa
Presidente da comissão Permanente de Licitação

ALVORADA

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

A Prefeitura Municipal de Alvorada/to, torna público que o 
Pregão Presencial 013/2019/AdM-srP, realizado às 08h:30min, do dia 10 
de julho dezembro de 2019, que visava rEGIstro dE PrEços PArA 
fUtUrA, EVEntUAL E PArcELAdA contrAtAçÃo dE EMPrEsA 
PArA sEGUrAnçA nÃo ArMAdA, PArA AtEndEr As dEMAndAs 
do MUnIcÍPIo dE ALVorAdA/to restou dEsErtA (Processo 
Administrativo nº 618/2019/AdM).

Alvorada/to, aos 14 dias do mês de janeiro de 2020. 

LUIZ cArLos dos sAntos
secretário Municipal de Administração, finanças e Planejamento
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EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO 
AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 009/2019/ADM

tErMo dE rEscIsÃo AMIGÁVEL do contrAto 009/2019/
AdM. Processo Licitatório nº 014/2019/AdM - tomada de Preços  
nº 008/2019/AdM. cujo objeto é a rescisão em comum acordo entre 
as partes do Contrato nº 009/2019/ADM, firmado em 18 de junho de 
2019, entre o MUnIcÍPIo dE ALVorAdA/to, inscrito sob o cnPj  
nº 01.800.242/0001-22 e fLÁVIo dE PAULA E sILVA fErrArA EIrELI-ME,  
inscrito sob o cnPj nº 27.414.086/0001-55, com fundamento no artigo 79,  
II, da Lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. A rescisão está pautada 
pelo despacho da autoridade superior competente quanto a justificativa 
da empresa em relação a notificação pelo não cumprimento da Cláusula 
terceira do contrato, item 3.4 que “A contratada terá o prazo de 90 
(noventa) dias para a realização do serviço, contados da data do 
recebimento da ordem de serviço”. data da assinatura do termo de 
rescisão 08/01/2020.

Alvorada/to, 14 de janeiro de 2020.

PAULo AntÔnIo dE LIMA sEGUndo
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO 
AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 011/2019/ADM

tErMo dE rEscIsÃo AMIGÁVEL do contrAto 011/2019/
AdM. Processo Licitatório nº 017/2019/AdM - tomada de Preços  
nº 011/2019/AdM- cujo objeto é a rescisão em comum acordo entre 
as partes do Contrato nº 011/2019/ADM, firmado em 18 de junho de 
2019 entre o MUnIcÍPIo dE ALVorAdA/to, inscrito sob o cnPj  
nº 01.800.242/0001-22 e fLÁVIo dE PAULA E sILVA fErrArA EIrELI-ME,  
inscrito sob o cnPj nº 27.414.086/0001-55 com fundamento no artigo 79,  
II, da Lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. A rescisão está pautada 
pelo despacho da autoridade superior competente quanto à justificativa 
da empresa em relação à notificação pelo não cumprimento da Cláusula 
terceira do contrato, item 3.4 que “A contratada terá o prazo de 90 
(noventa) dias para a realização do serviço, contados da data do 
recebimento da ordem de serviço”. data da assinatura do termo de 
rescisão 08/01/2020.

Alvorada/to, 14 de janeiro de 2020.

PAULo AntÔnIo dE LIMA sEGUndo
Prefeito Municipal

ANANÁS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2020

EXtrAto do contrAto nº 01/2020
Processo Administrativo nº 12/2020
contratante: fUndo MUnIcIPAL dE AssIstÊncIA socIAL dE 
AnAnÁs - fMAs.
contratado: rItA cAstro ALVEs cnPj: 14.784.317-0001-70.
oBjEto: contratação de pessoa física ou pessoa jurídica para prestar 
os serviços na confecção e xerox, plastificação, encadernação e demais 
serviços, para atender o fundo Municipal de Assistência social de 
Ananás - fMAs.
fundamentação Legal: o presente dispensa de Licitação tem como 
fundamento o art. 24, inciso II, e parágrafo único, do art. 26, da Lei federal 
nº 8.666/1993.
Valor total: r$ 15.800,00 (quinze mil e oitocentos reais).
Prazo de Vigência: 10/01/2020 à 31/12/2020.

rEGInA PErEIrA dIAs
Gestora do fundo Municipal de Assistência social

ARAGOMINAS

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

HoMoLoGo o ProcEsso LIcItAdo dE nº 020/2019/PMA,  
Pregão Presencial de nº 009/2019/PMA, tendo como objetivo a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
coleta, transporte e depósito em local também de responsabilidade da 
contratada, dos resíduos orgânicos e inorgânicos, resíduos perigosos, 
limpeza de prédios, atividades paisagistas, gerados no Município de 
Aragominas - to, atendendo a zona urbana e rural desta municipalidade, 
durante o exercício de 2020. As empresas vencedoras: E. P. dA 
costA EIrELI - ME - cnPj: 19.815.188/0001-54. no valor Global de  
r$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

Aragominas - to, 13 de janeiro de 2020.

Eliete Alves de Melo 
Prefeita Municipal

ARAGUACEMA

TERCEIRO TERMO ADITIVO PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2018

ProcEsso nº 005-2018-Espécie: 3º termo Aditivo, contrato  
nº 005/2018. contratante: PrEfEItUrA MUnIcIPAL dE ArAGUAcEMA - to.  
contratado: Its-tEcnoLoGIA EM InforMÁtIcA LtdA, inscrita no 
cnPj nº 12.310.510/0001-44, situada na Qd. 305 sul, Avenida Lo 5,  
Lt 25, andar térreo, sala 01, cEP: 77.015-438, Plano diretor sul, 
Palmas-to, neste ato representado pelo srº Paulo cesar nobre de 
oliveira, inscrito no cPf nº 285.706.488-80. objeto: contrAtAçÃo dE 
EMPrEsA especializada para prestação de serviços de licença de uso de 
programas de informática (softwares) abrangendo instalação, manutenção 
e treinamento dos sistemas de Gestão orçamentária, contábil e 
financeira, Gestão de recursos Humanos e folha de Pagamento, 
receitas Municipais, Gestão do Patrimônio, Gestão de Materiais, Protocolo 
(tramitação de Processos), compras e Licitação, controle de frota e 
Portal da transparência- constitui objeto do presente termo Aditivo a 
alteração da cláusula segunda - Prazo e Prorrogação, aditando-se. serão 
acrescidos mais 10 (dez) meses de prazo de execução e prorrogação 
do prazo de vigência do contrato n° 005/2018, até 30/10/2020, data da 
assinatura: 27/12/2019 representante da contratante: Isabella Alves 
simas Pereira, representante da contratada: Paulo cesar nobre de 
oliveira.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2018

ProcEsso nº 052-2018. Espécie: 3º termo Aditivo, contrato  
nº  001/2019. contratante: PrEfEItUrA MUnIcIPAL dE ArAGUAcEMA - to.  
contratado: AVAntHI soLUçÕEs EM contABILIdAdE LtdA, inscrita 
no cnPj nº 07.119.531/0001-47, estabelecida na Qd. 305 sul, AV. Lo  
05, Lt, 25, salas 101-103, em Palmas-to, objeto: serviços técnicos 
especializados de assessoria e consultoria na área orçamentária, 
financeira e patrimonial - Constitui objeto do presente Termo Aditivo a 
alteração da cláusula nona - Prazo e Prorrogação, aditando-se. serão 
acrescidos mais 12 (doze) meses de prazo de execução e prorrogação 
do prazo de vigência do contrato n° 001/2019, até 31/12/2020, data da 
assinatura: 27/12/2019. representante da contratante: IsABELLA ALVEs 
sIMAs PErEIrA. representante da contratada: tHIAGo dE ArÁUjo 
scHULLEr.
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FUNDO MUNICIPAL SAÚDE

TERCEIRO TERMO ADITIVO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018

ProcEsso nº 008-2018-Espécie: 3º termo Aditivo, contrato 
nº 003/2018. contratante: fUndo MUnIcIPAL dE sAÚdE dE 
ArAGUAcEMA - to. contratado Its-tEcnoLoGIA EM InforMÁtIcA 
LtdA, inscrita no cnPj nº 12.310.510/0001-44, situada na Qd. 305 sul 
Avenida Lo 5, Lt 25, andar térreo, sala 01, cEP: 77.015-438, Plano diretor 
sul, Palmas-to, neste ato representado pelo srº Paulo cesar nobre de 
oliveira, inscrito no cPf nº 285.706.488-80.objeto: contrAtAçÃo dE 
EMPrEsA especializada para prestação de serviços de licença de uso de 
programas de informática (softwares) abrangendo instalação, manutenção 
e treinamento dos sistemas de Gestão orçamentária, contábil e 
financeira, Gestão de recursos Humanos e folha de Pagamento, 
receitas Municipais, Gestão do Patrimônio, Gestão de Materiais, Protocolo 
(tramitação de Processos), compras e Licitação, controle de frota e 
Portal da transparência- constitui objeto do presente termo Aditivo a 
alteração da cláusula segunda - Prazo e Prorrogação, aditando-se. serão 
acrescidos mais 02 (dois) meses de prazo de execução e prorrogação 
do prazo de vigência do contrato n° 003/2018, até 30/10/2020, data da 
assinatura: 27/12/2019 representante da contratante: cleitonett Pereira 
rocha, representante da contratada: Paulo cesar nobre de oliveira

PRIMEIRO TERMO ADITIVO PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2018

ProcEsso nº 052-2018-Espécie: 1º termo Aditivo, 
contrato nº 001/2019. contratante: fUndo MUnIcIPAL dE sAÚdE 
dE ArAGUAcEMA - to. contratado: AVAntHI soLUçÕEs EM 
contABILIdAdE LtdA, inscrita no cnPj nº 07.119.531/0001-47, 
estabelecida na Qd. 305 sul, AV. Lo 05, Lt 25, salas 101-103, em 
Palmas-to, objeto: serviços técnicos especializados de assessoria e 
consultoria na área orçamentária, financeira e patrimonial - Constitui 
objeto do presente termo Aditivo a alteração da cláusula nona - Prazo 
e Prorrogação, aditando-se. serão acrescidos mais 12 (doze) meses 
de prazo de execução e prorrogação do prazo de vigência do contrato  
n° 001/2019, até 31/12/2020, data da assinatura: 27/12/2019 
representante da contratante: cleitonett Pereira rocha. representante 
da contratada:  tHIAGo dE ArÁUjo scHULLEr.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TERCEIRO TERMO ADITIVO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018

ProcEsso nº 010-2018. Espécie: 3º termo Aditivo, contrato 
nº 002/2018. contratante: fUndo MUnIcIPAL dE AssIstÊncIA 
socIAL dE ArAGUAcEMA - to. contratado: Its-tEcnoLoGIA EM 
InforMÁtIcA LtdA, inscrita no cnPj nº 12.310.510/0001-44, situada na 
Qd 305, sul Avenida Lo 5, Lt 25, andar térreo sala 01, cEP: 77.015-438,  
Plano diretor sul, Palmas-to, neste ato representado pelo sr. Paulo 
cesar nobre de oliveira, inscrito no cPf nº 285.706.488-80. objeto: 
contrAtAçÃo dE EMPrEsA especializada para prestação de serviços 
de licença de uso de programas de informática (softwares) abrangendo 
instalação, manutenção e treinamento dos sistemas de Gestão 
orçamentária, contábil e financeira, Gestão de recursos Humanos 
e folha de Pagamento, receitas Municipais, Gestão do Patrimônio, 
Gestão de Materiais, Protocolo (tramitação de Processos), compras e 
Licitação, controle de frota e Portal da transparência- constitui objeto 
do presente termo Aditivo a alteração da cláusula segunda - Prazo e 
Prorrogação, aditando-se. serão acrescidos mais 02 (dois) meses de 
prazo de execução e prorrogação do prazo de vigência do contrato  
n° 003/2018, até 30/12/2019, data da assinatura: 30/10/2019 
representante da contratante: Wanderlea cruz Mesquita. representante 
da contratada: Paulo cesar nobre de oliveira.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2018

ProcEsso nº 052-2018. Espécie: 1º termo Aditivo, contrato 
nº 001/2019. contratante: fUndo MUnIcIPAL dE AssIstÊncIA 
socIAL dE ArAGUAcEMA - to. contratado: AVAntHI soLUçÕEs 
EM contABILIdAdE LtdA, inscrita no cnPj nº 07.119.531/0001-47,  
estabelecida na Qd. 305 sul, AV. Lo 05, Lt 25, salas 101-103, em 
Palmas-to, objeto: serviços técnicos especializados de assessoria e 
consultoria na área orçamentária, financeira e patrimonial - Constitui 
objeto do presente termo Aditivo a alteração da cláusula nona - Prazo 
e Prorrogação, aditando-se. serão acrescidos mais 12 (doze) meses 
de prazo de execução e prorrogação do prazo de vigência do contrato  
n° 001/2019, até 31/12/2020, data da assinatura: 27/12/2019 
representante da contratante: Wanderlea cruz Mesquita. representante 
da contratada:  tHIAGo dE ArÁUjo scHULLEr

ARAGUANÃ

PrEfEItUrA MUnIcIPAL dE ArAGUAnÃ - to
cnPj/Mf:  25.063.892/0001-09

LEILÃO 001/2020

A prefeitura Municipal de Araguanã - to, torna público que 
levará a leilão, no dia 29 de janeiro de 2020, às 10:00, no Pátio de 
máquinas da Prefeitura de Araguanã - to, centro. o seguinte bem 
móvel: 01-toYotA coroLLA, PrAtA, GAsoLInA, 2005/2005, PLAcA 
MVZ 1071, cIrcULAçÃo. 02 - PEUGEot BoXEr fUrGÃo, cArGA, 
BrAncA, dIEsEL, 2005/2005, PLAcA KAo 3658, cIrcULAçÃo. 03 - 
fIAt PALIo fIrE, fLEX, 2006/2006, AZUL, PLAcA AnV 3684, sUcAtA. 
04 - ford coUrIEr rontAn AMB. BrAncA, GAsoLInA, 2004/2004, 
(PLAcA MVX 6673, cIrcULAçÃo. 06 - fIAt PUnto HLX 1.8, PrEtA, 
fLEX, 2008/2008, PLAcA EAH 2790, sUcAtA. 07 - VW GoL sPEcIAL, 
BrAncA, GAsoLInA, 1999/1999, PLAcA AII 6745, sUcAtA. 08-VW 
GoL, G IV, BrAncA, fLEX, 2010/2011, PLAcA AsV 6309, sUcAtA. 09 - 
VW GoL 16V PLUs, BrAncA, GAsoLInA, 2001/2001, PLAcA IjV 9866, 
sUcAtA. 10 - sUcAtAs dE MoVEIs, EQUIPAMEntos dIVErsos E 
sUcAtAs EM fErros dIVErsos. 11 - ford Eco sPort XLs 1.6, 
fLEX, PrEtA, 2007/2007, PLAcA AoU 3485, sUcAtA. 12 - GM corsA 
WInd 1.0 EfI, BrAncA, GAsoLInA, 1996/1996, PLAcA Afs 6654, 
sUcAtA. 13 - MotocIcLEtA HondA XLr 125, BrAncA, GAsoLInA, 
1998/1999, PLAcA MVo 0971, cIrcULAçÃo. 14 - GM VEctrA, PrAtA, 
GAsoLInA, PLAcA dIQ 6624, sUcAtA. Bonato Leilões: (63) 99989-0205 
ou 99966-4886, site: www.bonatoleiloes.com.br.

Araguanã - to, 10 de janeiro de 2020.

Hernandes neves de Brito 
Prefeito Municipal

AXIXÁ DO TOCANTINS

DECRETO Nº 432/2019, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019.

dIsPÕE soBrE A InstAUrAçÃo dE ProcEsso 
AdMInIstrAtIVo, coMPosIçÃo dE coMIssÃo dE 
InQUÉrIto AdMInIstrAtIVo PArA InVEstIGAçÃo 
dE IndÍcIos dE IrrEGULArIdAdE E ILEGALIdAdEs 
dAs ProGrEssÕEs sALArIAIs dos ProfIssIonAIs 
do MAGIstÉrIo dEstE MUnIcÍPIo E dÁ oUtrAs 
ProVIdEncIAs.

o PrEfEIto MUnIcIPAL dE AXIXÁ do tocAntIns - to, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com os artigos 153, 
157, 158 e 160, da Lei Municipal nº 345/2007,

Considerando o Laudo Técnico do profissional de auditoria, 
que em analise percebeu considerável aumento nas despesas com 
funcionários da educação desta municipalidade, e verificando fortes 
indícios de irregularidades nas documentações apresentadas pelos 
professores para a concessão de progressões e a inobservância dos 
critérios para a concessão das progressões dos profissionais do magistério 
do município fixados na Lei Municipal nº 415 /2011.
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dEcrEtA:

Art. 1° dEsIGnAr MArIA cLAUdEtE rIBEIro dE soUsA 
cArVALHo, MAtrÍcULA nº 1572939, LEnIVAn torrEs dos 
sAntos, MAtrÍcULA nº 1572938, MAUro rIBEIro dA constA, 
AdVoGAdo, MAtrÍcULA nº 1572937, MArIA do socorro PErEIrA 
dA sILVA, MAtrÍcULA nº 1572940, roBErVAnIA rocHA sILVA, 
MAtrÍcULA nº 801, para, sob a presidência da primeira, constituírem 
comissão de Inquérito Administrativo, com sede na prefeitura municipal de 
Axixá do tocantins-to, com fulcro no titulo V da Lei Municipal nº 345/2007,  
incumbida de apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias, as possíveis 
irregularidades referentes aos atos e fatos que constam no relatório 
final de auditoria disponível na secretaria de administração, bem como 
as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos, 
assegurando aos investigados as garantias constitucionais do contraditório 
e da ampla defesa.

Art. 2° dEtErMInAr que seja iniciados as diligencias 
necessárias e pertinentes a elucidação dos fatos nos termos do artigo 160  
e seguintes da lei nº 345/2007.

Art. 3º Que a comissão de inquérito administrativo inicie suas 
atividades a partir da entrada em vigor deste dispositivo, fixando a 
data em ata deliberativa e os procedimentos pertinentes ao inicio dos 
trabalhos, podendo ainda a comissão nomear auxiliares, quantos se 
fizerem necessário para melhor elucidar as questões aqui investigadas.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

GABInEtE do PrEfEIto MUnIcIPAL dE AXIXÁ do 
tocAntIns - to, Aos 23 dIAs dE oUtUBro dE 2019.

dAMIAo cAstro fILHo
Prefeito Municipal

BABAÇULÂNDIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020.

A Prefeitura Municipal de Babaçulândia - to, informa que 
encontra - se, a disposição de quem interessar o Edital do PrEGÃo 
PrEsEncIAL nº 001/2020, do tipo menor Preço GLoBAL, que tem como 
objeto é a contratação de empresa especializada para fornecimento de 
licença de uso de software de sistema de gestão contábil, financeira, 
orçamentária e administrativa, para atender ás necessidades das 
Unidades Administrativas da Prefeitura de Babaçulândia - to, conforme 
especificações contidas no edital e seus anexos, com data de abertura 
prevista para ser realizada no dia 23 de janeiro de 2020, às 09h:00. Edital 
e maiores informações se encontram à disposição no seguinte endereço: 
rua Getúlio Vargas, 1099, centro, Horário entre 07h:00 às 13h:00, bem 
como nos seguintes endereços eletrônicos: cplbabaculandia2017@
hotmail.com ou https://babaculandia.to.gov.br. Mais informações através 
do fone: (63) 3448-1121.

Babaçulândia - to, 10 de janeiro de 2020.

rogério de oliveira Alves
Pregoeiro

IPUEIRAS

AVISO DE LICITAÇÃO

PrEGÃo PrEsEncIAL nº 001/2020
Legislação: Lei n° 10.520, de 17.02.2002
objeto: Aquisição de combustíveis e derivados.
data da Abertura: 24 de janeiro de 2020, às 10h:00, tipo: MEnor PrEço 
Por ItEM. Local: rua joaquim Vaqueiro, s/n, centro, em Ipueiras - to, 
onde poderá, também, ser obtido o Edital. fone: (063) 3536-1075.

Ipueiras -to, 10 de janeiro de 2020.

sAntAfAssE MArInHo LIMA costA
Pregoeira

ITAGUATINS

CÂMARA MUNICIPAL

Aviso de Cancelamento do 
Pregão Presencial nº 004/2019

A câmara Municipal de Itaguatins - to, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações torna público para conhecimento dos interessados, que, 
por motivos de interesse público, foi feito o cancelamento da licitação 
divulgada através do edital do Pregão Presencial nº 004/2019, cujo o 
objetivo era a contratação de prestação de serviços de assessoria contábil, 
outras informações poderão ser obtidas com junto a sala da cPL/cMI, 
nos dias úteis.  

Itaguatins - to, 03 de janeiro de 2020.  

Wilson soares Marinho
Vereador Presidente

JUARINA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE

PUBLIcAçÃo dA InEXIGIBILIdAdE dE LIcItAçÃo PM - jto  
ProcEsso - 001/2020. ProcEdIMEnto - 001/2020. A comissão 
Permanente de Licitação, constituída pela Portaria 026/2019, através 
das atribuições que lhe são conferidas à Presidente, torna publico a 
INEXIGIBILIDADE de Licitação, conforme Justificativa anexa aos autos 
do Processo Administrativo nº 001/2020, a contratação de empresa para 
aquisição de combustíveis e derivados destinados a frota de veículos da 
Prefeitura Municipal de juarina durante o ano de 2020, com valor de:  
r$ 598.349,00 (quinhentos e noventa e oito mil, trezentos e quarenta 
e nove reais).  Em favor da Empresa Auto Posto Maranata LtdA- 
EPP, cnPj: 17.980.535/0001-79, tendo por base o artigo 25, I, da Lei  
nº 8.666/93 e suas alterações, devendo a despesa ser publicada nos 
moldes do artigo 26, do mesmo diploma legal.

juarina - to, 09 de janeiro de 2020.

rosilene oliveira silva
Presidente da cPL

EXTRATO DE LICITAÇÃO

PUBLIcAçÃo dA InEXIGIBILIdAdE dE LIcItAçÃo fME - jto.  
ProcEsso - 001/2020. ProcEdIMEnto - 001/2020. A comissão 
Permanente de Licitação, constituída pela Portaria 026/2019, através 
das atribuições que lhe são conferidas à Presidente, torna publico a 
INEXIGIBILIDADE de Licitação, conforme Justificativa anexa aos autos 
do Processo Administrativo nº 001/2020, a contratação de empresa para 
aquisição de combustíveis e derivados destinados a frota de veículos 
da secretaria Municipal Educação de juarina durante o ano de 2020, 
conforme Processo de inexigibilidade de Licitação com valor de: r$ 
455.045,00 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil e quarenta e cinco 
reais). Em favor da Empresa Auto Posto Maranata LtdA- EPP, cnPj: 
17.980.535/0001-79, tendo por base o artigo 25, I, da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações, devendo a despesa ser publicada nos moldes do artigo 
26 do mesmo diploma legal.

juarina - to, 09 de janeiro de 2020.

rosilene oliveira silva
Presidente da cPL
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EXTRATO DE LICITAÇÃO

PUBLIcAçÃo dA InEXIGIBILIdAdE dE LIcItAçÃo fMAs - jto,  
ProcEsso - 001/2019. ProcEdIMEnto - 001/2019. A comissão 
Permanente de Licitação, constituída pela Portaria 026/2019, através 
das atribuições que lhe são conferidas à Presidente, torna publico a 
INEXIGIBILIDADE de Licitação, conforme Justificativa anexa aos autos 
do Processo Administrativo nº 001/2019, a contratação de empresa para 
aquisição de combustíveis e derivados destinados a frota de veículos 
do fundo Municipal de Assistência social de juarina durante o ano de 
2019, conforme Processo de inexigibilidade de Licitação com valor de:  
r$ 57.905,00 (cinquenta e sete mil, novecentos e cinco reais). Em favor 
da Empresa Auto Posto Maranata LtdA- EPP, cnPj: 17.980.535/0001-79,  
tendo por base o artigo 25, I, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, devendo 
a despesa ser publicada nos moldes do artigo 26 do mesmo diploma legal.

juarina - to, 11 de Março de 2019.

rosilene oliveira silva
Presidente da cPL

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE

PUBLIcAçÃo dA InEXIGIBILIdAdE dE LIcItAçÃo fMs - jto.  
ProcEsso - 001/2020. ProcEdIMEnto - 001/2020. A comissão 
Permanente de Licitação, constituída pela Portaria 026/2019, através 
das atribuições que lhe são conferidas à Presidente, torna publico a 
INEXIGIBILIDADE de Licitação, conforme Justificativa anexa aos autos 
do Processo Administrativo nº 001/2020, a contratação de empresa para 
aquisição de combustíveis e derivados destinados a frota de veículos do 
fundo Municipal de saúde de juarina - to, durante o ano de 2020, com 
valor de: r$ 455.045,00 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil e quarenta 
e cinco reais). Em favor da Empresa Auto Posto Maranata LtdA- EPP, 
cnPj: 17.980.535/0001-79, tendo por base o artigo 25, I, da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, devendo a despesa ser publicada nos moldes 
do artigo 26 do mesmo diploma legal.

juarina - to, 09 de janeiro de 2020.

rosilene oliveira silva
Presidente da cPL

CÂMARA MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO

Certifico que foi Publicado no Mural da Câmara Municipal de 
juarina - to, no dia 06/01/2020, pela comissão Permanente de Licitação.
Extrato do contrato nº 001/2020, firmado em 06/01/2020, com a 
empresa: MArrEIro consULtorIA contÁBIL LtdA - ME, cnPj: 
07.668.317/0001-40, Objeto: Contratação de uma empresa ou profissional 
para prestar serviços de Assessoria e consultoria contábil para a câmara 
Municipal de juarina - to, exercício 2020. Amparo: InEXIGIBILIdAdE dE 
LIcItAçÃo nº 001/2020, Vigência: 06/01/2020 A 31/12/2020, recurso 
orçamentário: recursos próprios, Valor r$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais) signatários: pelo contratante: MArIA do socorro fErrEIrA 
LAcErdA ALMEIdA, cPf: 881.038.031-20 e pelo contratado: LoUrIVAL 
josE MArrEIro dA costA, cPf: 318.763.402-82. juarina - to, 06 
de janeiro de 2020.
Publicador: LUIZ cErQUEIrA fIALHo - Vereador responsável pelo 
sIcAP-Lco

EXTRATO DO CONTRATO

Certifico que foi Publicado no Mural da Câmara Municipal de 
juarina - to, no dia 06/01/2020, pela comissão Permanente de Licitação.
Extrato do Contrato nº 002/2020, firmado em 06/01/2020, com a empresa: 
MArcELLo BEnjAMIn socIEdAdE IndIVIdUAL dE AdVocAcIA, 
cnPj: 28.771.331/0001-44, objeto: contratação de uma empresa ou 
profissional para prestar Serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica 
para a câmara Municipal de juarina - to, exercício 2020. Amparo: 
InEXIGIBILIdAdE dE LIcItAçÃo nº 002/2020, Vigência: 06/01/2020 
A 31/12/2020, recurso orçamentário: recursos próprios, Valor  
r$ 60.000,00 (sessenta mil reais) signatários: pelo contratante: MArIA 
do socorro fErrEIrA LAcErdA ALMEIdA, cPf: 881.038.031-20 
e pelo contratado: MArcELLo jEsUIno rIBEIro BEnjAMIn, cPf: 
172.520.087-20. jUArInA-to, 06 de janeiro de 2020.
Publicador: LUIZ cErQUEIrA fIALHo - Vereador responsável pelo 
sIcAP-Lco

PARANÃ

CONVÊNIO: 20008/2014, 20008/2014, 32445/2014 E 32445/2014

oBjEto: contrAtAçÃo dE EMPrEsA EsPEcIALIZAdA 
PArA EXEcUçÃo dE oBrA E concLUsÃo dE oBrA dA EscoLA 
MAnGUEIrA, dUAs sALAs dE AULA. AssUnto: AnÁLIsE tÉcnIcA 
dA docUMEntAçÃo dE EnGEnHArIA rEfErEntE A toMAdA 
dE PrEço tP 006/2019. ProcEsso nº 066/2019. o valor global do 
convênio é de r$ 142.454,01 (cento e Quarenta e dois mil e Quatrocentos 
cinquenta e quatro reais e Um centavo), onde foram apresentadas 
proposta de preço da empresa, PPA constrUçÕEs EIrELE - ME , 
cnPj: 24.359.682/0001-91. Valor r$ 127.249,65 (cento e vinte e sete mil, 
duzentos e quarenta e nove reais e sessenta e cinco centavos).
concLUsÃo dE oBrA dA EscoLA ProfEssorA cÂndIdA, 
QUAtro sALAs dE AULA, LocALIZAdA no PoVoAdo cAMPo 
ALEGrE/rEfErEntE A toMAdA dE PrEço tP 007/2019/ProcEsso 
nº 067/2019/ o valor global do convênio é de r$ 412.472,44 (quatrocentos 
e doze mil, quatrocentos e setenta e dois reais e quarenta e quatro 
centavos), onde foram apresentadas proposta de preço da empresa 
PPA constrUçÕEs EIrELE - ME , cnPj: 24.359.682/0001-91. Valor  
r$ 409.682,14 (quatrocentos e nove mil, seiscentos e oitenta e dois reais 
e quatorze centavos). 
EXEcUçÃo dE oBrA dE concLUsÃo dA EscoLA rAInHA dA PAZ, 
sEIs sALAs dE AULAs. LocALIZAdA no PoVoAdo BoM jEsUs
toMAdA dE PrEço tP 008/2019/ ProcEsso nº 068/2019/ o valor 
global do convênio é de r$ 192.032,47 (cento e noventa e dois mil, 
trinta e dois reais e quarenta e sete centavos), onde foram apresentadas 
proposta de preço pelas empresas PPA constrUçÕEs EIrELI - ME, 
cnPj: 24.359.682/0001-91; tGn constrUtorA-to EIrELI, cnPj: 
21.721.460/0001-89 E sIncron rEforMAs E oBrAs LtdA-ME, 
cnPj: 19.803.834/000163.
concLUsÃo dA EscoLA BArrEIro, sEIs sALAs dE AULAs. 
LocALIZAdA nA rodoVIA to - 242 KM 35, rEfErEntE A toMAdA 
dE PrEço tP 009/2019, ProcEsso nº 069/2019. o valor global do 
convênio é de r$ 326.248,06 (trezentos e vinte e seis mil, duzentos e 
quarenta e oito reais e seis centavos), onde foram apresentadas proposta 
de preço da empresa pelas empresas, PPA constrUçÕEs EIrELI - ME,  
cnPj: 24.359.682/0001-91; tGn constrUtorA-to EIrELI, cnPj: 
21.721.460/0001-89 E sIncron rEforMAs E oBrAs LtdA-ME, 
cnPj: 19.803.834/000163. concLUsÃo: Entretanto, após análise da 
documentação constatou-se que não foi previsto em orçamento a correção 
das restrições existentes na obra. fato este, que impossibilita a liberação 
de novos desembolsos. diante do exposto acima, e considerando os 
fatos relatados, pede-se cancelamento dos certames (tP 006, 007,008 
e 009/2019). Paranã, 07 de janeiro de 2020. Engª civil denise cristina 
o. Lima crEA-to 303044/d 

PEDRO AFONSO

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA

A PrEfEItUrA dE PEdro Afonso, tornA PÚBLIco 
a cHAMAdA PÚBLIcA nº 001/2020.  Proc 362/2020. Abertura dia: 
11/02/2020, às 08h:00, visando a aquisição de gêneros alimentícios 
provenientes da Agricultura familiar e do Empreendedor familiar rural, 
destinado ao atendimento do Programa nacional de Alimentação Escolar/
PnAE, para atender as necessidades do fundo Municipal de Educação 
de Pedro Afonso. Edital e seus anexos estarão disponíveis a todos os 
interessados no site: www.pedroafonso.to.gov.br, portal da transparência, 
Mais informações através do fone: (63) 3466-1220, junto à comissão 
Permanente de Licitação, no horário compreendido entre às 08h:00 e 
12h:00.

Pedro Afonso - to, 09 de janeiro de 2020.

SAMPAIO

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2020

Proveniente da dIsPEnsA 001/2020; contrAtAntE: fundo Municipal 
de Educação, cnPj nº 29.989.975/0001-76. Por seu representante 
MArIA dAs dorEs MArtIns dos sAntos - secretaria Municipal 
de Educação; e contrAtAdA: Porto sEGUro coMPAnHIA 
dE sEGUros GErAIs, cnPj nº 61.198.164/0001-60. Por seu 
representante: sr. janio Pereira de Miranda, cPf: 919.401.091-91. objeto: 
contratação de empresa especializada em seguro total de veículos, com 
assistência 24h para assegurar o veículo adquirido pela sec. Municipal 
de Educação, Mitsubishi - L200 Pick-Up, cabine dupla, sport, triton 
GLs, 2.4, 4X4, Automática, Ano/Modelo: 2019/2020, 0Km, diesel. Valor: 
r$ 4.084,50 (quatro mil, oitenta e quatro reais e cinquenta centavos). 
Vigência: 10/01/2020 a 10/01/2021.
Todos os contratos poderão ser consultados no site oficial da Prefeitura 
Municipal de sampaio no site: www.sampaio.to.gov.br, 10 de janeiro de 
2020.
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TALISMÃ

AVISO DE LICITAÇÃO

o MUnIcÍPIo dE tALIsMÃ-to, torna público que fará realizar 
em sua sede, na Av. rio formoso, centro, licitação na modalidade 
PrEGÃo PrEsEncIAL, em consonância com os preceitos estabelecidos 
na Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002 e alterações posteriores, nos 
termos do instrumento convocatório e seus anexos. o edital e seus anexos 
estão disponíveis aos interessados na sede da prefeitura no horário das 
8:00h às 13:00h nos dias úteis ocorridos entre a data da divulgação e 
da abertura do certame e poderão ainda serem solicitados pelo e-mail 
da prefeitura: licitacaotalisma@gmail.com e no site da prefeitura:  
www.talisma.to.gov.br.

Prefeitura Municipal de talismã-to.
Pregão presencial registro de Preço nº 001/2020
objeto: Aquisição de combustíveis para a frota de veículos e máquinas 
pertencentes a Prefeitura de talismã e fundos Municipais do Município 
de talismã-to, no exercício de 2020.
data Abertura: 27/01/2020, às 15:00 horas, horário local.

fundo Municipal de Educação de talismã-to.
Pregão presencial nº 001/2020 - fME
objeto: contratação de Veículos com condutor para o transporte Escolar, 
no ano letivo de 2020
data Abertura: 27/01/2020, às 09:00 horas, horário local.

talismã-to, 08 de janeiro de 2020.

Alexandre B. de o. carrijo
Pregoeiro

PUBLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A srª Anadir carneiro de oliveira inscrita sob o cPf: 414.605.701-97,  
requereu as Licenças Prévia (LP), de Instalação (LI) e de operação (Lo) 
junto ao Instituto natureza do tocantins - nAtUrAtIns da atividade de 
agropecuária de uma propriedade rural sito no município de Monte do 
carmo denominada fazenda santa Umbelina. o empreendimento se 
enquadra na resolução conAMA nº 237/1997 e resolução coEMA-to 
nº 007/2005, que dispõem sobre o Licenciamento Ambiental da atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa Auto Posto santa terezinha EIrELI, cnPj: 
33.562.638/0001-75, torna publico que requereu ao Instituto natureza 
do tocantins - nAtUrAtIns, a emissão da Autorização transporte de 
cargas Perigosas - AtcP, com sede localizada na Avenida Bernardo 
sayão, nº 1270, centro, no município de Guaraí - to. o empreendimento 
se enquadra na resolução conAMA 273/00, que dispõe sobre Licença 
Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Empresa Auto Posto tapajós Ltda, cnPj: 22.201.184/0001-90,  
torna público que requereu a secretaria de Meio Ambiente de Porto 
nacional, as licença Prévia e Licença de Instalação para atividade de 
Posto de Abastecimento de combustível, sito no distrito de Luzimangues, 
Município de Porto nacional - to. o empreendimento se enquadra na 
resolução do conAMA nº 273/00, que dispõe sobre Licenciamento 
Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

BEnEdIto ALVEs rodrIGUEs, cPf: 131.112.641-49, torna 
público que requereu ao nAtUrAtIns, as Licenças LP, LI e Lo, para 
a Atividade de PEcUÁrIA na fAZEndA BoA EsPErAnçA, LotE 15 
em Palmeiropolis - to. o empreendimento se enquadra nas resoluções 
conAMA nº 237/97 e coEMA 007/05, que dispõem sobre o Impacto 
Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Empresa  dÉcIo L .8  LtdA,  insc r i ta  no  cnPj  
nº 14.058.826/0005-40, com sede na AV. GoIÁs, 2310, BAIrro sEtor 
cEntrAL, Gurupi -to, torna público que requereu junto à Prefeitura 
Municipal de Gurupi - to, rEnoVAçÃo dE LIcEnçA dE oPErAçÃo, 
em cumprimento à resolução conama 237/1997, resolução coEMA nº 
07/2005 e resolução coema 73/2017.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

EVErton GArcIA BArBosA, cPf: 287.257.978-10, torna 
público que requereu ao nAtUrAtIns, as Licenças LP, LI e Lo, para a 
Atividade de PEcUÁrIA na fAZEndA VArZEA dA PALHA em conceição 
do tocantins - to. o empreendimento se enquadra nas resoluções 
conAMA nº 237/97 e coEMA 007/05, que dispõem sobre o Impacto 
Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

Gilberto Pereira de oliveira, cPf: 626.499.731-53, torna 
público que requereu ao nAtUrAtIns: As Licenças (Previa, Instalação e 
operação) para atividade de Agricultura e Pecuária, na propriedade faz. 
Lagoinha, município de Aparecida do rio Preto - to. o empreendimento 
se enquadra nas resoluções conAMA n° 001/86 e 237/97 e coEMA 
007/2005.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o srº josé Genildo coelho de carvalho inscrito sob o cPf: 
197.113.281-00, requereu as Licenças Prévia (LP), de Instalação (LI) e 
de operação (Lo) junto ao Instituto natureza do tocantins - nAtUrAtIns 
da atividade de agropecuária de uma propriedade rural no município de 
Monte do carmo denominada fazenda Eldorado 4. o empreendimento se 
enquadra na resolução conAMA nº 237/1997 e resolução coEMA-to 
nº 007/2005, que dispõem sobre o Licenciamento Ambiental da atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

M f B rocHA, inscrita no cnPj: 30.261.936/0001-37, torna 
público que requereu ao Instituto natureza do tocantins - nAtUrAtIns, 
a Licença Prévia (LP), de Instalação (LI) e de operação (Lo) , para 
a Atividade de Extração de argila de médio porte, cEP: 77.808- 632, 
município Araguaína -to. o empreendimento se enquadra na resolução 
conAMA n° 237/97, que dispõe sobre Licenciamento Ambiental desta 
atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

MEdEIros E cABrAL LtdA, cnPj: 10.245.335/0001-23, torna 
publico que requereu ao Instituto natureza do tocantins - nAtUrAtIns, a 
emissão da Autorização de transporte de cargas Perigosas - AtcP, a sede 
esta localizada Avenida transbrasiliana, setor Interlagos, Município de 
Paraíso do tocantins - to. o empreendimento se enquadra na resolução 
conAMA 273/00, que dispõe sobre Licença Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa  Pos to  Ma top iba  E IrEL I  EPP,  cnPj  
nº 26.715076/0001-97, torna público que requereu ao Instituto natureza 
do tocantins - nAtUrAtIns a renovação da Licença de operação (Lo) 
para a atividade de comércio varejista de combustíveis para veículos, 
localizada na praça josé Eurico costa, s/n, centro, no município de 
Aparecida do rio negro - to. o empreendimento se enquadra nas 
resoluções conAMA n° 001/86 e 237/97 e coEMA 007/2005, referentes 
ao Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o srº rodrigo cella, cadastrado no cPf: 687.954.670-68, torna 
público que requereu, junto ao Instituto natureza do tocantins a Licença 
Prévia, a Licença de Instalação e a Licença de operação, para a atividade 
Agropecuária realizada no imóvel denominado fazenda Macaúba, 
município de Palmeirante - to. A atividade se enquadra nas resoluções 
conAMA nº 237/97 e coEMA-to n° 007/2005. A responsabilidade 
técnica pelo processo de Licenciamento ambiental é da empresa Meyer 
Engenharia e consultoria Ambiental.

FUNDAÇÃO UNIRG

CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 063/2019

A fundação UnIrG, torna público o contrato nº 063/2019, 
firmado com a empresa MJ DA SILVA EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME, 
cnPj: 14.298.666/0001-82, no valor de r$ 133.233,76 (cento e trinta e 
três mil, duzentos e trinta e três reais e setenta e seis centavos), referente 
a contratação de pessoa jurídica no ramo de atividade de execução do 
serviço de rEforMA do cEntro AdMInIstrAtIVo (EXEcUçÃo dE 
ProjEto dE coMBAtE À IncÊndIo) - Universidade UnirG - Processo 
Administrativo nº 2019.02.055411.

Gurupi-to, aos 20 de dezembro de 2019.

tHIAGo LoPEs BEnfIcA
Presidente da fundação UnIrG
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